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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

1

REPUBLICA FEDERAL
	 ORDEM E PROGRESSO

ANINO XXXI-4.° DA. RPULLICA - 35
en••••••••••

CAPITAL FEDERAL SABBADO, 31 DE DEZEMBRO DE 1892

SI:MN AMO

AoTes DO PODER EXECUTIVO:

Derreto n. 1179 lle 23; de dezembro de 1892- Dá. 11:1Vo regula-
• mento ao Museu Nacional,
Pern i l() ti. 1177 de 23 il 1(7.011110) do 1892-Extingue o Conselho

Director da Instruc.:all Primaria e. S alindaria do District') Fe-
d•ral.

Dcoretos do 23. 27 o 3 do corrente (Ministorios da Justiça e No-
gocios InterioreS e la	 rinha .1

SE 2RETARIAS DE ESTADO:

EXPEDIENTE do Ministorio (h Justiça e Negocias Interioresle
acto de 30 ./0 corrente.	 e

F.XPWIENTE do Minist . rto da Fazenda do dia 20 e actos	 21
30 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Marinha dos dias 20 a 3 e artes
de 22. 20 e 28 do corrente.

EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra e acto de 28 do corrente.
Exi'eum.sra do Nbnistorio da Indwtria, Viação e Obras Publicas

dos dias 27:3	 e. acto de 29 do corrente,
INTENDENcrA MUNICIPAL .
RENDAS PUBLICAS-Alfalldega da Capital Fe leral - Recebedoria

- Mesa de rondas do estado do Rio.
REDAec:rx()-I'a gitias antigas,

NorICIADIO.

CoMmUNICADoS.

EorrAEs E AVISOS.

PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANONYMAS.

ANNUNCIOS DIVEMOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

nmenEro N. 1170 - nt 20 nF, DszEmmto DE 189.:

ui. novo regnIvrinnt 1 t1(1 Mose) Nme'.311n1

Vice-Pr ,,sidonte da Ro t aildica dos Estados Uni los do Brazil,
usando da attribuição conferida p do art 3" n. 3 da lei ti. 20
(I() 30 de dezembro de 1891. rosolve approvar, para o Mus) Na-
cional, 0 rogularnonto qu.i a e do iie.uniianha assina io pelo
Ministro 1 Eitolo Dr. Fernando Lobo.

Capital V:deral,	 d.tza n'tr 4;	 44 da R .puld4n,

11.01:1 1N3 PEIXoT).

P: • ,.,èoado Lobo.

Regulamento a que se refere o decreto n. 1179
desta data

CAPITULO 1

P.N. I	 E ::•EC.: FINS

Art. 1. 0 o Mo:4 , o Nacional loal por fim estudar a Historia
Natural do Globo o ein parti o ular	 (ajas proilueçCles tia-
1 tias	 oslo ti',	 lo-as p 11H 0101111 los
til lis acoitos nos growios I'1iti1lO :it.I i) IJ 0n4
ki,11110.1M1111.1daS	 int0 1 11 d v i iLliczaivas ao
ale•tI l i . t	 tUC/11,,, ).

...:•/ 1..1	 t
11,i	 :•:• .1	 ”:11yri resip irada.
II, 10:3 lilt

"
1 ) 11 al1111C.11.,1

• t' V:	 L') 11
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Art. '3."	 dircoi; . , o	 .1 .	 ((113(35 do sor-
1 do	 Naci1n,31 501:1	 pUlt) dirootor gorai, com

de liai	 administrativo oli a prosideuia do
II o_tiO) dire;.t.w.

Art. 4. 0 Para o re,...imen administratiso e trabalhos do
belecimento, haverá o seguint.? pessoal : •

I diretor geral
4 direetoroS de ::(?.'t,:r1.,;
4 sub-directores,	 vin lo um de	 ;
1 naturalistas a•uda:dos
1 bibliothecArio
1 sub-socretario ;
5 preparadores
1 pot t dro
I ajudante do portiitio
1 continuo
1 j trdineiro .liefe
2 pilar	 ;

s t ventes
23 trai olhadores,

Ir) tenEcrou GE:tAt,

Art. 5. 0 O direct ,1` geral é a p-imoira a tOrirl.i ri lo 1:51theo;
exercia superior tisca lis tolo s ihro to los o; oltros ernpi •egailos o
O o unic: - n ro;ponsavel p (lis nr,l)n. que •Ier fora (Ias prescrii.i.:333
deste lie:rolamento. Compoto-lii.);

Goer	 dlreetionen to Onni 05 !fliti'l,t l'04, ;2:.) coro tile-
res dos Estai: (5 e outras autoridades tianiana-is e '5 t' in ;eiras
em a	 ptos puniu in'e relativos ao ilosmvolvinunto scienti.
ti .o do iNlitsoo;

2." Ep alir as ordeil-: n c oe	 ri ui;	 ragailarid t. Ia t1 isNrviço
do ci-ida see.:ão, applic ir ao: 0 , 1101 , 	is ris p mas diseipiinardS
que CA11 . 11'1? - 11 na; s	 ao ministro a
quem	 sillyirdinade s Viro a lI0'.,msid ides 410 t»11 1:4 111 3h) ('35 on
de outras providencia; ;

3." Convocar o prosidir o conselho a(1ministrativo, se . 1 ) pro que
se tornar nooessaria a ,Ala 1.01111;ãy)

4." Rever o assignar a folia de 14g:imanto dos (mnp..,,,g.),10-; o
despa Atar na podida; tla arlig'os (pt) tont' tal da sal' cmiprados
para o ostaltelocimen to;

5.° Illaptv'..innar froinaltemen to as secç5 ,s, biblioneea,%eere.
tarda o outras (12pondenci is do Mosco;

0. 0 Nomear, suspender e domittir os empregados (to e3tabolo-
cimente, quando for isto	 sua. cAmpeten&a

7," Jul:,rar ou não jus titleadas as faltas dos rl y)smos emprega-.
tios ;it.) oito dias e oommunicar ao ministro quando execderoal
do tal prazo

8. 0 Antorhar sob siri rosponsabilidad , as dospezis do caracter
urge , te, cuja Importar) da não exceda de 200009, dando disto
conlVicimento ao conselho na sua, primeira reandio

9." Indicar ivissnas iilomns para. preenettimiinto des 0-trgns
(mo, indopondento iiimairs:), tenham do snt' provi 1,15 polo
ministre, ;E31,11 (5air) os pro:issionaes estranIteiros que, na de-

do nanintiat), nStej:dt1 no eao do sn, contrachdospn / . 1 o oxeroicio	 tina liírtnr 1az111` (10 3t11.4no
II).	 pranntar	 itvvorno, ittA an ttitilli1 'li:' lo fevereiro, umrola f ori ) cirenin s tan"hdo de todo o movimento administrativo

o soim)! ido) (lo atino	 (11)11 ill1l00,310 das necessidades a
11 1(311(131' II bani itt pro:oeri lado (1t rep trtição

11. Solicitar (II ministr) as providnoitis que julgar nocessa-
ri is ao estabolinynto o proalover rolacrps entre o:to o insti-
tuiçõ-s alia log'as naelonms O estrangeiras;

12 Organi:ar 08 mo lod)s da 0 5.1riptti01ç(13	 Mil,zeo, SIO»
til ',pondo.	 11111)1.ov1g:5n do ministro, em seguida á puli:icação

nee,., oto.	 mon to
:rir toda a cerrn- penitencia

11. Nonpar dentro	 diroc t. otys, sub-diro;-,tores o nattinalig-
tas 'o Mu:, ,o, 131 0:7111 , 111s;ir); ,1,. oxame dos rand i thIt03lis vaaS
II) 13:3 t ur . iii - tius o	 /11(. 11 1 )1'	 111i1114t1,t3 (11101111') rÇr10 do eonnui:4:eos

pari provimento ilos legiares do directores 3'm s”cção
15. .-\541;r:) 11' nom c. 	 ns	 nonratidns pelo

et-trt:	 tl.!t!ni.-ttnativt). no . ; 1t . t . i33114 Iri olt.	 i n.

	

9/1,0.,-;(iY'1'111 1 . r i lliç ;:1 r	 1111 , llittc nillsd.!porri
regi)i u.n * ult) O nt :is disposiçi5 .:s em vigor.

CoNELII) monxIsiricArivo

A r t . c,. " ( .1 ean.iel/10 adailo i sf rad vo	 e,,Illinsto do
dir,et,-)r oral, como pr , s* 1.011o, dos dire e tor.)s (I •	 dostlllir--í 11)05 conto vogae,.z.

\ o o ,ns,, ' 1.1a adtn;,... n ••:t ttiç 1 't; n ri:
1. 0 Estida.r st )1,1`..' ror ''0(3 St tado, indicando as

provid,?nclas que julgar mais til :is o nec(3ssauias a bem da ala-
'intenção e do progresso do Museo;

G

esta..

•

o
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Art. 23. O con celho administrativo • sio:nora iennualononto
dentre osempref:rados do Muno non eme não emocione no mesmo
conselho, para desemnenbar as fuloçõ as do agento-thesoureiro, o
qual ficará incumbido da acquisição de tolos os artigos neces-
sarios ao estabelecimento.

Art. 22. Ao lábliothecario compete :
1.0 Velar pela conservaç -to e boa ordem do3 livros, revistas,

folhetos, Ma ppas, estampas, etc., confia los á sua guarde;
2.° Organisar deviolamonto um catalogo, por mataria o

ardem alphah3tica. do todos cts livros, revistas, etc. existentes
na bihliotheca, tendo sempre em (Hl esse cit. dogn do modo a ra.
cilitor a consulta;

3. 0 Apresentar semestralmonto ao director geral um rel itordo
indicando as obras adquirid te, quantas foram consultadas no
semestre anterior e um mapps demonstrativo dos volumes exis-
tentes na bibliotbece

4.0 Fazer a eseripturação de lodos os livros da bibliothoco,
tonolo-os sempre em dia e na melhor ordem

5.0 Propor por oseripto ao director geral as medidas que lhe
parecerem aeortadas com o fim de melhorar as em-lições da bi-
bliothecos e de tornar mais proveitosa a sua o:defenda;

DOS NATURALISTAS AJUDANTES E DOS PREPARiDORF.S

Art. 19. Os naturalistas o preparadores serão distribuidas* em
numero igual pelas quatro secções, com excepção da de zoologia
que terá mais um preparador.

Art. 20. Aos naturalistas ajuda n tes incumbo
1. 0 Auxiliar aos directores de senão nos trabalhos da classifi-

cação e em quaesquer outros trabalhos technicos realizados nas
secções;

2.° Realizar as excursões de que forem incumbidos para o ou-
go-tento das collecçbes do ;Usem de accordo com as instrucçtioe
que recoberern.

Art . 21. Compete aos preparadores
1. 0 Re dizer todos os trabalhos de properação o velar pala con-

servação 1 n tolasos objectos da secção em que servirem ;
2.° Auxiliar aos directores, suh-directores e naturalistas das

secções na confecção dos catalostos, nos trabalhos do coordenação
e em outros tochnicos;

3.0 Assistir ás conferencias feitos no estabelecimento o formular
os pedidos dos arti gos n000ssarios á s eceão, pedidos estes que
siarão assignados pelo respectivo diretor, seguindo depois 03
trasmites do art. 31;

4.0 O prepa.rador é o responsava' poli. guarda o conservação
dos objectos do gabinete ou laboratorin a sou cargo, devendo ter
sempre em dia o invoatario do tass objectos.

Art. 18. Ao subsecrotario compete :
1.0 Auxiliar ao senretario em tolos os trabalhos da secretaria,

substituindo-o nas suas faltas e impedimentos;
2.0 Escripturer, sob olireeção e respolaebiliotado do secretario,

o lançamento de toda a receita e olespeza da repartição
3. 0 Auxiliar o serviço de ox	 recepeão do gol:temia w

objectos que saiam da repartição ou que noite tenham entrada.

Art. 17. Ao secretario compete
1.0 Minutar a correspondencia do Museo, do conformidade com

as instrucções que receber do director geral, a quem é immedia-
tamonte subordinado •,

2.° Preparar e inetruir com os necessarios esclarecimentos
todos os papais que tenham de subir ao conhecimento do
director ou ser examinados pelo conselho administrativo,
fazendo'succinta exposição deites e interpondo a sua opinião,
quandaparec ar isto netsossario

3.`' Livrar ou fazer lavrar sob suas vistas os termos de
exames que tiverem togar no Musoo e as actos das sessões do
conselho administrativo

4.° Preparar os esclarecimentos qus devem servir de base ao
relatorio do direstor;

9. 0 Poetar registrar no livro competente, sob sua responsabili-
dade, todas as alterações oca-arredas com os empregados do
Museo

G. Propor ao director tolas as medidas para o bom anda-
mento dos trabalhos da secretaria, tiscalisal-os, e conservar sob
sua guarda, &vitalmente iorchivados, os litros e documentos
relativos á administração do ostabo1ecimonto ;

7.0 Organisar a lista dos volumes dostineolos a permutas Inter-
nacionaes e expedil-os devidamente rotulado?, a seus destinos.

3.0 Velar pelo, boa ordem da socolo, evitando que nosseas
eetranti is ol Set • v1P0 tenham alai ingresso abusivo o prejudicial
aos trabatio eu eXci'acÃo.

Parographo unico. O sub-director que exercer o cargo de
secretario, perceberia a gratificações especial de 600$ annuaes.

Do AnENTE TTYEsouREmo

1)0 MBLIOTHECARIO

DO SUBSECRETARIO

DO SECRETARIO
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2.° organisar as instrucções destinodas ás commis cões lochni-
cas, aflua de serem colligidos objectos de historia natural, indi-
cando o director de cada secção o que mais convenha ao
augmento o riqueza de suas colha:o:iões ;

° Redigir a.s instrudsões o programmas dos concursos para os
cargos providos por esse meie;

4.° Conferir o titulo de membro correspondente aos nacioneos
e estrangeiros dignos desta distincção, por trabalhos de universal
notoriedade ;

5.° Organisar o formular o regimento interno para ser apre-
sentadoa, approvação do ministro ;

6.° Reunir-se sempre que for convocado polo director geral ou
a requerimento do tres de seus membros;

7.° Designar OS naturalistas que devam ser incumbidos de ex-
cursões scientificas, lixando o tempo do duração destas, zonas

• em que devem se realizar e a liaria que deve ser abonada nos
termos da observação l e da taballa annexa ao presente regula-

• mente;
B.° Resolver sobro a acquisição do artigos que tenham do ser

comprados para o Mame:), obras a executar e quaosequer outras
medidas que não sejam da privativa competencia do director
geral.

DAS SESSõES DO CONSELHO

Art. 7• 0 Als sessões do conselho administrativo são obrigados
a comparecer todos os membros que o compostos, os quaes deve-
rão ser convocados com 24 horas de antecedendo pelo menos.

Art. 8.° A abertura da sessão terá legar logo que, dada a
hora marcado, se ache presente a maioria dos membros do
mesmo conselho, inclusive o presidente.

§ 1. 0 Antes de entrar-se na mataria para que houver sido con-
vocado a sessão, o secretario procederá á leitura do expediente,
que terá o destino designado polo presidente, conformo a impor-
tanda do assumpto.

§ 2.° As discussões versarão exclusivamente sobro a motora
que houver motivado a convocação ou assumidos que com alia
immediatamente se relacionem.
• Art. O. O conselho não poderá deliberar sem que se ache
reunida a maioria de sons membros, 'cabendo ao presidente o
voto de qualidade no caso de empate.

Parag,rapho unico. Incorre na perda da gratificação diodo o
membro do conselho que não comparecer á sessão, salvo os casos
de impedimento por serviço publico ou de molestia provada por
attestrulo medico.

Art. 10. Para a tomada da contas, o conselho celebrará uma
seseão °Minaria, que terá togar até o dia 10 ole cada mez ; nesta
sessão serão examinados os documentos da receita o tlespeza do
mez antecedente, os quaes, depois de confrontados com os lança-
mentos feitos, serão enviados á estação competente, ficando uma
das vias na secretaria do Museo.

Art. 11. Nenhuma despeza será levado em conta sino quando
for feita ena virtude do deliberação olo conselho ou autorisada pelo
director geral, nos limites do art. 50 u. 8.

Art. 12. No livro otos actos do conselho serão escriptnrados os
termos de Suas S.'SSOSS, inclusive os ote contracto. as deliberações
tainaolas o outras occurrencias. devendo toes termos ser la-
vrados pelo secretario ou seu auxiliar e assignados por todos os
membros que tiverem eoniparecif10.

Art. 13. Exercerá as funeçaes de fiscal do conselhO o director
de secção mais antigo, a quem incumbe o exumo minucioso 'to
todos os documontoe da receita e despeza, rubricando-cs dopois
de verificar a sua exactidão e legalidade.
o Art. Il. Nos livros de contas do conselho não se fará lança-
mento algum sem que estejam preenchidas todas as formalidades
prescriptaa neste regulamento, ficando responsaveis pela prete-
rição de qualquer dessas formalidades o fiscal o o secretario
do conselho.

••	 DOS DIRECTORES DE st:cçao

Art. 15. Aos directores do secção incumbo
1.° Classificar segundo os methodos esystemas mais conhecidos

nos principotes aluseos, os objectos contidos em siles secções,
organisan o to o respectivo catalogo com toda a minuciosidade,
mencionando a origem, valor e applieeçao de cada spc,imen,
bem como quaesquor outras informações uteis dadas por con-
venções gra phicas ou por córes explicativos, ele.;

2.° Siabinetter ao director gora?, ate o fim de jonefro, a
exposição dos trabalhos realisados na senão durante o anno
antece lente, com a trade-ação das provi lendas que entender
nec tssarias ao melhoramento do serviço a sou cargo
. 3•° Cumprir e fazer cumprir o presente regulamenta, bem

como o regimento interno e quaosqu instruccões a bom olo
serviço sob sua direeção. que lhos forem transitei Halos;

4.° Levar ao conhecimento do director geral os faltas o
Infracções commettidas por Seus subordinados.

5.° Assigner os pedidos de artigos necessarios á sua secção.

DOS SUBDIRECTORES DE SECÇÃo

Art. 16. Aos Sehdireotores de secção compete :
1. 0 Substituir o director em suas faltas e Impedimentos;
2.° Auxilial-o nos trabalho; da secção, particularmente na

inspecção das collecções e objectos da s.ecção, bem como na
confecção dos respectivos cetalogos;

•
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Sabbado 31.	 ' .'"""PIN	 -	 exa.tio	 Dozombro (1.s$2) riNos-

Para	 un'oo. O r,•erido agnuto será tambetn
id.	 11 .od	 ! e !i Clowd, 1 0 	ture,, ,1

• •	 '	 •'	 •	 •-‘1.1. e e de	 11'

lo dit'lleri.) OU rel .) CULISeptil()

1. ()	 "	 que oxereer as fitne.-,..-ics de r1-fonte-
t.11.-:	 ',1111.11t.n.,:ã0 especial de	 !an-
nt1.1(?.

Art. 25. .10 porteiro, que terá rosiden.iitt	 inctutib:
1 •" Cuidar da sogui .anç:i e asseio ( lo :\Inseo Naebnal e euniprir

as ordens e itistrneçõ.s que forem nesse sontido pre;eriptas
pelo director geral ;

2. 0 Tomar o ptiato, dirigir e tiscalisar o serviço dos guardas
IO serviu] tes ;

3." Veriticar a entrada. e 5-.)11ida de valnines e arti,zot;
qiutlquer natureza, o 	 to st') p ol . a . a. ter togar de ace:wdo'com
disposiciirs

Art . 20. Ilavera na portaria nin livro destinado
das entrad:e; e saiu !a; do fin.) aaia1aso trata.

00 .111 • 0.1N	 oc, PORTEM()

Art. 27. O aintlanto (1,-) pmteiro t') o imina bato auxiliar da
porteiro, a quem sultstitu : ';'; na; suas falta; o impedimentos,
eabendo-lho igual rosponsabilidale pelas faltas de que resul-
tar pr..,juizo á guarda e conservação do estanelecimento.

Do elNTINCO

Art. 28. Ai continuo compete:
Levar ao sou d. ,stino a correspondencia Alojai do Mu-sloo

executaras ordens que em sorviço dl repartição 11i liorein
proscriptas.

.1.11-1DIN:•:111C-':111:FE

Art. 1.?9. Ao iarilitle:ro-Aiere incuml,e
1 •" Totnar o ponto do, tal.)lhadores ilsealis indo-lh as !,o re-

spectivo serviço, no /pio ;orá auxiliado por ma dos gutrdast
2.° Velar cuidadostImelle pela 	 e einh,lh,-

zamento	 parqu o . Itorte-botan • eo o ,jardins, dirigindo as riesp-
ctivas culturas, s, , :undo	 1) director :.;',.tral o
flo da s-eçãa de butaldea.

CAPITULO 111

Dos	 'IMEN•ràs E c)N •rnAc Po;

A rt .	 .. k tixeca.:10 do obra; o o; foruecimento;dO arti;_ms
necessario; ao	 sei-rm feito; por contraetos celebra, lbs em
sessão do C011s01i10 adlniitistrativo, 	 lianto coneorrencili pu-
blica, cAarnada pelos jorllaeS (10 Maior eirel/lação.

Art A. 1(1111 1 . : i-1 0 1104 ar11'..;'0$ do poquPaa import•thcia e
que 11:10 sejam da naturez:1 dagit . 11e:2, que possam 11 , 2:tirar em can-
tractos sernestr.1,-; 011 anturte5, realizar-so-h t por intermedio do
ag;tmt ,•-tliosoureiro L vista do pedido explicativo com o _+ v¡,to
- (b) 11-, ,•a1	 consollio O desItaclutdo pelo director geral.

Art. 32. Si a 11!)11:lead , )	 conro-ron o: a rbi ti VeZe; cousa-
eutivas•com intorvall o do dez ,li 15,11 io ;1pp:tr.:w aren' propononte;,
O conselho resolvera s' 'o 1111:1Ortil 4 1a. 111 0 3111 t coneorronela do
modo q110 melhor a th±11,la as necessidades ,lo Museu e aos líder-
esses da Fazenda Nacional.

Art. 33. Para effeetuar-s•t	 et'unpl'â do qttalprtr ,..rtig .t) que,
pelo direet , 0* on p lo ortaselho administrativo, for i r 'sol-
vida, se exigirão do a u:onto-thesaltrow . ) inforiiino .!s. por e,Scripte
(1U sero acompinliadas, sompr ,, (100 for possivel, das re.ipoeli-
vas amostr parti exata', ila qualidade.

Art. 31. os fiu"locimont.); feitos tin Mose° serão examinados
por uma comilit:sãa conlp 141L do um dos direvtores OU sUblire-
ctores de slreão, (1111 e do sul), •erotaria, os 1111-10,..,
reunidos. veriilcai (to quall 10.1 0 , peso 011 fill Mi lado dos arti-
gos a reoobor, In:lendo recusai-os, si não estivere!n 	 ,(-on.1:-
One, de ser ace1t.,5„

1)„,,,,ezi.;,-2,11...nnico..1 dia c .ommis,'"odarà iiti i odia'n:a atte
1(0 nIirvetór :;.".'d	 . 1 . ) r.'S,111,1,T,) 'ti.) 5. 11 I`Xt101 0 ,	 0 11n (1110 (4H
provideaci•! F-•)' . re a substituição do artigo oa ; •,rtigaa-t r rejA-
tados.

2„ O	 ontrog Irá ao 11,:ey1 (10
Selho• a t.'• O dia	 i.a li!)1 0 Z.	 Conl'is da 1 .,,001lia o deS0	 (10
Ine7 inst: -;•,.s co m os rospeotivos (toem:lentos, agat
do s Tem exonlinadas pelo ('enselli.) II:) sessão e1din.1ria 11,!
tonnula de contas.

CAPITULO IV

Art. 30 O; iliroijor	 sul,- Evo toro:, O n'itur .di-das do :Nlaseo,
sempre que parecer conveniente aos intoros;os do est . ob,1,•ei-
mento o (10 S IVIÇIl, realitat'rin Vollro l'ernelaS poi . liens, sØt 1.0
StlInpt i s concernentes tt especial i lades (10 suas sp.c0,-s.

Al ,:!rn das rsp .,ctivos emnregalo g, p ,)	 1' •er
r, n:1 ;	 0-1 lu	 v0rp...,.1).)/1•it.111.'••• 	 •	 1:i", 4"

b l lth	 t I I . )	 1, n 11,.; I.:/
• r.;,•.e.tAer; 1.10

CAPITI 1..0

:1rt. 37. O 'Iast;	 lcitoan • intento uma
10V i Ao ia titu la-la -	 1/..,	 ,1,,

na ,qual se:'di	 11111.1 1.45invo...!;gaço .. 5 11 di,,,0,1a„
as esp .eittlidados 11:l PC1)1111:5,0,
it 1113t01ia Ni11.111 nid O	 • n 	 r ?,•,) ,ito
excursões seienti:ica, ).11....atuad,t; no int Tior do 111 .,.il.

Art. 28. .1 re	 ia	 iienra a (-a ra .o do O msollto
n(ltaini-Jrativ,),	 )11	 irnme:11..t	 dir,.0t,-.(,) 110 (hl . • n • 1• . ) g .1 .al Oa,
SUO (1 ,,Airibuiçào	 2.11(101tainonte	 1 ras o o,1:,-
belecirdmitc's 	 pabliao: mt	 o aracter par-
lit:•11 tr, 01111 10,1, as Ma‘sia,., e	 t. )::1 05	 •
(10,10,	 1'0,1:0a

Art. :19. A	 so fará na	 .\*
• o ; no estabo;	 typo.ftsaphioa quo
vant:i!om, ikven III no5, le caso sor contractada s •:11 stralw 1.tto
lytio

Art. -10. No cantracto se n1eaaionar.'1, o 1a100:11	 ;1.1
pat..fin IS t outra-, eandit:r no; qn	 a . '1., t111 r,'11111 01:1,
ein ^ relação ti Revi,/ o,

C.11'11'11,0 VI

DAS xamEA(:"íz,

	

t. lI. Ar.; nom -açn	 110	 ur	 do.; directtoro;
so nção,	 liraotoros,	 t:.id, ;..a'o-s,•-erot
e hiblintlieeario, ser:io tal .s por deavot..;

11,4-t•..,,r,),	 jtI I.n. , i,•.4	 r•ar
port '1T i 1	 )";	 e n Ilrreglt.1)5	 ,10 livro na-
ine a . :ão .10 direvlor ;.r Pal.

..5.1 1.°	 naturali-4	 1:101.;	 n.-r,itc. tio; por roa 'lir = )
feito oer ode	 s., .1	 t	 0.1:1111
di.eotar geral, corho lu . 	dmito e de dda dir-,1,-,1 o, de 5 ..:•
s .mdo mit do.:te; o III	 -',1 . r1	 1.

2." As vtig.as,le	 bro -tores 13 ,rãa pr , ettch . 	..• -
do fi:itUt,(iist iii ti	 leiVtiV 1 sooçã o, na nata 11...-t-,par.•

.	 est-	 ,1 •
dire.tiore do soc; :í 1 t	 '111	 par n •,/ 21.1-1.-4.), lii '1,0 •
ei :nela de 11 teiona

Art. .13. As 1c:::
 los, as pOnis	 os	 t• ).	 - 'ti-

vos, V011 'ilrl')ntrH, snrrio ri.riil 4; pio e )1i2*-	 :1"!•11"-
creta n.	 1 1 .49,	 .1 •	 'i1' não
estiver 0-?speetalm	 detormia,v1.1 no.'m l' • g , 11.t i ••• 11 )„

Art. -14. A	 1 , rá	 ..1.i 1,1	 110S 1, l!1111:i
da lei geral que 1...1'ula'. a ui 	 pir	 runot);onarias
fede raes.

cApiTui.0

0*-1S

Art. 15. 1)011 a va:::.1 .1, ,	ou do 11.'1'11.31'1.h,
sn'a, abort	 a ias •riitç;la no prazo to txinta 	 tirritro
111:1;;(1;10 . 10 O diro l'1 • )1 	 • L'I • 	•Ii v.); atum:leio;
pelo Diodo 0111, , i,,' 1 , 01111'1,1 i0:11:10:4 1 1,r! 111:1i./1.

Art. 45. O	 von;Lirá 11 i'.i:-ort	 is...pipia 1 . 01%1 1 1)	 •
da prova 1)11 til)	 tlon!	 s	 .1 ,	 ti o
pro ..rrattuna previamente o -,...;.inis.tdo pz,10 
Eivo e pproWirl,/ p.`io

Art. •17.	 S.i	 11)e).;swio, 11 ,,rt	 ,	 ;t1.tti ...Ia ao
coreurso:

1." A Ttalidad t do o'alaalão braziloird
2	 Cap.101.1	 ;

:\Ioralid tile provada por follit corrida
parazrapl i n	 A captei li-10 10'0 ,,lisi,ala 1 S01`a provada

por titu!os scietitiiions do; ostab o le dmontos 11	 -1 1.1
110 lii.iziI ou i1	 ('1) temia;	 et.tran;ooiro;
devi lamente reco.)

Art. -114. A prava os-riph 	 11101	 1;1•1 1
so/ . 1é)	 dilrarit	 CS.;	 1010,5,	 .1nrin n	 •., . .0 n	 !,,t,.; s.,

!1 •5	 (1,','t," n ;111i1:111:1	 "4h01 .5,	 11livtes
ou da a.-tta;.

E,t. 1	 prol:a,	 r j	 5.er11	 '.1 ti	 )
OX1 , 01`1:1101• .1,	 :i	 ;) r:1 1,11 ,• t,	 - s io •	 l•
allnia ls t l a11V0 1;10 cardidoto, s	 ect,..-.,•	 rier.,•

ou d.,	iis	 cai iia„
dato.
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Art. '40. A exposição oral será publica durante uma hora o
constará de um assumpto importante sobro qualquer das mate-
rias comprehendidas na respectiva secção e tirado á sorte com
duas horas do antecedendo.

Art. 50. As provas praticas serão feitas do conformidade com
as disposições estabelecidos nos programmas especiaos.

Art. 51. Satisfeitas as formalidades do concurso, o conselho
administrativo procederá á votação por oscrutinio secroto, sobro
a capacidade de cada candidato, considsrando-se excluidos desde
logo os que não obtive= dons terços da votação total.

Em seguida, e da mesma forma, far-se-ha a classificação por
ordem de merecimento dos candidatos não excluidos.

Art. 52. Concluida a votação e em acto successivo, o con-
selho organisará a lista dos candidatos acceitos e classificados,
conformeo disposto no artigo precedente, aSim do sor apresentada
com a proposta do candidato que julgar preforivel.

Art. 53. O director geral enviará ao Ministro com a pro-
posta dos candidatos, cópias das actos do processo do concurso o
das provas escriptas, bem como uma informação minuciosa sobre
todas as circumstancias °acorridas, COMMWIICIÇãO especial do
modo com que se houveram os candidatos nos actos do concurso,
de seu vocedimento moral, do suas habilitações seientiticas, de
seus tra balhos impressos o dos serviços que tenham prestado
ao Estado.

Art. 54. Si terminado o pr tzo da insc s ipção nenhum candi-
dato se tiver apresentado, o director geral procederá a novos
annutrios, espaçando por igual tempo o primeiro prazo ; caso
neste segundo ainda funguem se hajt inscripto, communical-o-ha
ao Governo, com uma proposta do tres candidatos para cada
Jogar, organisada pelo eons • lho administrativo, para que o
Governo providencie como melhor convier.

Art. 55. Para as nomeações dos erros que tenham do ser
providos mediante concurso, serão preferidos, em igualdade de
condiçõs, os concorrentes que já pertencerem ao quadro dos
empregados do Museo.

CAPITULO VIII

DA ESCRIPTURAÇXO

Art. 50. Para a regularidade do serviço, haverá no Mosco os
seguintes livros

DA DIRECTORIA GERAL

1. Registro de eidos a diversas autoridades.
2. Registro das ordens expedidas pela directoria ás diversas

repartições do estabelecimento.
3. Do ponto dos empregados.
4. Registro dos assentamentos (los mesmos empregados, com

todas as alterações que lhes disserem respeito.

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO

5. Registro das netas das sossÕes do conselho o dos termos do
contractos.

6. Registra da receita e despeza.

DAS SECÇÕES

7. Registros fios podidos feitos á directoria.
R. Registro da entrada e sabida do objectos da seceão.

G

DA BIBLIOTHECA

9. Para o catalogo do que trata o n. 2 do art. 22.
10. Registro do pedi los feitos á diroctori I geral, de artigos que

tenbam de sor comprados pira a biblintheet, mencionando-se
em cada pedido a data do respectivo fornecimonto.

11. Para o catalogo especial dos livros que só podem ser con-
sultado; na bibliothsca.

12. R •esistro do entra las e sabidas dos livros, revistas, estam-
p is. maimas, etc.

13. Registro dos recibos dos diroctoros lo secçass.

DA PORTARIA

14. Registro das entr idas e sabidas de quesquer artigos, de
cenformidade com o n. 3 do ai t. 25.

Art. 57. Os livros menciona los no artigo antoeedento serão
abertos encerrados o rubricados pelo director geral e terão o
numero de folhas, formato o diluensa.es marcados nos rospactivos
modelos, de conformidade com os quites deverão ser escriptu-
rodos.

Paragrapho unico. Serão responsaveis pato asseio e regula-
ridwite da escripturação de toes livros, os seguintes fuuccionarios:

• •

O secretario, poios da directoria geral o do conselho adminis-
trativo; o bibliothecario, pelos da bibliotheca ; os directores de
secção, pelos da respectiva secção e, finalmente, o porteiro, pelo
da portaria.

Art. 58. No fim de cl Ia armo serão encadernados em volumes
distinctos os avisos e portarias do ministro, os podidos feitos á
directoria geral do artigos necessarlos ao Museo e outras quaes-
quer obras ou documentos de reconhecida importancia.

CAPITULO IX

DAS EXCURSÕES

Art. 59. O pessoal technico do Museo realisará as excurses
julgadas necossarias, afim de adquirir productos naturaes, arte-
factos indigonas, etc., ou para o exame de qualquer plienomeno
cujo estudo aproveite á instituição e á scioneia.

Art. 60. Ao funceionario itinerante será entregue o material
necessario aos trabalhos da excursão e uma caderneta rubricada,
pelo director geral, na qual mencionará as suas pesquizas, de-
vendo essa caderneta ficar archivada na secretaria do Museo.

CAPITULO X

D2S LABORATORIOS

Art. 61. Cada secção terá um laboratorio destinado á prepa-
ração dos objectos que devem fazer parto das respectivas colle-
cções o a qualquer estudo ou pesquiza sobre assumpto da mesma
secção.

Art. 62. haverá em cada laboratorio um inventario dos
apparelhos o instrument(s nelle existentes e que só poderão ser
dahi retirados em serviço da repartição, observado o disposto no
paragrapho unico do art. 74.

Art. 6.1. O fornecimento dos objectos d sstinados aos labora-
torios se fará mediant e pedido feito pelo director da respectiva
socção ao director geral, que providenciará sobre a sua acquisi-
ção pelos meios prescriptos neste regulamento. O director do
secção poderá, entretanto, imite tr o meio que lhe parecer mais
vantajoso do realisar a referida reluisição o no proprio pedido
passara recibo, logo que tenha sido elle satisfeito.

Art. 64, São inunediatamente resposaveis pelos artigos exis-
tentes em cada laboratorio o director da secção o o respectivo
preparador, cabendo a esto a organisação do inventario.

CAPITULO XI

DO PARQUE, HORTO-BOTANICO E JARDINS

Art. 65. O paru°, horto-botanico e jardins teem por fim prin-
cipti, a cultura do especies vezetaes, especialmente indigenas,
destinadas a estudos praticos de botanica, aformoseados de modo
a fornecer ao publico instructiva o agradavel diversão.

Art. 66. O director geral, do accordo com o da secção de
botanica, prescreverá ao jardineiro-chefe as ordensinecessarlas
ao cumprimento do artigo precedente.

Art. 67. O terreno pertencente ao alasse° Nacional será con-
vonientemento demore ,do, fechado e illuinin ido a bem da neees-
saria conservação, fiscalisação e policiamento.

cApirut.o

DA POLICIA DO MUSE0

Art. 05. O Masco s3rá abcrto á; 8 7, horas da manhã e
fechado ás 4 da tardo.

Art. 69. Tanto na abertura como no fechamento das portas,
o porteiro e seu ajudanto procederão á mais minuciosa inspecção
do todos os salões, gabinetes, Ittlxmatorios e mais dependencias
internas do Museo.

Art. 70. Ao porteiro cumpre envidar o maior zelo e a mais
activa vigilancia do dia, e mais ainda á noite, afim do evitar
incennos, roubos ou qualquer outro (tanino ao Musoo.

Art. 71. Para a policia do enfiei°, parque, horta o jardins,
haverá constantomento ás ordens do director geral, uni destaca-
mento do forç i publiel com o numero suilleionto de praças para
perfeito dosempenho desse) serviço.

c unrcLo

DAS EXPOSIÇÕES PUBLICAS
•

Art. 72. Será franqueada ás possons decentemente vestia ts
a visita do estabelecimento, as quintas feiras, sabbados e domin-
go;, das 11 horas da manhã as 2 '/, da tar lo, poden lo ser
pormittida pelo director geral,!em outro qu tiques dia, sem
prejuizo do serviço.
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Art. 73. O porteiro flsealisará;La exposição, fazendo-se ou+.
xiliar por seu ajudante o quatro serventes. Ao abrir as portaS
do ediflcio, roem= in Iara ao eonunandante da força que fizer e
policia do Museo, o maior cuidado para que não tenham ingresse
menores sem pessoas que os guiem, individuos ebrios ou acoms
panhados de anheaes o p essoas não decentemente vestidas.

CAPITULO XIV

ineeesiçõese:eeeees

Art. 74. E' prohibida a retirada do qualquer objecto de
Mis" salvo havendo mais de dons exemplares.

Paragrapho unico. Nenhum objecto sahirá do estabelecimente
SOM antorisação escripta do director geral, fazendo-se as devida$
notas na repartição a cuja guarda eetiver confiada o objecto e
bem assim no livro da partiria.

Art. 75. Poderão ser admittidos, á requisição do qualquer doe
directores do secção, coadjuvantes gratuitos até o numero do dez
no maximo, que quizerem dedicar-se ao estudo da Historia Nas
tural, quando disso não resultar inconveniente ao serviço e
desci ,elina da repartição, a juizo do director g !pal.

Art. 7e. O rog,imonto interno deverá ser submettido á opero
vaço do ministro dentro de um mez, a contar da data d
publicação deste regulamento.

Art. 77. O director geral será substituido em seus impce-,
dimentos polo director do secção mais antigo, podendo o Governo
design ar outro substituto, si assim entender conveniente.

Art. 78. Além das obrigações definidas no presente rept:-
lamento, os ompregados do eluseo ficam sujeitos ao desempenh)
de outras que lhes forem designadas pelo director geral ou pelo
conselho administrativo, uma vez que digam respeito ao regimed
economico o administrativo do estabelecimento.

Art. 79. Os vencimentos dos empregados do Museo serão
os constantes da tabella aunexa, a partir do 1 0 do janeiro
do 1893.

Capital Federal, 2t; do dezembro do 1802, 4" de Republica
Fernando Lobo.

Tahella dos vencimentos que devem pereaber os empregados
do museo Nacional, conforme o decreto n. 1179  desta
data

03)lervaç5es

1, a Os naturalistas incumbidos do trabalhos fira do (listricto
foderal, vencerão tuna liaria que será fixada pelo conselho admi-
nistrativo, nos limites do orçamento.

2. e Para Os lugares de gn trios, serventes o trabalhadores
serão pref3ridos operarios tine tenham oiti lo do que ci In 1, o
estabelecimento e, dentro estes, os que tiverem prestado serviços
nálitares.

Capital Federal, 20 de dezembro de 1812. — Fernando Lobo.

DECRETO N. 1117 --- ne 23 DE DEZEMIllto DE •
1892

Extingue o coneelho director da instrueção
pr itn eeria e secundaria do District() Federal
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

'Unidos do Brazil, vi 4a do dispo-ito no
art. 58, lettra l' da lei o. 85 do 20 de setem-
bro ultimo, resolve extinguir o conselho dire-
ctor da instruceão primaria e securelaria do
District() Federal, creado e organisadoile con-
formidade com os arts. 52 e 54 do regula-
mento appnivado pelo decreto n. 9S1 de 8 de
novembro do 1890.

Revogam-se as dispoeições em contrario.
Capital Federal, 23 de dezembro de 1892,

4. da Republica.
FLORIAN0 PEIXOTO.

Fernando Lo')o.

neermemeXo

O decreto de 28 do corrente, que dá novo
regulamento para a cobrança do imposto de
consumo de turno, tem o ir. 1.193, e não
1.203, como foi publicado no Diario (ficha de
29 deste mez.

Mnisterio da ' -justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por decretos de 23 do corrente, foram no-
meados para a É (tarda nacional

ESTADO DO EsPlitITo SANTO

Conweas do Rio Pardo e Gtehoeiro de
popeiniriot

16" batalhão de infantaria

Estado-maior - leDjor-fiseal, o capitão Luiz
Carlos do Miranda Jordão.

6" batalhão da reseeea

2' companhia — Tenente , Mariano José
Coelho Filio.

4"' companhia —:Capitão, Octavio Pinheiro
de Souza Werneele,

ESADO DO PARÁ.

Comarea de Porto de Mar

Tenente-coronel commandaelte do e7" bata-
lhão de infantaria, o cidadão Agnell,) Esperi-
dião de Arroxellós Galeão, ficando sem effeito
o decreto de 2'1 do julho do corrente mino, que
o nomeou para Igual posto do 870 batalhão
de infantaria da guarda nacional da mesma
comarca, no referido estado.,	 .

— Foi declarado sem effeito o decreto de
7 de ir alio ultOno, que nomeou o cidadão
Joeé Franc i sco tUvares para o posto de
teeente coronel o 670 batalhão de infantaria
da Éuarda nacio al da comarca de Porto de
Mar, ficando subsistente o decreto de 22 de
julho ultimo, que nomeou o renirido cidadão
para igual posto no 26" baialhão de infan-
taria da guarda nacional da mesma co-
marca.

—Foram reformados os seguintes otticiaes
da guarda nacional:

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Comarcas de Itapemirim. Cachoeiro de Dope-
mirim. e Diritiba

No posto do coronel, o tenente-coronel
commandante do eutiacto 3" batalhão da re-
serva da antiga guarda nacional Ildefonso da
Silveira Vianna.

ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Castro

No posto de coronel, o tenente-coronel
commandante de6" corpo de cavallaria Ole-
gario Rodrigues de Macedo.

—Foi reintegrado, nos termos do art. 5" do
decreto n. 10264 de 13 de julho de 1889, no
Cominando do 1 0 batalhão da reserva da
guarda nacional da capital do estado de Per-
nambuco, o te:lente-coronel José Fiuza de
Oliveira, ficando sem effeito o deereto de 21
de fevereiro de, 1891, que o retbrmou no
mesmo posto.

—Foi mandado aggregar, nos termos do
art. 6" do mencionado decreto n. 102114, ao
estado-maior do respectivo batalhão o tenente-

coronel eommandante do 1" batalhão da re-
s erva da guarda nacional da capital do estado
de Pernambuco.

—Foi privado do reSpectivo 11141'), nos ter-
mos do art. 65 § 1" calei n. 02 de 19 do
Setembro de 1850, o major-fiscal do 16" bata-
lhão de infantaria da guarda nacional da
comarca do Cachoeiro do Itapcmirim e Rio
Pardo, no estado do Espirito Santo, Carlos
Pinheiro de Souza, visto o mesmo cidadão
não ter solicitado a patente no prazo legal.

—Foi dcelarado sem effeito o dei' eto de :10
de setembro ultimo, na parte em que nomeou
o cidadão Marcellino Alves dos Santos para o
posto de tenente tia 2•• companhia do O bata-
lhão da reserva da guarda nacional das (N).
mareas do Rio Pardo e Cachoeira do Ita-
pemirim, 00 Ille:4110 estado.

POr 'decretos de 30 do torrente, foram
nomeados para os lugares de 2" o pro-
curadoree dos Feitos da Fazenda Municipal
os bachareis Jose de Sequeira Alvares Bor-
gerth. Frederico de Almeida Rego e João
Carneiro de Souza Bandeira.

Ministerio da Marinha
Por decreto de 27 do corrente, foi transfe-

rido para a reserva o 1" tenente Firmin0
Ayres de Moraes Ancora, visto haver reque-
rido reforma, tendo sido julgado incapaz do
serviço.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça.

Por portaria de 30 do corrente. concedeu-se
esegoantr, nos termos do decreto n. 7777 de
27 de julho de IMO, á sentença eivel do juiz
de direito (la comarca do Celoreo lo Ba .do,
no reino de Portugal, habilitando Salvador
da Nlotta e sua mulher Maria Cusiodia da
Motta, cottl0 UllicOS C univereaee herdeiros do
seu falecido fillio,José da Motta Basto ; salvas
porém as dii,posições tIlaP vigor, que devam
Ser applieadas á herança em quested,

e	 p
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P lo respectivo director - geral bacharel
Lucio de Mendonça foi, nos termos do art. 47
do regulamento annexo ao decreto n. 1160 de
6 da corrente. distribuido do seguinte modo
o pcssoal da mesma directoria

l a secará. da qual é director o bacharel
Jorae Frederkto Moller

1" °Meai. — Gratulino Vieira de Mello
Coelho.

o.tabinete— Ministerio la Justiça e Neg,ocios
Interiores — Capital Federal, 30 de dezembro
de 1892.

De conformidade com o art. 45 § 1° do re-
gulam nto que baixou com o decreto n. 1160
do 6 do caarente, nomeio-vos para servirdes

tominiasão o cargo de auxiliar technico
deste tninisterio, com a graduação de major
da brigada policial desta capital, á qual fica-
reis addido.

Sande e fraternidade.— Fernando Lobo.—
Sr. alteres Benet enato de Souza Magalhães.

w.n ma.

POLICIA DA CAPITAL FEDERAL

Por portarias de 30 do corrente 	 .
Foi exonerado, a seu pedido, o 2° supplents

do delegado da 1 , circumscripção urbana
José de I3araos Taveira

Foi num ado inspector da 2a nação da 6'
circo inscripção up ana o cidadão João Alvaro
da Costa.

Foi naturalismo cidadão braaiteiro o sub-
dito portuguez João Joaquim da Custa.

Ministerio da Justiça e Negoeios Interiores
—Directoria Geral do Interior-1" secção—
Capital Fi iterai, 30 de dezembro de 1892.

Em resposta ao telegramma de 22 do cor-
rente, declaro, para que vos digneis commu-
itical-o aos pissiflentes das contrai ssões et-
cipaes e C-xias e és dos outros muni-
eipios des-: e es.ado, que os titulo; de elei,ores
qualificados ultimamente, de accoado com a
lei n. 35 de 26 da janeiro ultimo, só poderão
ser exp 'didos depois de ultimadas as diligen-
cias presariptas no art. 27 da referida lei, isto
é, dep ds de feitas as alterações no alistamento

anármidade das satntenças proferidas pela
menieipal (aia 2(3) e publicado o edital
k-oús IliCSIna altera aacs.

laica a ssim confirmado o meu telegramma
do a: 27.

Saltite e fraternidst'..—Feaaea,10 Lbo.
Ao Sr governador do estado do Maranhão.
—Ma iSineuO is ao go .srnador do estado

• 1'1

— Accusou-se o recebimento :
Do; officio.; com que o ministro brazileiro

em Bruxellas transmittiu documentos rela-
tivos á epidemia do cholera-morbus ;

Do officio em que o ministro brazileiro em
Pariz presta informações sobre o estado sa-
nitario da França ;

Do officio com que o ministro brazileiro em
Montevideo transmittiu retalhos dc joartaes
contendo noticias relativas á emule publica;

Do officio com que o consul geral do Brazil
em Pariz transtnittiu um retalho do Diario
Olfieial da Republica franeeza, contendo in-
formações prestadas pela direc„ .ão da esta-
tistica municipal sobre o estado sanitario,
mortalidade e natividade daquella capital.—
Remetteram-se os officios e impresso; ao
inspector geral de sande dos portos.

— Autorisou-se o director-geral, interino,
da Assistencia Medico legal de Alienados a
agradecer, em nome do governo, o offereci-
mento, que fez a Companhia Pastoril Frigo-
rifica, do duzentos kilogrammas de carne de
vacca e de carneiro, cons-rvada ma gelo, afim
de ser consumida pelos enfermos dos estabele-
cimentos a cargo daquela assistencia.

— R • commendou-se aos directores dos hos-
pitaes de S. Sebastião e de Santa Barbava
que, revendo, de conformidade com o art 37
do regulamento annexo ao decreto n. 1172
de 17 do corrente mez, o regimento interno
daquelles hospitaes, indiquem as alterações
que julgarem neeessatrias de accordo com a
nova organi ,ação do serviço ; outro=iin pro-
videnciem para que se proce.la ao inventario
dos objectes alli existentes.

— Transmittiu-se ao prefeito do Districto
Federal, por ser assumpto da emnpetencia
municipalidade, em vista do disposto na lei
n. 85 de 20 de setembro ultimo, o projecto
de saneamento desta capi tal, apresentado
pelos engenheiros F. de Doncker, L. Lau-
reys e E. dos Guimarães Bonjean, ao qual
acompanham não só o respectivo memorial,
em manuscripto, mas tambean os desenhos e
plant is, e os pareceres que so bre o dito pro-
jecto •'eram a Inspectoria Geral de Ilygiene e
a Academia Nacional de Medicina.

Directoria da Instruaçao

Expedienie do dia 213 de dez:tmbro de 1892

Providenciou-se afim de que no Thesouro
Nacional se faça a averbação da pensionista
Barbara Roa). de Araujo Porto, Mão do
official da Bibliothe,ca Nacional Felisbino Ma-
noel da Rocha Porto, fallecida a 29 de setem-
bro do corrente anno, e bem assim se rie en-
tregue o abono de 200$000 para funeral e
luto.

Reveriwento despachado
Ilenriqueta O'Reilly de Lima.— Apresente

certidão de obito passada pelo registro civil.

Ministerio da Faaerida

Por portaria de 21 do corrente, foi nomeado
Francisco Genelicio Corrêa para o lagar do
continuo do Thesouro Nacional.

Por titulas de 30 do corrente :
Foi nomeado Francisco Carneiro Meira para

o logar de porteiro da alfandega do estado da
Paratiyba

Foi exonerado, a seu pedida, o porteiro da
alfandega do estado da Parallyba João Cavai-
emiti de .srruda Camara.

Por portaria da mesma data, t'erain conce-
didos tres mezes de licença ao 2", seripturario
da Recebedoria do Rio de Janeiro João Mon-
teiro de Barros, com vencimento, na fórma da
lei, para tratar de .sua saude, onde lhe con-
vier.

Ex, cliente do diz 23 de dezembro de 1892

Comunicou-se
Ao Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publica, para providenciar como julgar acer-
tado, ter-se mandado cumprir o seu aviso
11. 79 de 15 do corrente, requisitando o paga-
alento, par conta do credito aberto pelo de-
creto n 889 de 29 de junho proximo passado,
de diversas contas de fornecimentos feitos á
Estrada. de Ferro do Rio do Ouro e as obra
do abastecimento da agua a esta capital, du-
rante os mexes de setembro e outubro ulti-
mes, na importaneia total de 34:508$442,
somente na parte relativa ás despezas das
demontrações n 3, e ao — Custeio, trafego,
via p trmanente e obras novas, etc. — da de-
monstração a. 6, na de 14:435082; deixando-
sa de o fizer quanto á acquisição e canalisa-
ção, etc., e — Locomoção — da de n. 6, na

por serem insufficientes para
n_11 0os existentes nas ditas demons-

(d;irelas5
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Ao da Justiça, em resposta ao aviso
n. 2085 de 5 de agosto ultimo, não poder ser
Cedido, para nelle dar audiencia.s o Juizo Sec-
cional da Republica no estado do Rio Grande
do Norte, o pavimento superior do edificlo em

trações;

)s a:2i3

que funeciona a Thesouraria de Fazeada do
mesmo estado, viso ser elle já insuficiente
para o seu experlieate, se gundo informou o
respectivo inspector em officio n. 69 do 6 de
sa‘teinbra ultimo

A' Alfandega do Rio de Janeiro. para os de-
vidos effeitos. ter o Tribunal do Thesouro Na-
cional resolvido deferir, por equidade, o re-
curso interposto por Gustavus Gndgeon &
Comp., do despacho do inspector da mesma
alfandega, que. á vista do art. 52 da conso-
lidação das leis das alfandeges e mesas de
rendas. negou-lhes a restituição da quantia
de 519795, proveniente dos dirritos de im-

'atportação e taxa addicinnal de ao cobrados
sobre a difTtr-nça. de 23.102 kilogrammas, de
menos encontr, ( l oa em 5.178 fardos de alfafa;
que submetteram a ilespac'ha pelas notas
os. 2.114, 1:3.402 e 11.706 de maio, 3.141, 7.458
de junho e 6.826 de ¡Wh() do corrente anno,
como pesa-ido :318.2tsa kilograminas, e que,
na-confe	 verilicou-se pesarem 29:5.254;

A' Reee'tedoria do Rio de Janeiro, para os
devido; effaitos. ter o Tribunal do Thesouro
Nacional resol v

Deferir o rectil azo int-rpo zto pela, Compa-
nhia Empreza Industrial e Constructora do
Rio Grande do Sul, do acsoarlio do adminia'-
trador da mesma recebedoria que negou-lhe
a restituição do que de mais alterava ter-lhe
sido cobrado a titulo de imposto de industrias
e profissões, relativo ao 1° saurstre do 1892,
visto só ser devido neste exercicio o imposto
da industria explorada pela recorrente ;

Indeferir o recurso interposto pela Com-
panhia Fiação do Tecidos Alliança , do despa.-
elmo que negou-lhe a restituição do impo,to
predial pago nos exercidos de 1889 a 389Z
sobre seus predios da rima das Larangetras
ns. 151 a 155, por não lhe ser applieavel
isenção concedida. no art. 12 da lei n. 3151
de Ode dezembro da 1882, és empreza.s que se
organisarom com o fim 'laico de construir
edificios destinados t habitação de operarias e
das classes pobres.

—Transmittiram-se ao procurador seccional
da Republica no Dis t ricto Federal cópias do
requerimento e doa papeis a que elle se re-
fere, relativos á denuncia dada por João Ba-
ptista de Camargo Rangel, de ter sido a Fa-
zenda Nacional prejudicada no pagamento do
imposto de transmissão de propriedade devido
pela venda do predio n. 2, hoje a 10, da
rua Duque de Saxe, afim de. nos termos do
art. 37 do decreto n. 5581 de 31 de março de
1874 e da circular a. 1 de 23 de junho de
1890, propor a comp-tente acção para se po-
der impõr aos autor-s de tal fraude a malta
a que refere o art. -12. do citado regulamento.

Soliettam-se ao`, Iiniderio da Guerra que
providenc'e pra que seja subia-atido a ins-
p-ejto de saude perante o junta medica mi-
litar o 1" ecripturario da Caixa da Amortisa-
ção, Lourenço Pereira da Silva, que peditt
aposentadoria, allegando incapacidade physi-

▪ 2- tanciaes—Luciano Augusto de Oliveira
e Jiazé Francisco Kahl .

Amanuenses—Antonio Navarro da Fonseca,
Jose Ittairigues de Almeida N )vaes e bacharel
Antonio Vieira dos Santos \Veiar& .

secção, da qual é director Alfredo Fer-
nandes da Silva .

1" a officiaxs — Arthur Adancto Castello
Branco ( com exercicio no gabinete da dire-
ctoria geral ) e Saturnino do Nascimento
Silva .

officiaes—Bento José Victorino de Barros
e Eloy Guarany de Sampaio Góes

Amannenses—Victor Manoel Nunes, Miguel
Pinto Vieira, João de Deus Mello Souza,
Ivan Saturnino Ferreira e Silva e Antonio
Emilio de SOUZ4 e Silva.

Continuos, servindo simultaneamente na
directoria geral e nas s-cções— Jorge Manoel
da Silva e Constautino Gonçalves.

Directoria do Interior
• Expediente do dia 30 de dezembro de 1892

*do Plaully,



0 :1, no requerimento toa nstnittido pelo res-
pectivo inspetor com o oficio n. de 22 tio
corrente mez.

— Declarou-se áo pr(iciir:ellw seccional no
(.•stado	 Ser2i	 ra ii nus	 5,0111
resp e. ta ao enleio do 1 •  della..
communi eando haver Jase hfnacio da, Silva,
proprieta rio do terreno eni (pie esta colloeado
4) pharol da (apitai do m' 51111) estado, aceei-
falto o preco otrereoi,li., ite aecórdo
com art. 1:1(1a lei ti ; 353, do 12 de julho de
1845, pela desapropriação de tuna a rea de 50
metros quadrados que, faz parte do mesmo
terreno, — que deve proci .der nos termos
dos arts. 31 e 32 do (lecr.ao leghlativo
n. 353 de 12 de julho de 1815; e que, fite O
deposito da nienvionada quantia, rompete ao
juizo seccional expolir mandado de immissão
de posse a favor da Fazenda Nacional repre-
sentada pelo dito procurador seccional, depu's
de publicado os editaes da Ord . Liv. 4' Til. 6
princ. e § 1.

Ministerio dos Negocios da Fazenda.— Rio
de Janeiro, 26 de dezembro de 1892.

Sr. ministro dos negocies do interior—Em
3irtude do vosso aviso n. 2517 de Silo aposto
Ultimo, determinou este ministerio que ftisse
escripturada como—receita ovei + nal—no cor-
rente exereicio, tida a renda arrecadada de
janeiro de s te rumo em licant; . , p„) c c,-.noi
art. 10 (lit lei Il. 2::/; (I • 	 de no n.embro
1888 (3 destinada á Assisa-ncia de Alienados,
• omina de 8:::117s7.

Requisitando se, pilri'an, 11: 1 110	 3 .R41 , de
14 de novembro piox ; mo	 gila sejam
Pagas diversa s contas 1 fornac:mentes fi
durante o afluo de 1891, á Assistcncia
de Aliena/1os. na importam. ia /le GO: 1U98775.
(alie-itte deelarar-vos, inp3 crie vos /ligueis
provideneiar cano jul;:a e. les acert elo. que
dpjxj do mandar cinliprO • e'210
quanto, não ha vendo no orçamento do (•xel,-
ci io de 1891 verba para a desp-za o '111 n ri UAI('
serviço. não pódc o pagamento so effectuado
por —Ex(4reicios findos— tieni tamh por
conta ia renda especial arreadada no /tilo
(xercieio, por existir apenas o saldo de
18:287S332.

Sande e fraternidade.-8(.yz ,!dello Co,YJa.

11,,,/,‘,.• rimcruns d'a,p,!,.hodos

reweiros da oficina de cciii piisi:ãi ti i im-
prensa Nacional, polindo quo seja-llies exten-
sivo o augniento de 40	 cot' edido pela lei

125 de 18 de rnwembro ultimo sobre
vencimentos e salarios dos .iornaleiro; do
mesmo estabelecimento. — Deti • rido, reser-
vando-se, porém, este ha i nisterio o direito de
pedir ao Congress Na ei.-n a I as. moditlea..
nas taber1as il5Ui aturine: eat.las; pois,,egundo
informa o director da Imprensa Naeional,
nas ti betlas ent	 antes do angmento de

que ora se concede. tinham os r Ine-
rentes mais vantagens na Impe n-n, Na fional
de que em qualquer ( •stalHe...iniento par-
ticular ; ficando assim sem effeit(i O despacho
de 26 do corrente mez, publicado 110 Marioofficial de 29.

Ministorio da Marinha

Pla• portarias de 2e lo c ...rrente, pr3rmittiu-
se que Lourel p:() 111alinel Gome.; e co;in„
drigues •ia C,osta pre-tem exame de inachinis.
tas de barco.: a vapor li, orninerelo, s .ttisla-
zendo previamente o dispose• no art. 10 do
regulament.) do 22 de 1* . ver(i .o de 189).

Por i»rtaria de27 do ,orreit: •,
por (111a.l.1 .0 nrzes	 c.el	 0111 19
de Se:01111)u 11 IA11110 ai ienentc. Olyinpio de
Tiannpson, para traia( do 811.1. saudo onde
lhe ei,11-icr.

Por pso . tavia. de 28 do corrent m..0-
deram-s(• (11)114 ..lezes de li' nçn , real or-
denad . ), ao g uarda de pol.cia do Arsenal de
Marinha do esta.(I() do Pará, Pedro Jose da

pira tia-tio do sua sande, efille
lhe convier.

desiwdeelos

lila 2 .1 de clez e,lbra de 1512

Manoel Antonio ,Pereira..—o p(' Ide ser
;atendido por não Serem preckos seus ser-
viços

Benedicto l'ulcherio.—NI-Jo lia que deferir.
Zenha Ramos & Comp., como procuradores

de D. tu uilhermina Rosa Bes:t e seus filhos.—
Dirijam-se t auditoria para satisfazer as ex-
kencias da lei.
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Leopoldina Leocadia de Abreu Lima o Pal-
mira I.eocadia de Abreu Lima.— Não teem
peticionarias direito ao monte-pio que pedem.

José Dartrosa Junfor.—Selle o requerimento.
Dia :so

Empregados da tfirectx)ria, das eonstrucOes
navaes do arsenal desta ca p 'til. —Indeferido

Operaria; da oficina de ;int:: i'vdi10 e velame
do arsenal da capital.— R(.(eleirain Pelos ca-
lmes competentes.

Antonio Salazar de Oliveira Bastos e suas
irmãs.—Racorram:ao Ministerio da Fazenda.

Ministeio da Guerra

ror viril Hl de *ft do rorren te, foi nomeado
o tereute reformai° (10 exercito Henrique
Manoel tia S ; Iva para o loga,r de a rente da
cnti.e•maria militar do Ntado de Sergipe.

'til,' 111? lic 12,9	 dc 1S02

Ao Sr. Ministro da Fazenda solicitando
providencias	 (1.11e sHam polcas
segoinies cintas : 'ao alferes agente da c-,,ota
pratica do exercito ncs.ta capital na impar-
tancia tiO 15021.0 proveniente das de.,pezas
feitas om a Junpl,za é conservação do arma-
m- e to e instrumentos da mesma, escola ; CO
agente de O til 1it'ai da intendee r ja da. Guerra
na de 4G9561 e ao altnoxat'i1u do Hospital
Militar Provisorio do A lidara lty na de. 1 e.',S331
das de ,p;vas miadas do me s a:0 eseibeleci.
mentos realkal l os no: mezes (1 maio e no-
vembro tindos ; á vista dos p000esso:4 ileilivi:
das de exevcicios 113. 12..192 e 12 494,
que •_ze remettein, a.0 soldado do 1 4 batalhão

de Limade en:'» iiiin ria	 ,lit.onio R WH:ritos
na de e6i95' de Peestna7les d p: .einin de vo-
'tinta r . o :1 que teve direito e não recebeu em
1890 e 1 091 e a Emp .eza Funeraria na de
•15/87500, do enterra:dento de praças do exer-
cito no atino proXibio passado.

— An inspector da Theouraria de Fazenda
doestado do Itio'Grande do Sul declarando
que ao tenente lionorario do exercito Beliniro
Vb .ente do A rapjo CaMpos enearreaado
encaxotamento embarque do material des-
tinado aftg rorpos do exercito existentes no
mesmo esta. lo. deve ser abonada a gratificação
de estado-maior de 2 , clas...e.

— Ao inspector da Tl y,:ouraria, de Fazenda
doestado de GoVaz renr , ttendo, para os fins
convenientes, e t.(pia authentica, (ia portaria de
:30 &junho ultimo, dirigida altisa thesoura-
ria, declarando!em solução ao requerimento
(migue o eapi tão reformado do exercito Antonio
Basilio da Fonseca pedia pagamento da etapa
que oleixou receber. quanto eu carrega( lo
do expediente do pes:oal e material do exer-
cito junto ao Ovem° do me-ano estado, de
1:3 deiulho a 15 de novembro do •nno pro-
ximo passado que o aviso de 10 de maio an-
terior nullificou o de 30 de dezembro de
1891.

Ao cominando do Cullegio Militar mandan-
do matricular nesse eollegio como alumno
gratuita. quando houver vaga e se satisfizer
as exigencias regela incubares, o menor
Damião, conforme nolo seu pae O inaj(.r
norario do exercito Damião Jose de Souza
Guimarães.

— A.' Repartição	 Ajudante-G-ri:a-ai
Determinando que providencie para que o

capitão honorário do exercito Francisco Igna-
cio dos Santos' que esteve encarregado do ex-
tincto depoÀo de artigos bellicos de Manos
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exija, de J. Carvalho (.(4, Comp. e reinetta a
este ministeri o , compete.nteme.o fe rubrivada
por elle, uma outra conta do' artigos que for-
necera nt á quelli n deposito. e especificação
das datas do:- fiemecánen tes o (1,8 respectivas
importancias, afim lo se poder resolver d e fi-
nitivamente sobr, o pagamento que re cla

-mam 08 mesmos fornecedores.
APPrnvando a proposta que, por intermedi0

do inspector geral do serviço sanita rio do
exercito, faz o chefe do pessoal, do medico
adjunto Dr. Caetano de Almeida Gaivão para
servir na commissão estrategica do Pari(na e
do medico de 4 , classe Dr. 13razilio Ferreira,

da 1,117, para substitud-o na guarnição do
Coritvla.

Pet'anittindo que o alumio da eseola supe-
rior de guerra alferes Jose Capitolino Freire
Ga moi ro faça. novo exame de me/altiva. reino
lhe faculta o art. 139 do regulamento das es-
colas do exercite.

Fixando em li4:308 o valor da etapa para as
praças da guarnição do estado das AlaginS,
duran'.e o 1' semeslre de 1893, sendo o forne-
eimenio de ! roncos feito por administração,
eonforme propõe o cons.'”io de fornecimento
de viNereb rio .1:to r•-tudo.

Concedendo as seguintes licencaR:
Por 11111 anno, ás praças do batalhão aca-

demie° Heitor da Si 'Vil. Mala, para ir a Eu-
r .orra , e l'edro Areiam Guitrat •ães para cola-
trinta u cus estudos no estado de perna mburo;

Por quatro mezes, a Francisco Rodrigun
Garcia, José Vicente Lisboa Junior e Adindo
Gomes Ribeiro da Luz, praças do mesmo ba-
talhão, para irem. o 1' a villa de Santa,
Thercia. no estado do Rio de Janeiro, o
cidade da Campanha e o :;" á de Tres Co-
ritoks, no de Minas Gentes

Por 30 dias, sem vencimentos, ao 2 4 sar-
gento tio 4" regimento do cavallaria ABO.,
Thealoro Goulart, para tratar de seus inter-
0550: 1111 cidade de Sant:Anna dO Livra mento,
n 'a(...tado de Rio Grande do Sul, correndo por
con ta propria	 despezas de transp /no.

Para, em 1893, si lallIver vaga e satisfizer
as exi gencias regulamentares, se matricular
na escola militar . desta capital a() 2" cadete
do 2' regimento de artilharia Frani:Ali Was-
hington ibitafigo

Transferindo para o 5" regimento de arti-
lharia o a tumor> da escola de aprendizes arti-
lheiros André Henrique dos santos.

Mawlando:
Declarar ao commandante do '7' , districto

militar, em solução ao officio n. 713 de 21 de
outubro ultimo, dirigido a essa t•epaa•tição,
que é approvado o seu acto nomeand ,0 advo-
gado pr((visionado Francisco Agostinho Ri-
beiro para exercer interinamente o legar de
auditor de gutrra. do estado do Mal tu Gross0.
devendo, porém, ser substituido pelo iniz
estadual na ifirrna das ordens em vigor ; e
bom assim que, á vista do aviso de 25 de
março proeitno passado. compete a este uni-
camente a gratificarão do suhstitublo nos dias
cru que funcvionar o conselho

liar baixa do serviço do ex ercito ao 1" ca-
dete do 9 , regimento de cavallaria Leopoldo
de Albuquerque Saltes, indemnisando (is co-
fres publicos da quantia de 8:3.00. impor-
titica das despezas com eito feitas quando
alumia) da escola milita i • desta capi maL, con-
forme irde sua mãe D. Sebastiana hialina da
Silva, Saltes

inspeccionar de sande o I" eseripturario
da Caixa de Amorfisação Lourenço Pereira.
da Silva.— Fizeram-se as necessarias com-
municações.

Requcrinzentos despach,ulos

Alferes João Baptista CCalre1180, 2'" Coletes
Maximiliano Salustiano de Souza. Paulo Fran-
cisco Rodrinies, 1" sargento Augusto da Costa
Leite, eabos de esquadra Manai Camilo do
Nascimento, Franci ,eo do Na c:inento Ro-
drigues de Carvalho e João Josõ da silva,
ansp..,rola Candido Percira da Silva. s ddados
Marcallino .10:st'. das saliws, Julio Gkreavito
de Bibe e Francisco Pires.—Indeferidw.

Ex-alferes Jiaquim Pireira Gaya Peçanha.
—A petição do supplicante jâ foi inUferida.
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Minist :rio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por pertaria de 29 do corrente, foram con-
cedidas ao cidadão Damasio Nunes Machado,
estafeta da Directoria Geral dos Tclegraphos,
deus mezes de licença, com vencimento, na
fôrma da lei, para tratar de sua sa.ude onde
lhe convier.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras Pu-
blicas — Directoria Geral de Viação — 2a sec-
ção—N. 206—Rio de Janeiro, 30 de dezembro
de 1892,

'Avelar° para vossa intelligeneia que na
conformidade da autorisação contida na dis-
posição 18' do art. 6° da lei n. 126 13 de 21
de novenibro ultimo, por decreto tr. 1180
de WS' .deste mez, foi fixada a taxa de cambio
ds 27 d. por 1$, para o pagamento dos juros
garantidos para eonstrucção dos prolonga-
mentos da Estrada de Ferro do Paraná, de
Curytiba ao porto do Amazonas e deste ponto
à Ponta Grossa e dos ramaes do Rio Negro e
de /gorretes a Antonina, a que se referem os
decretos ns. 10152 e 907 de 5 de Janeiro de
1889 e 18 de outubio do 1890.

Sande o fra.ternidride.— A. P. Limo de
Abreu. —Ao inspector geral das estradas de
ferro.

DIRECTORIA GERAL DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 28 de dezembro de 1892
Communicou-se ao engenheiro Eugenio Fre-

derico de Lossio e Seilbtz a aposentação que
por decreto de do corrente lhe foi con-
cedida no cargo de vice-director da Directoria
Geral 'dos _Tele,graphoá,- e ag,radeceram-se e
louvaram-se os leaes e valiosissimos serviços
que o mesmo cidadão durante o largo periodo
de quarenta o tres aflitos prestot¥ á pltria.

Declarou-se ao director geral dos telegra,-
pires, para 03 devidos effeitos, que fica addido
á repartição a seu cargo, para servir no es-
tado do Ceará, o cidadão Durval Narval Paul-
plena, amanuense da Inspectoria Geral das
Terras e Colonisação.

Ao Ministerio das Relações Exteriores, para
que as legações em França, Inglaterra, 11°1-
landa, Allema.nha, Russia, Italia e Portugal
prestem ao engenheiro Antonio Joaquim da
Costa Couto o auxilio de que necessitar para
o cabal desempenho da cemmissão de que foi
incumbido, relativo aos portos e eanaes mari-
timos daquelles paizes.

Dia 30

Declarou-se ao director geral dos Telegra,-
phos, em solução a atina consulta sua : que
devam ter livre transito por agredia repar-
tição os telegrammas concernentes ao serviço
publico, mas não os de interesse particular,
expedidos pelos membros da ~missão en-
carregada da construcção da linha telegraphi-
ca de Uberaba a Corumbá.

— Communicou-se ao director geral da Es-
tatistica que vão ser expedidas as necessa-
rias ordens, afim de que, de 1 de janeiro
proximo em deante, seja elevada a 3S a (li-
aria de 2$500,que percebem os quatro serven-
tes daquella directoria geral, e cujo augmen-
to foi por cites solicitado.

•••••••••••••••••

REQUERIMENTOS DESPACIIADOS

Dia 29 de dezembro de 1892

Diario de Noticias, pedindo pagamento de
IMMO, importancia de publicações feitas no
mesmo jornal, por conta deste ministerio.—
Indeferido visto o supplicante não ter jun-
tado documentos que justifiquem as contas
a presentadas

Aluisio Augusto Ramos Accioly, pedindo
que sejam trancadas as notas que a seu res-;
peita existirem no archivo do prolongamento
da Estrada de Ferro da Bahia ao S. Francis"
no caracter de empreiteiro da preparação do
leito e obras de arte do trecho de Villa Nova
a Joazeiro.— Indeferido.

Empreza Industrial de Melhoramentos no
Brazil, submettendo a approvação os desenhos
da l a secção cio caos entre o arsenal de ma.ri-
ilha e a Ponta da Chichorra.—Os planos apre-
sentados não merecem a approvação deste
ministerio por serem insufficientes e discarda-
rem das clausulas da concessão.— Compareça
na Directoria Geral tias Obras Publicas para
informações ácerca dos novos planos (lime deve
apresentar a este ministerio em virtude do
seu contracto.

Qualy, Davidson & Comp. , pedindo para ser
registrada e archivada neste ministerio, corno
é de lei, a procuração que lhe passou a Com-
panhia Central &. South American Cable, de
Nova York.—Deferido.

Fausto Freire de Carvalho Figueiredo, 2°
official da Directoria Geral de Esta.tistica, pe-
dindo pagamento dos seus ordenados corres-
pondentes aos dias . 6 e 24 de setembro ultimo.
—Date, assigne e Selle o requerimento.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por actos de 30 do corrente:
Declarou-se á administração dos correios

do estado de Minas Geraes estar esta directo-
ria sciente da creação de agencia do correio
de 41 classe, no districto do Verissime, termo
de Uberaba;

Declarou-se igualmente á administração
dos correios da Bahia ter esta directoria fica-
do inteirada da creação do ag . ncia do correio
na estação do Sapé, da. Estrada de Ferro Cen-
tral naquelle estado;

Foi exonerada D. .Senhorinha. ~refina
Figueira do cargo de agente do correio da
estação do Cupertino, Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, o nomeada D. Maria Isabel de
Moura Magalhães..

REPARTIÇÃO GERAL DOS TELEGRAPIIOS

Expediente do dia 24 de de. zemhro de 1892

Foi nomeado para o legar de adjunto, o
praticante José Alves Bezerra de Oliveira;

Foi diplomado, pelas provas de habilitações
prado is de teleg,raphista, o praticante Juve-
nal Francisco da. Costa.

Requerimentos despachados

Dia 23 de dezembro de 1502

General de divisão graduado, Luiz Felippo
de Soaza, Rego ( Capital Federal ).—Preste
os exames exigidos pelo art. 50 do regula-
mento.

João Damasc-no e Mello (Capital Federal).
—Como requer, sendo opportunamente no-
meada a commissão para examinai-o.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do -District°

yederal

EXPEDIENTE DO GABINETE DO PREFEITO

Dia 30 de dezembro de 1892 •

Foram expedidas as seguintes portarias
Ao Sr. Dr. contador—Communice-vos, para

os devidos effeitos, que não se permittirão
licenças novas, nem em continuação das que
vigoram até 31 do corrente mez e anuo, para
os estabelecimentos, quer commerciae s ou in-
dustriaes que funccionam nos proprios mu.
nicipae,4, denominados Praça da Harmonia e
Praça da Gloria, construidos com destino a
mercados o transformados em cortiços, sem
que para tal transformação houvesse prévia
autorisação das administrações municipaes
transactas.—C. Barata Ribeiro, prefeito.

Sr, Dr. contador—Para vosso conhecimento
e devidos effeitos declaro-' ' os que em observa-
ção ás leis municipaes vigentes não se con-
cederâ licenças de 1 de janeiro por deante,
quer sejain novas ou em continuação, aos es-
tabelecimentoe cominerciaes e ind dstriaes,
cujas condições de construcção e installação
estejam rendadas por posturas municipaes,
sem que fique provado que são satisfeitas
todas as exigencias das mesmas leis—C. Barata
Ribeiro, prefeito.

AUTO DA VISTORIA FEITA EM 30 DE DEZEMBRO
DE 1892, POR ORDEM DO DR. PREFEITO DO
DISTRICTO FEDERAL DA REPUBLICA DOS ESTA-

DOS UNIDOS DO BRAZIL

Aos trinta dias do mez de dezembro do
1892, ás 8 horas da manhã, nesta cidade do
S. Sebastião do Rio de Janeiro, série do Dis-
trict° Federal e Capital da Republica dos
Estados Unidos do Brasil, á rua do Estado do
Sá, presentes 03 engenheiros Eduardo Jose de
Moraes, Carlos Augusto do Nascimento Silva
e Bernardo Ribeiro de Freitas, nomeados por
portaria de 28 do corrente, do prefeito do
District° Federal, Dr. Candido Barata Ribeiro,
para procederem á vistoria no preilio da
mesma rua n 86 e nos seus contiguos, fa-
zendo frente á rua do Machado Coelho, que
o clamor publico e a imprensa apontam como
em mina imminente e ameaça a vida dos
transeuntes, constituindo grande perigo pu-
blico, em obediencia ao disposto na dita por-
taria passaram a examinar os alludidos pre-
dios, afim de responderem ao quesito que
lhes foi apresentado pelo Dr. advogado.

A casa da rua do Estacio de Sá n. 86 é um
predio de deus pavimentos, muito baixos, do
construe(;ão evidentemente muito antiga,
cujas paredes externas se acham desapruma-
das, fendidas e gretadas em muitos liamos,
estando as interilas já separada das externas
e cortadas e abertas horisontal, vertical e
transversalmente, demonstrando um movi-
mento geral de ruma e proximo desabamento,
que se manifesta mais clara e patentemente,
no sobrado, cujo soalho cedeu em varios

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2' sec-

• ção—N. 205—Rio de Janeiro, 30 de dezembro
de 1892.

• De accordo corri o que propuzestes por offi-
cio n. 711 de 24 do corrente, autoriso-vos a
fazer as seguintes alterações no quadro de
d isUibuição do pessoal approvado por por-
ta:ia, do 9 tambein (leste mu: remoção dos en-
genheiros Noeberto Alves Nogueira da Silva,
fiscal da estrada de Alcobaça á Praia da
Rainha, e João Setor Thompson Viegas, aju-
dante do fiscal da estrada Mogyana, para aju-
dantes do engenheiro fiscal da rede ferrea da
Companhia Leopoldina; do engenheiro Antonio
Gomes dos Santos Lopes para fiscal da estrada
Sorocabana e ramal de Itararé; do engenheiro
Andreas Schmidt para fiscal da estrada do
Rio Claro, sendo removido o engenheiro
Constante Affonso Coelho para fiscal da es-
trade. Mogyana (prolongamento da Resaca a
Santos).

Saude e fraternidade.— A. P. Limpo de
Abreu—Ao inspector geral das estradas de
ferro.

Directoria Geral de Viação

Expediente de dia 27 de dezembro de 1892

Remetteu-se, em cópia, á Intendencia Mu-
nicipal de Ouro Preto a informação prestada
pela directoria da Estrada de Ferro Central

• do Brazil, relativamente ao pedido feito pela
dita intendencia, de um estribo na ponte de-
nominada—Trino—entre as estações Rodrigo
Silva 0 Miguel Durnier, naquella. estrada.

D ia 29
Foram mandados considerar addidos á

Inspectoria Geral de Estradas de Ferro os
engenheiros Antonio Gomes dos Santos Lopes
e Andreas Schmidt, este como fiscal de
3a classe junto á Estrada do Ferro Rio Claro
o aquelle como fiscal de 2' classe junto a Es-
trada de Ferro Sorocabana (prolongamento e
ramal de Itararé) até que possam ser contem-
plados no quadro do pessoal effectivo.

D ia 30

ie
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ferro, quO Parecent MoiS ModernoS, corru-
gando madres sobre que repousa toilo o peso

COnstrUcc:iio suth . rotr. A ruina ri atUra 1 dá
madeira afluiu os supportes esros náo sà0
mais substitinveis no actual estado do predio,
estando alguns dos de forro ia, vergados,
sendo indisp.usavel a demolição iminedia ta
de tolo o Minei() afim /le evitar que,
com as 1. re.pidações do solo motivadas
pelo constante transito de vehiculos e nota-
velmente pelos honds da Companhia de São
Christovão, mais mo aggravem o; prodromos
do desabamena), que nau poderá ilpixar
causar vivámos pelo trafitgo animado do
Jogar, aceremoondo qm o Iii habitantes no so-
brado e eia parte do pavimento terve°, cuja
retirada immediata 511 iIfl 1 iC como provi-
dencia inadiavel.

Q uanto this Pre f ikH vontignos verificaram
OS abaixo assignatb1 .: quo sua construcção
fragil o ruins, e. comquonto não offereçam
porigo dla tne,ma inten s idade dos menciona-
dos, ainda a-slin devota ser demolido: para
evitar-se a aggra n aça() de sino; mazelas, urre-
recendo tilintem anatoça á vida dos tratoonn-
tes e moradoreo, pod ndo o sou desmorona-
mento ser accelerado p	 da casa n.

E nostes termos rs opowlein ao quesito do
Dr. advogado:—Sim, os predios vistoriados
ameaçam imminente rublo. podendo dizer-.,e
que ja começou o dcsa balneia . ) •10 ii n. SC).

E havendo assim satisfeito ao disposio
mencionada pinaria, assignam o preoento
auto, que f(ii coe ipto 	 eirreolloiro Boroas.-
do Ribeiro de Emita, e por elle tutbseripto.

Rio de .1:moiro. :to de dezombro ii 15ti2.--
E•loordo	 .1olust 110
.Mrs••¡.ffijneo	 1:1:1,0i,•() de E'Ci-
taS.

'OS (1 .2 •:/fO C Ie l /().:

Companhia União do Trapiehos. — Ou-
ça-se a Capitania do Ptirto.

Antonio 11. Dutra ,lunio,o— A ',resino-
Não da lei qbe gratifioa o accumulo ole fone-
era'S 5 a do eicce 000 ilt t I o lho fine deVe Sei'
p1'0 Vi1d 0 C	 allegado.

Loonardo ,Siinõi — Volt. ;:o fiscal in-
thrmar comn4i esteço ate lb nje aberto o citado
barraca do supplieanto sem licenoa.

Directoria • do extincto Banco do Povo.—
A' Cootatb

lia dosa •Ferreira.—A' Direc'oria de A fo-
ricão.

Mourão, Citrina & Comp.— cumpram o
despiclio	 fise.t1.

Antonio Ferreira Campos e Jose Alberto
1 1 1C1 s.—Comb requerem.

Gominiano , dt . s Santos Montairo.—A' se-
cretaria.

Kinn' Alvares de Aguiar. Alfredo Elo'
e Raphael Ferreira da Silva.— Certifique-se.

Gre.t:orio	 Paoheco e Antonio
'Tern >gene° 1)iitra un i )r. —Euler ‘ri.los.

Rophaello •	 — A.' Directoria do
Obros•

Antonio Luiz da Costa. Simões. —Ao en-
genb oiro do, dis'riefo para informar si estão
satisfeitos as exiglucias los diVerS'IS posturas
qtr , lYg111:1111 a instáll u:;10 de uvas c 1.1.8. I L-

connerciO.

Proprietarios de diversos estalados da fpo-
guezia de Santo Antonio. —A ignorancia
lei não aprnteita ao delinquonte. An Sr. Dr.
Militão de Ahno ida p . 1 ra elt.ctuar a cobrança.

Nas contas:
Do Tu rui! do Co,a kiworio ,— A' o:coretaria.
Do Praz.— Diga. o secretaria solon, a autori-

Zat;::to para, a despoza constante de :ta conta.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRo

Rendimento !dos dias 1 a 29
de dezembro de 1892 	 	 8.087:323009

Idem do dia . 30 	 	 422:005:;860

8 . 510 :

Em igual periodo de 1801..	 G.389:81215.1

RECEBEDORIA

REDACÇÃO

1.»&L;;lilt1S

(D)'. Nc%fmtiào	 S.)on!,)

svsTimESE	 110 CtiMMEI: 1 10 Do linAzu,

ool0000t,i1, 1.

Rpgre .:g1/13,1 Juâo VI para Portugal. ten-
taram os porni guoz•ot europsots novamonto
colonis:tr Brazil, fechando os ,ous. portos ao

coannercio iii nações Vi vi! i ,:1,13 g, o monopo--
lisaudo todas as itidtottrias brazileirits, para.
ver	 :1;-:slin Portugal se roerguia do 'si adt

oomple .... ; de abatimento etil que	 achava ; o
plano sem duvido er.t gigantesco, ina g solnp-
111:oleira i vel realir•ar--;,. e, portant o,
disporatodas se tornaram fato preteneC,es: o
reoilla 10 de tudo quanto se Voltou em Por-
to:1,d a ?sopeio) Cii o apres samo nto da. Indo-
pentlenoia do Itrazil, pondo-o ' á sua. treno . o
Sr. D. Pedro I. 1111. , liii icelanrolo iinwrador
constitucion a l do Brasil nas vampos do Vpi-
raint.a Pin 7 de sotembro do it-so.!.

A holopondeno ..,a do Ifrozil s. ' lei lisou Si tn
grande abato, não si') n 10 .9111 tinha a spa

Fremo uni prinvipo initoontaiiiuio. codio porque
impotentes eram o.; botim:lio (Ia antioa,
mel ropole contra o giganio dos tropioo:, que
acordas-a do lotha toro oin quo p1' 	 doto.
soe i nos tinha jozido ; parOm ii i nt entonam,/
espirito de triolonalidad. , 11 , ' adoras empo.-
rados fez rotintr g rawlos soniori z emprsor idas
no gyro das prineipao: praoas do Brazil, o
qui » por cita fOrnia poio:111,0u as trans-
noções.

Antes do terminar e.:ta to\nIii, 4c da historia,
cominercial do Brazil, j tilgo
dizer alwalma, cousa o valor (1 : .s impor-
tações (4 exportaçõos atiáts da n ssa Indepon-
doncia, o por isso too soororre ei dos eloni on-
iw (l u tOe fornece a es:átistica de Portugal
o Itrozil, por Balbi, visto que do: are'dvos.
das repPi. tições tiscaos nada, so podo coimor a
semelhante respeito. Balbi é um autor -
tido e insuspeito, e, portan Lo, (): SPW dados
podem ser aceitos sem o menor et..cruptilo.

1).z Balhi qui , as importações o expo..taeg
do I3razil em 18116 sommavain : Os importa-
t»-o .s ein 8.42.75:800:.; e as exportiç Oe. : em
-14.1:5)::;00;;,e que 50 distribui:3.m na q se-
guintes relações pelas capitanias

Isoi;

Capil tnia	 1 ',74	 E r.inortu ts 7o

Rio de Janeiro 3.015:50o:000 .1.f;70:3o0;:ooti
Bailia 	  2.110: lo00oo :3 28.1:rdlo.o00

1,78570 . soo) 3,818:7o0..;o00
Maranhão.. 	 	 83 I	 i00 1."n27:71100
Pará 	 	 652 :Ii0ot;o00	 780:1Ho5t
Ceará 	 	 27: li) ::;•001	 67:300;;:000

8.42:8000t)0 14. 155: 500$000

Ora, é bem provavol que os valores de-
scriptos não represontem valmos reaes, p
quanto eia relaçlo ás importações devem s
muito subidos. e BUI 1e110:50 á:: eXportat:5e:4
muito diminutos pelas considerações que
passo a fazer.

As importações sendo muni molisadas pela
metropolo. eram mervadorias de que vonsta-
vam introduzidas par 1)0 0 'is muito erescido;;
e as exporton n-ies, não pol. ndo 5t9' off et nadas
senão para a inetropolo, famboin eram mono-
polisadas. Na nilta de compradores om e.n i

-earrencia, vendi:Imo:o	 oonoros do pai,. pl
Mtd baixos preco- z ; mas ainda isitmi \''-Se 1111e

já em 18011 o Bro..;:l	 trosi	 ,lo
.170

D. ,sejava apresentar a12,tinuN witicia, sobro
o valor do commorcio ext./trio.. do Brazil
epaot em que D. João VI :Se retirou ora
Portugal; mas por mo ig que me tenha cansado
emíproeurar elementos estatistieos a some-

EXPEDIENTE lin DI .30 DE DEZEMDRO DE18f,e

De,poeltos ,.4,r10.ifos

Na portaria do Minis torto do Interior sob
n. 4278 datada do 23 do corronte, communi-
cando não carecer a Municiptlidade de con-
cessão para s. li ficar nina limito no porto ( leito-
curussá, destinado ao de a mia que do ga.1-)
importado do Rio da Prata.— Inteirado. Ar-
cliíve-se.

Nos ()Meios
Do Supremo Tribunal Foderal, Tribunal,

Civil e Criminal, Corto do Appelloção, Juiz
dos Feitos da Fazenda Municipal, Quartel-Ge-
neral da Molinha, Inspootoria. do Arsenal de
Marinha, Escola Suporior de Guerra, Repar-
tição de Ajudante. Gonoral, cominando da bri-
gada policial, Capitonia do Porto, director
geral dos correios, director interino da Es-
trada do Perro Central do Itrazil. dos presi-
dentes doS estado 4 lo Mina: 1;erileS O Santa

o PecebhnellIO dO (IMO
em que foi communicada il, p ose do cidadão
Dr. prefeito do District() Federal.—Igual des-
pacho.

Da Inspectoria Geral de Ilygiene, datado de
15 de setembro, remott o ndo por copia o offi-
cio i lo delegado do hygiene da froguezia de
Inhaúma, roclamando contra uma valia exi-
stente'na estação de Cas lidura —A' secretaria,
para cumprir o li picho do Sr. Dr. dirs.ctor
dO obra s

Do Dr. director de obras ri unicipaes data-
do de 30 de novembro ult.1110. capeando o re-
querimento do João corvo:To cavalem/á._

Ao SP. DP.	 iilitiui de Almeida para etre-
ctuar a cobrança.

fi sral do curato 'IP Santa cruz, Com.
munioando ir miado a quantia de
eift:ono0 conslan t o ira indo a guia, proveniente
da, / A nita imi 4 , o llotecio Co-lbo de Lemos,
— A' Contoi:Joia.

Iii fozo i!	 n li freguezia, do
EnozMilto \'! o, datado de do corrente. MO
referencia á rua da. Itabylouitt,— luteirado
archive-Se.

portos e perdem sua h oisontalidade. A causa	 Offic.:o> eolpclidos
geral do estado actual oai tribui vel á. destrui- !
0,0 de pare.tcs do pavimento turre() substi- Ao cidadão, Dr. presidente do conselho mu-
tuidas por supportes de modoir, i o oi;_on iA de, Moinai, em Soluçãa is jiilr:na'es pedida;

• obre O rostabelecimento g lo ealçamOu,o) da
cidade.

Ao cidadão Dr. dirootor interino da. Escola
Polytechniead ag.rad..cendo a ( ollecção com-
pleta dos programmos de ensino que acompa-
nham ao odiei° de 19 do corrente, °tro po-
cendo-a a esta prefeitura, para sua biblio-
theea.

Ao Dr. chefo d.e palicia, remettendo por
eOpia o termo da vistoria hoje procedida nos
predios ii.81) á rua do Estaeio dno.á e 75 e 77
a rua do Mai:Unto Coelho, s :licitando a sua
attenção.
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aconteceu ao fallecido Marquez do Barbaeenn,
em 1831: tinh i-se espalhado um pinico em
parte justifica vel contes os baleeis com
melo principalmente da, intervençi-io do go-
verno.

Decorreram sele annos sem ene nenbuma
associação bancaria se es'ab )lecesse Brazil,
até que na provincia do 'Ceará se organisou
cei 1836 unia modesta caixa bancaria com o
diminuto capital de 60:000.:4. a qual por muito
tempo luncdonott regularmente e se liquidou,
sem o menor prejuizo p ira os seus accionistas,
por falta de fundes.

Em 1838 diversos negociantes e capitalistas
do Rio de Janeiro se rettnirasn e fundaram o
seu Banca Commercial, com o cavilai de
3 000:1)1 jo..s, que obteve estalam tos dó- governo
iniwrial

Em 1845 criem-se o Banco da Bahia, com o
capital de 2.( ie0.00(V000.

Em 1846, no Masanlião, se eseabelecen um
banco, com o capital de 40 i :000. Fundou-se
en t ro banco na Bahia com o capital de
400:000$, em 1847.

Em Pernambuco, tiesee mesmo atino, errou-
se um banco, com o fuudo de 200:00W. Final-
mente, organisou-se can mo banco no Rio de
Janeiro, coal o capital de 10.000:000$, cem o
titulo da Banco do li taxi

Todos esses estabelecimentos funcionaram
regularmente seio nenhum obice, até que se
desenvolveu a fabre das associações anonymas
em fins de 1852.

As associações anonymas deram em resul-
tado mil projectos bancados, que, na nia ir
parte, só tinham por base a mira da a cli

então.oconsummado financeie , o aia.
Sr. Visconde de Itatora hy tr tou de e sca r
um banco nacional, com o tini priecipal
regularisar o meio circulante do impero, e
fazer desapparecer esses innumeros projectes
sem base.

Sob estas vistas se fundou, com o capital
de 30.000:000, o actual II .inco do Brezil, o
qual nasceu da fusão do Banco Commercial
(10 Rio de Janeiro com o segundo 1:1, n ..0
Brazil, em 1853,4111e começou a ftwceiorar em
principio de 183 1 , hem como o Banco Rural e
Itypothecario, crendo em março de 1853.

Não entrarei no desenvolvimento historie°
das transacçjes bancaras, porque reservo-tne
para eepecialmená escrever um capitulo so-
bre esta importante parte da historia colmeia
cial do Brazil; rortanto sé resumidamente di-
rei que mesmo depois da creação do actual
Banco do 13razil diversos outros bancos foram,
creados na côrte e nas provinciae, dos quaes
funcionaram alguns o outros nunca realisa-
ram os seus eapitaes, e não puderam por isso

Si não tivera de tratar tainliem em capi-
tulo especial das cri -es sem duvida que aqui
me cumpria dizer alguma cousa a semelhante
respeito, comtudo syntheticamente direi que
o commereio do Brazil tem passado por diver-
sos panicos e crises commerciaes passageiros
sendo, porém, uma real calamidade a que
teve começo em 1s01 na cUrte, á, qual ate ao
presente nenhuma igualou.

Terminando o pe.,sente hi4torico do com-
lacrei° do Brazil, emnpre-tne &chim, em
ot,seeptio mi verdade,que até bem poucos nuns
rarissimos eram os casos de fallencia, porque
muito diminutas eram as transacçõe-i .1 Cl'.-
dito, em reiaeão es que de I853 para cá se
tem realiado, e por isso não admira o que
hoje se observa ; porquanto ma commercio
que geraltnente é fundado no credito deve ser
muito cauteloso, em suas transacções, aliás
tem necessariamente de - tornar-se impontual,
e não serão raros Os fallimentos. Isto peste,
vou demonstrar numericamente as importa-
ç -,es e exportn ..es de longo curso e de cabota-
gem do Brazil e proceder sobre cilas a minu-
ciosas comparações estatisticas, para depois
entrar na apreciação do credito bancado e das
crises commerciaes.

Cumpre, porém, declarar que todos os
valores e quantmiades das importações e (x-
portações que apresentar, merecem pleria-le
porquanto são compulsados das estati4icas
otliciaes, publicadas nos relatorios do minis-

do estabelecimento relormado ; e o mesmo terio da fazenda, o nos das presidenciae das
•

o. • •

hiante respeito, si) ten:io achado dados incom-
pletos, os quaos nem mesmo se prestam a Mn
calculo approximado.por isso deixo de os pro-
duzir.

A contabilidade fiscal do Brazil até á re-
forma (lo T:iesouro Nacional, cont' rine a lei
de 4 de outubro de 1831, se resente das innu-
meras imperfeições de que se achava eivado
o extincto envio real.

O primeiro balanço regularmente organi-
sado é o que se refere ao armo de 1829, Man-
dado confeecionar pelo fallecido conselheiro
Miguel Cahnon du Pin e Almeida depois
marque de Abrantes e antes daquAle ba-
lanço nada existe completo.
e Feita a Indeaendencia do Brazil, e stimplan-
tadas as tropas lusitanas no Rio de Janeiro,
Bahia e Montevideo, entraram os negocias
commerviaes tio Brazil no seu est ido normal,
tendendo as transa, çes a augmentar ; mas,
tratando-se do reconhecimento do impesto
americano foram pouco cautelosos 09 minis-
tros daqu ella epocae—porquanto, sem que
estudassem bem os interesses reles do paiz
fizeram ratificar pelo tratado de 1825 com a
Ingla l erra as disposiçees do de 1810, contra o
qual tanto clam iva, o commercio ; mas feliz-
mente este ultimo expirou cai 1844.

Tambem firmou-se um tratado perpetuo
com a França em 1826 sobre pretendidos in-
teresses de reciprocidades, VIM Fo ní; .) d tio
cedo j 1C o Bea.W pi Feri	 pam sOrf nn 401-

a	 90 , os e direi., o; qae d,?sde eitt,7otec
os frei 	 f;.aido no La¡wrio e
os ou'rot c.u qnvirm que erre n!; .: resdta

O credito bancado começou pela primeira
vez a ser ensaiado no Brazil em 1809, época
em (tu ) deu principia ás suas operaçõc: o
Banco lo Brazil. 0.a, é da natureza de todas
as cansas sociaes, para que sigam uma mar-
cha regular, d ependerem de eetudo e do ti rad.
nio pratico: os direCores do Banco lo Brazil
pediain ser int 'Ingentes, honestos, mas não ti-
nham o traquejo e pratica das operações ban-
carias e por isso não poucas vezes deixaram
de acertar nas medidas tomadas, além de que
O governo do rei a.!aison do seu arbitrio e com-
prometteu aquelle importante estabeleci-
mento.

O banco começou regularmente as suas
operações de descontos e depositas ; mas,
tendo recrescido as urgencias do Estado com
as questões do Rio da Prata, onde se susten-
tava o exercito de occupação de Montevideo,
entendeu o governo que o banco devia ser o
suppridor das urgencias do Estado, fazendo-
lhe á vontade emprestimos sobre a faculdade
das suas emissões, e a tanto foi levada em
abuso, que as notas do ban e() se depreciaram
em mais de 50 1,, dando em final a liquidação
daquelle estabelecimento em 1829.

Entrando o banco em liquidação se reco-
nheceu que o governo lhe devia a elevada
somma da 18.911:967, que fui paga pelo
cofre geral do Estado em moeda papel pela

• primeira vez emittida no Brazil, o qual era
inconversivel, mas por muito tempo satisfez
as exigencias das transacções commereittes e
publicas.

Durante os 18 annos da gestão do primeiro
Banco do Brazil e a despeito de irregularida-
des e erros de sua administração, os seus acci-
onistas receberam lucros vantajosos, conforme
demonstra o Exm.Sr.conselheiro Souza Franco
em seu opusculo— BallOus do Brazil— e
além disso receberam de rateio geral perto
de 81 0 /0 do capital de suas a cssies, tendo
fruido dividendos de 1814 até 1827 entre o
minimo de 0,67 e o maximo de 18,96 V„, per-
fazendo um dividendo médio e annual
razão de 12, 31 0/0 ; o que sem duvida é um
lucro exceesivo.

A despeito, porém, do resultado final da
liquidação do banco, que foi muito satisfato-
ria, e nenhum prejuizo deu, segundo opinião
autorisada do Sr. conselheiro Souza Franca;
tal til o descredito em que caldrain as asso-
ciações barrarias no Brazil que, pretendendo
o ridocido cowelheiro Calmon, na quididinle
de mieistro da fIZHida, em P-n29 oreeniear o
banco e leio liquidal-o, não p de reunir caai-
talistae que guia-ssem. eobscrever,as acções

II

pravincias; bem c uno em referencia a ope-
rações bancarias sé apresentarei os dados
ofilenies constantes dos inqueritos do governo
ri des balanças e relatorios dos proprios
banco.

NOTICIÁRIO
Tribunal do '.1.`lket ouro Na.

— AOS 28 dias do mez de dezembro
de 1802, reuniu-se o Tribunal do Thesouro
Nadonal, sob a presidencia do Sr. director-
geral das rendas publicas. vice-presidente
achando-se presentes os Srs. directores-geraes
do contencioso, da contabilidade e interino
da tomada de contas.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
rior, o tribunal resolveu:

Deferir os recursoa interpostos:
Por Verissitno de Souza Machado, do des--.

palro do administrador da Recebedoria desta
capital, de 12 de outubro proximo passado,
que não attendeu á sua reclamação, contra o
valor locativo de 600É; arbitrado ao seu pre-
dio n. 30 A da ladeira do Faria, para paga-
incuto do imposto pre lial no exercido de
1893, afim de mandar reduzil-o ao de 420$
arbitrado anteriormente

Por William Ti-out., da decisão da Alfan-
(lega do Rio de Janeiro, que impoz-lhe a
multa da direitos em dobro, na importancia
de 2:328$800, p elo acereecimo de 5.822 kilo-
granimos verificado no peso de 81 volumes
contendo cabos de manilha em peças, que
submetteu a de pacho pela nota o 9.891 de
20 de outubro do corrente armo, afita de re-
laval-o por equidade da referida multa, á
vista do que declara a circular n. 23 de 12 •
de abril de 1890

Pela general Francisco José Cardoso Junior
o Augusto Thon, do acto do ex-administra-
dia) da me sa de relidas de Antonina, Manoel
do Carmo Ferreira Chaves, que mandou lan-
çar ao mar, por julgal-as eintrovertoras dos
ftrtS. 163 e 161 do Co ligo Penal, as bebidas
artificiaes e os liquido4 destinados ao preparo
de outros da 'mesma especie, contidas em oito
das 12 caixas submettidas a despacho por
Antonio Guines. em 2-1 de dez embro de 1891,
o vindas de Bordeaux no vapor nacional
Itab : m, entrado no porto daquella cidade,
em transito, a 24 de outubro desse armo, coal
destino aos negociantes de Curytiba, Tobias
Macedo nS: Comp.,que as transfer i eam ao dito
Gomes, para o fim ile serem os recorrentes in-
demnisados do valor das mercadorias con-
Nas nos mencionados oito volumes, no ter-
mos do art. 276 da Cwasolidaçao das leis das
alp,t,akoas li inests de readwc.
—Tomar conhecimento do recurso interposto

por Francisco Fadigas de Souza, do acto da
AlUtalega da Balda, que classificou c000 —
de chamrna de cures —para pagar a taxa de
700 reis por kilogramma, na turma do art.
1075 da tarifa em vigor, os phosphoros con-
tidos em cinco caixas que submetteu a des-
pacho em 21 de junho d ) corrente armo como
—do pão—sujeitos á de 380 réis, do citado ar-
tigo, para o efeito do mandar classificar a .
mereaderia de que se trata na 2 , parte do
art. 1064, afim de se exigir por ella a de
2000.$ 

—Approvar o acto do administrador da Re- .
eebedoria desta capital, relevando Antonio
Teixeira, de Araujo, Francisco Xavier do
Amaral Neto, José da Silva Bastos, Manoel
Ferreira Bastos e José Simões Duarte, das
multas que lhes foram impostas, por infrac-
ção do regulamento para a cobrança do im-
posto do consumo do fumo,annexo ao decreto
n. 816 de 17 de maio deste ámo.

—Indeferir os recursos interpostos
ri ia Companhia Cal e Coo , trucção, do des-

paci i o da a tire ida receie teria, que exigiu-
lh e o V .liiCllto do itriptiÁto de transmissão
de propriedade, sobre a quantia de 34: 9t30$204
prov en lente da diferença entre a de
233:261$360, de que fora cobrado o meneio-

(Cintinua)
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nado impusto, e o preço, de '..tH .201:1(*)0 por
ep.w comprou ao liatico tte Cr :dito Garantido
diver .„,), honro: eis na dila d .. Paqueta ;

Pi• Rent() Ferreira.	 Leite	 Alves
Mins	 lira . :it	 .11) .4 . Frand -ao Cor-
rêa, NIanool Joào remotalv(t-t, S.Iva	 Pinna,
Ptfulino Salgado Conip.,.1..1maratite, A. P.
de .ranjo e João borga :, Paint. dos despachos
(lo releria() admini-trador que neg.at-Ilies a
reles-ação das 111111 1 as ([11l•
tas por infraeçáo do art. 28, §:s.', 20 o 3 . , do
regulamento olo imposto de consaino do ftt-
mo

I'or Salvador G.)(1..•;(9.:(..: ( la caoir,
do d....pacho (h) dito adthinistradoe, que há()
attontlett	 S11,1 1lant:1,:ão	 4,t/11 1•11

quo lio roi dada )I)-i(*1)Iz:iij. 14 ol 's-
coitos e emprestinio ,--- para p,Iganiellto tIff:f
taxas Illelfetuazelas nas respectivas tabeRas do
reg ulament. ) do imposto de Industrias e pro-
liss.áes, de 22 de fover. t ro	 lsss.

paasar qui'ação ao ex.oseeivão
da collectorlia das rondas gora es 11
Iáo d: . Capis-arv, ostado d.) Iflo de litnoiro,
IMatioel da. Silv'it Portell :a. rei ¡uiva á sua con-
ta do p('.riod() decorrido d a I de dotzembro do
18891. 31 (lit jandro oh ! iSfhf,ee

	

xrf.'i...0	 1s 9
e 1800. em oio . .• • rviti int 'riu:matuto o logar
de cal lector, lodo assim. dar baixa lia l'e.-• 110 •
cliva fiança.

- Elf-ettut-
ram-se no dia 29 fio vorrefite oS 1111,inles
11111 P5 fia; atinnte).-; [ 1,0	 oxternato_ sendo
app ovado com di s t itt.,,:ão em littera 1 aia na-
cional o alumia) do 11 . anuo .1.)-( % Ta vares
1Jastos Notto, e approvado iiinp1siiioiiIe em
aritlitwitica, e algebra o do 3 ., 0 10110 Antonio
^13 i(t Marques Dias.

(t4), 'fluesouir.()
bojo a folha. da (tonsignação as

escolas pulai(as.
("o t•reio - E .4f a rena-rij o:14) expel 1 i vá.

malas bojo Poio ' "".'-r u i ntes paquetes:	 Illuture lusa, Na,elonal
Pelo 1) ia 	 nara R th'a, Lisboa cif t mburgo,

recebendo imottessos ato'. ás 8 floras da mau 'ã,	 Os comp)sitore: da Imprensa, Naciorird
cartas para o interior :tu:, its 8 ..., ditas com que traballiam por obra, requereram aporto duplo e para o ext,..rior a te as9 Moio.

9,1,, ;•É1.10,1,,,,), para 9,111i:te Perna mbaco, S. Ex. o Sr. ministro da fazenda que lhes
ree,a,..o,10 impec-,,,...; ate ás° ;topas da inau l tá, fizess.e, extensivo o augmento de 4) ° ,1,, enfre-
ei , rtas, pa -a o in t eta . )1 . it té ! 'i$ 9'4, IlitaS cotn
pode duplo) a t;.! aS II! 11••11i1.	 (lide pela lei n. 125 de IS do novetnbro ul-

Pe l o •/ n ,•, ' .' i :i. f•'(''' " :I tito•: . voe 'bo nd o int- timo sobre 0, Vell . 'ilfrui t o-: e salada: dos em-
/H .0. 5os ate ás á horas da iránhá, citt(as para pre. tados e ljornitleiro.s do mes mo estabeleci-() interior 1004 OS O '.:. ditas com ¡tinti( duplo
ate as 7 ideia.	 IlleatO.	 n

	

reit! Vin .'? //,' i f, / , !) . 'i /!, para Balda. NIa-	 Sobro esta petição mandou a Directoriae,.¡, o 1 'o,•113fiff,(lo,), r!'ll'',-..i•-..()	 1H i' 	 :I ',•!.,	 flora l das 	 i • Pai l'-, • Ouvir CSt'foral (las fxjtal, il	 II I 11,1›,	 a, ildIlli-á ! S 11‘11'a; Ia!	 manhã, cã r,,as para 1) hl I eritr	 ^
ate ás s ,, ditas com 9 irt o. ',I :tido itte ;is 9nistração , ,' 'lu- prestou a seguinte infor-
idem .	 I

,Pelo I, i'.'. 11)1:1. santo:, re..ebetclo impl :es- ..1 01
: 30:
	 .,

ti)). 01)' i'LZ: 1 110. •145 .iii iiiiiiillii, l':!11,;)S /, ; . ra O	 e.Li.11....qi4:1 N : ' :.'i n iiiii, 19de dezernIn. ,1 de 1892
interior a.`" és 5 '., d it a - • 'tt -toe ' . duplo até - N. 890 .- Sr. cial ,1heiro director-geral
it.s6i . lem.	 das RendaÁ I'obli . as - Entoo 1..ei os typo.

mo Toid ni. pni,a Tenerill'o . plymooll e graphos obt ... iros deste est.:ilude . intento fluo
1,tatt(Irc«, resobend.) impressos ate ás 9 horas lhos e applicavel o ilispisto na lei th 12.5 de
da manhã, cartas para o exterich . atol; ás ¡o ls do no, ombro ultimo. e 9 (Ido, no requeri-
idem.	 mento lutá ..., q ti . assim s.., ja, determinado).

- Amanhã, 1 de janeiro do 1893: A lei cit :iola. elovit os cenenot.tmo.:, e sabujos
901" 11 '' 4t40, Inva ni ° (;1" lide. Pelotas e 1 de todo o pessoal da. Imprensa, Nacional o doPorto Alio. revo l t a ndo impross.os até ás 4 1 1),.ario e 'uri,' do to "1, sobre Os tabellas em

horas da, manhã, (..arta-; para, o interior ate vig„r. 
Os lIsu PPIlealltos não frotrain em no-as 4 ..'„ ditas com oorto duplo até ás 5, oh-, nItit ma das tabel las vi ( rentes ; são admittidosledos para reistrar ate ás O da tarde (li) a tvolia1: 1 ,, ii. / op (al.(.1'.1,, e (,) ( p ie vencem Varia¡iole. conforme á '11,13 Iáo e a l andm:eia do originaes;Pelo 11,,Yrei. para Santos, Paranaguá, r) s- („ p„,.; ; 104 , 11 , 0 f lo„,„„fo-f ttfi l,,araos ,', regtilaflo purtorro, Rio Grande, Pelotas e Porto Ab . :Jato.	 r' ''s o-ganis:idas 1)..1a, administração, luareta tendo impre ,sos :110'4 :is ',-) horas da ma-	 a::i	 4111	 ':111)0.1 , . 	 Is:)i	 el p oy u-a; de :-)0iiluia, ert	 para onimras	 ipio ató ;.1s 5 '	

.
,i, ditas ,1100 1„ por m;;1 ( j 1 .0 .1,• g:ladrados 1500 em

coro Porte do : 41 " itl's';.1'''• " l 'i eel "s Pa ra reg is- 1 N-cz de 1 .,:, .....-::. qu:th lo a. vomito:içá() it piotrai . ido') ás Gola tiar le do boje. " lin ...ota estrang. :tira 011 cantem Agnaos inatlic-} 1,1 0 1 ,,, •,. "1,, , par) ' I, por(.: do :4 111 ;I:( ', Mon-	 nuil l ¡cos.t, vi fOo , le ,.afilf,ain .:!as par: M..' ; ff ii ,,,f, , o
l'arfo'naV, re,'Hef	 es,,

	

rlo in f lfe,,, , ,f,, ;,,., p 1„, i,,,.,	 NP111.111111a4.:1•••,:/ Ir) : . ii..: 1 1 : I •1 ):1,n t5.0 1 e1.1 r 1 11,
fia Infin I r-1,	 eart , -: 1, 1 . , f f i 1..,:•,..,• :, , . :.,	 ',t e: .	 tarifo :	 : 1 4:s i"t o oti...1...; IS c -ff:kl:ia;	 otwofeaf

tui':• '` -421 l'" I ' its	 • , I''' , (' r Ir:, f, ox!....:,1,1. „,,, 	 qa- actint ibr	 : •1- cai .	 (-ta .0.•Inn, s ;,11,-,,,,,,,
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:••(	 • • iiifti ii . •.“.•r-á•	 li t . 	(•!!!e••1.,„'i	 9 ) ! O.	 rei	 s1 ;',1i' ,t.: ; •	 aS	 !;	
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!,'1	 •	 '	 ,
vi.•-, , !! 1,11! ,., I •	 !,!••• !UI ! 1 . c1 .-4 1 .0 1;111111iAlill, depOi sli-I'd	 l b' 14 , j •.

.'Ill	 1) ,/:,),„	 0 )0-a N,,,.0 Vol . !, ,	 /.,.,.„,,,li jo	 ditipPdizi (tIPN..... ,) ,, 

	

preS ,Os ;li g.,. ás t.; 11 , 1..a .4 da nialthã, eirtas	 E' um pess .al sem estabilidade, que se 1e-
1 0 ) ra. o exterior ate. as 7. objecto- para, re- nova con.-4antemonte.procurando trabalho on-

1
gistrar até ás G da tarde de Itoje.	 d.e MaiS ganha e lUttiS garantia se lhe ollereee;

e por	 é hoje proeur.tda com empenho a
Imprensa N ti-lona 1, (ille itOVaig ZninliSo
sõ, 's por nài) coinport sir a odienta numero
superior ao existente.

()pio:tudo. portanto, pelo indeferimento
Is' t pre0oth,.5•0, penso comtudo 011117 0.011Veln

a' 'alar-lhos as ,! ratifica :cc til p, a weriorniento

,	 ilis;),:to nt I a ; to. 125 (le IS de no-
vo nibro ultimo. a 11110 St1	 os suppli-

n -010,e:	 a ppli	 fio	 Itã()
i),1;2:1 /ha,	 EStaii•10 tArifit , h) o trabalho
oom angulou to de 5o	 emicedido em março

Is9 I. ant...riso, nos termos di tufo inação
do admini,tra,lor, o al) mo das gratiiicat,s-n.:4
1,104 ata, laOlaat'11 1 0 p. • I'el'hii1111. quando cha-
mado.: a s e rvi:.,to extrattrd'utario.»

responde ás reei:tuim:Aos
(ltte sobre este assumpto trem a.ppareciolo na

imprensa (liaria.
Imprensa Nacional, 30 de dezembro de 1892.

-- „I. N1»tes (;)11 r;»,

EDIT.A.ES AVISOS

	

)brai-t	 (10
t °rim-

Do ordem do Sr. engenheiro encarregado
Ias ollata s dest .. minist"rio, reaobein.se propm.
ta: em carta fe(1haila, ate (0 dia .2 de janeiro
proxim)0 vital() Iro. ao 1110'o-dia, tio escriptorio
á rua da kotlao:ão ti. 01, pana O fOrnecimento
do. mátoriaos as obras oleste leittisterio du-
rante o 1" trimestre do anilo proximo vin-
douro.

Os Srs co.nturrontes encontrarão no escrl-
1401 . 10 das obras a relação dos inateriaes pre-
cisos.

Capital V:- :lera], 21 do dezembro de 189.2.-
0 eseripturario,	 -a	 Jo•co.

.---
Ai44iste.ncia :Medi e()-1.<3g.al de

VENDA DE UMA LANCHA.

De eonlingInflalle eran aviSo (10 MiDisterio
do: Nogocios do Interior do 30 de novembro
ultimo, faço publico que e4 0 0, directoria re-
cebo proposta até ()dia 31 do correnl-e para a
101! 00 da lancha R(éo, de propriedade (lesta
astsistoncia, que se acha fun:leada na Gambúa,
em frente ás ()Moinas da Companhia Metal-
lurgica, e 1(onstructora, onde pl'tde ser vista e
examinada pel.s pretendentes.

Directoria da Assistencia Medico-Legal do
Alienados. 15 de (Incutiu.° do 1892.-0 se-
cretario, P/ O iíO d.; Freitas Araujo.

Vacuidade .ã(-; 1)ireito de,
S. l'alth,

Do ordem do Sr. director e em cumpri--
mento do aviso ti. 1 107 do linistorio dos
Nego-idos da hist dicção Publica, de O do cor-
reIlte. faço publico que se acha aberta nesta
seotretaria, 11 n 1,) peaz.1 de quatro nleZeg,
coa ai' desta data, ein tatdos os dia: itteis,
das lo ás 12 horas da. inanit'. a iti-cripção
para o eoncurso tu) 1.) ar do lonte substituto
da :lt soccão &A i( lintublado, 910' coinprchende
OS 5 , .211 n 111) .,) 0 . 101011 1 •,lii i 0 romano, histo-
ria do (1 r .eito na4'1on:11. di , t-ito criminal e
re , : . 011 1(....islai[:o MV, 1011 4 S ol ra o direit0
privado,
Ao o 'i hl-omite provar, nes formos

oI, i a r . ••: . 90, 97 e tts do olcjr.. te) n. 1 2,2 II  de
2 (1,,iapeir, ( h) 1891 :si.. a qtrIlida lo de serem
cidadãos brazilciros, que estejam no gusa dos
direitos civis c eptli.(4"0 ..49 2", qu wssuein

2 , ,	 111.0e11,1,0111. •i:i Republica	 advogado
que defende (iz	 -•n ••5 ia Fazenda e da
União, e aitesit,a11,10 its ac•: - ..-s sau contra
cilas propostas. r.: ( 0 (11.1,) dols despeitos que
SríZI contra ellits proferidos ;

3.° 0 pr.)eltrador da, ItImblien. pxle In-
strucç5es e prdiats Molist trios ; oa,(1 e,
entent'e-s, coM O rol) 'etiN o constituinte, logo
que qua 'que!t dema tida e proposta em

9110 alias devo fox :r 1 .. (1)) 0 quallpter adV0-
gado ), em. 'virtude de otxpres s a disposição
1 tgal. O art. '24 - ('-li) dotei . ..to SIS 'Ir II ,1(.
outubro de 1594). p14' tília '111,t	 Protatrador
da Republica na 51'1! n :•-10 umprir tts
ordens do gOverno da Republica relativas ao
exercido de ititts funcçõ-s

Rio de Jatipiito, 20 de dezembro de 1892. -
Rod t-igo

CODIUNIC 11)0S
t	
i

.Pro; : tura,t1oria <1:u Itepubliett,
I

Para orientar a opinião publica, a respeito
do quanto si- . diz lio; t por uni jornal da tarde.
a propctsito de instrui-os e 0 . ( 1 os. (	 ,	 p •reebiam, qu k 1011) 1 • 11; 110:010S a .ervt. tos ex.-
procorld,,,d,, jd ,,, p i , ini ,,pica ne(s' it-y, eti li ii s.:1, 11,.0',, 1 ,1	 ti aia:dilui:no.:	 ..r,,(ii¡eae,-.1 . , ' ,mi havia suppri.

foram solicit:.das d . 40'o .:riát para habilital-a 	
iniIit I Ilita•ip17 .1 e-t' ah doei a ' tarifa actual.-

a	 ar Ina s (bana l:idas propo stas contra	 IS,':'-ii:1,1:.\.(.^. 11.1.';‘,1::::,1:7no .il1: 111. * --O adilliffiI4rad"' A"-funecion 
o T'itesouro, i i. or uni : Ia s refarmados 0 lune-
ciodarios doihittiolo: p do Poder Executivo 	 E.11 vist ^' desta e da illl.'"' Irla ção da bire-
a,)Os os aconfreimentos de abril , convem cowia do Rendas, foi lançado sobre a potiçáo
saIientar-se oS sO:fitin l . • "nafta:

0) seguinte despacho
1". o procujrador da Republica não é ma-

gistra 'o : náo taz parte do Poder .Tudiciario;
não julga; oft h . hz qu o ta tem direito ou razão,
salvo guano' fina :dona puramente como
orgáo do mint st rio ai doo
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Rua da Uruguayana :
N. 54, Domingos José Ferreira Braga.
N. 70, Alexandre Jose Correta Villar.
Rua de 1). Manoel
N. 44, Francisco ayrosa Gaivão.
Travessa do Costa Velho
N. 2, Joaquim Pinto da Silva.
Recebedoria do Rio de Janeira, 20 de

dezembro de 1892. — o ajudante, J. P. e.
Romano.

gráo de dootor ou bocharel em scienciaes
sociaes e juridicas, pelas faculdades federaes
ou a estas equiparadas, ou que, tendo esses
grãos por academias estrangeiras, se hajamhabilitado perante alguma daqucllas facul-
dades.

Poderão tambern inscaever-se os estrangei-
ras que, possuindo alguma daquelles grãos,
fallarem correctamente o portuguez, No caso
de serem graduados por academias estraagei-
ras, ficam, porém, sujeitos á habilitação pre-

—	
via, salvo si tiverem sido professores de facul-
dades estrangeiras reconhecidas pelos respe-
ctivos governos.

Para a prova das condições acima referidas
e exigidas, os candidatos deverão apresentar

, a esta secretaria, no acto da inscripção, seus
diplomas e titules ou publicas-fórmas destes,
justificando a impossibiLdade da apresentação
dos origina,es, e folha corrida ; podendo, além
dos doetunentos espacificados, apresentar
quaesquer outros que julgarem convenientes
como titulo de habilitações ou prova de ser-
viços prestados á sciencia e ao Estado.

A inscripção se poderá fazer por procura-
ção, si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria da Faculdade de Direito de
S. Paulo, 19 de novembro de 1892.—o secre-
tario interino, Julio Joaquim Gonçalves unia.

•

De ordem do Sr. contra-almirante inspetor
deste arsenal, faço publico que no dia 7 de
janeiro proximo futuro, ao meio-dia, serão
recebidas e abertas no gabinete do mesmo
Sr. inspector, propostas para o fornecimento
de oito boias destinadas ao balisamento do
porto desta capital.

A concurrencia versará não só sobre o
preço de cada uma e o prazo do fornecimento,
cano também sobre a idoneidade dos propo-
nentes, q.ie deverão apresentar suas propos-
tas convenientemante selladas, sem rasuras
e emendas, e nellas deelasar por extenso a
quantia que exigirem para o citado fim.

O plano e especificações acham-se nesta Se-
cretaria á disposição dos interessado:.

Secretaria da In-pecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 28 de dezembro
de 1892.-0 secretario, Ettienio Candido
Silveira Rodrigites.

_Arsenal de Marinha.

CONCURRENCIA	 tSocrotaria, (lu Industria, Via-
ção ()Obras Publicas

José Jottqaim Godinho e Felippe de 13. C.
Pinheiro.—Compareçam na Directoria Geral
de Viação.	 (•

fechadas; os que forem preferidos depositarão
no cerra da mesma a quantia de 100$, como
garantia da assignatura do contracto, quais
tia essa que perderão, si por ventura recusa
rein assignal-o, quando para isso forem avi-
sados.

Os proponentes deverão se mostrar habili-
tados, na forina das disposições em vigor.

Quartel na Fortaleza da S. João, 31 de
dezembro de 1892. — Francisco Antonio de
()Useira, alferes-agente.	 (.

IE.cle Ferro Central do 13 razil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE MA-

TERIAES, ARTIGOS DIVERSOS, OBJECTOS DE ES-
CRIPTORIO E EXPEDIENTE

De ordem da directaria desta estrada se faz
publico que nos dias abaixo indicados se re-
ceberão propostas para fornecimento, durante
o primeiro trimestre de 1893, de ma.teriaes e
artigos diversos, objectes de escriptorio e de
expediente a saber:

Dia 5 — Materiaes diversos e objectes do
escriptorio.

Dia 6—Utensilios, objectes diversos ; tintas,
drogas e artigos semelhantes.

Dia 7—Ferro e outros meta.es, ferramentas,
ferragens e artigos semelhantes. material de
construc;ão e outros semelhantes, limas hl-
glezas, parafusos. pontas de paris etc , etc.

Os impressos que constituirão as respe-
ctivas propostas acham-se á disposição dos
concturentes nesta secretaria, e bem assim
as con lições para recebimento das propostas
e bases para o contracto.

Os depo;itos para garantia (ias propostas
deverão ser feitos até ao dia anterior ao da
abertura das mesmas propostas.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição ás 11 horas dos (lias marcados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas com
tinta preta devidamente saltadas, datadas e
assignadas.

Todas as propostas apresentadas até aquenta
hora serão abertas e lidas em presença dos
concurrentes, não sendo recebidas outras nem
retiradas quaesquer das recebidas, depois de
aberta a concurrencia.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 22 de dezembro de 1892.— O secre-
tario, Manoel Fernandes Figueira.	 (.

ziasunicla, Nacional do Santa
Cruz

Não tendo o arrendata rio, capitão Manoel
Antonio da Silva, cumpsido com a condiçãoB 2 do contracto que assignou nesta super-i ntendencla em 20 de abril de 1887, do arrea-
damen to doa terrenos que fazem frente pasa os
fundos do Matadouro e rua Dumas, de ordemdo Sr. ad ministrador da Recebedoria da Capi-
tal Federal declaro que se acha rescindido o
referido arrendamento, concedendo-se-lhe o
prazo de 15 dias, a contar desta data, para ai-
legar o que entender de seu direito.

Fazenda Nacional de Santa Cruz, 16 de de-zetnbro do 1 892. —.a. M. de Lemos Bastos.

1-Z eco lo caloria

Relação dos predios pertencentes ao 2 districto
predial. que no exercicio de 1893 pagaram
impostos de menos, cujos proprietarios são
convidados a virem satisfazer a importancia
das referidas differenças no prazo de 40 dias,
a contar desta data
Rua de S. Joaquim :
N. 67, Recolhimento das Orplitis da Santa

Casa.
N. 35, Dagmar (menor).
Rua da Altandega as. 118 3/8, Alfonso José

Raposo.
Rua do Hospicio as. 2 a 8 e 12 a 14, Banco

dos Estados Unidos do Brazil.
Recebedoria da Capital Federal, 24 de de-

zembro de 1892.— O ajudante, J. P. C. Ro-

Relação dos predios pertencentes ao distri-
. cto preduil, que no exercicio de 1890, paga-
. rani impostos de menos, cujos proprietai.ios

são convivados a virem satisfazer a impor-
tancia das respectivas dilferenças, no prazo
de 30 dias, a contar desta data.

Rua Primeiro de Março
N. 13, Leopoldina Luiza Couto Rabello.
N. 33, Conselheiro Francisco de Paula

Mayrinck.
Rua da Candelaria
N. 2, o mesmo.
Rua do Cotovello
N. 48, Irmandade de S. José.
Rua do Carmo
N. 28, Ordem Terceira do Carmo.
Rua dos Andradas
N. 26, Antonio Gonçalves Pereira da Silva.
Rua de Gonçalves Dias
N. 56, Elisa Jeronymo Mesquita Cabral.
Rua do Nuncio
N. 48, Manoel Monteitee Vieira. •

_Arsenal de Marinha,

CONCURRENCIA

De ordem do Sr. contra-almirante, inspe-
ctor, faço publico que no dia 5 do mez de ja-
neiro proximo futuro, ao meio dia, serão
recebidas e abert s no gabineta do mesmo
Sr. inspector, propostas para o fornecimento
dos livros, folhas, etc., destinados á nova
escripturação dos almoxarifados o ollicina,s
deste arsenal.

Na directoria das °Inch-ias de machinas
deste estabelecimento dar-se-hão talos os es-
clarecimentos necessa rios.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 29 de dezembro de
1892.-0 secretario, Engeni) CandWo da S1-
vira Rodrigues.

Int-cadencia (la Gr tlerra.

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Santos & Teixeira, B. W. Moss,
Filho & Gaspar e Companhia de Marmore e
Ladrilhos são convidados a comparecer a
esta repartição, afim de firmarem o contracto
(los artigos que lhes foram acceitos pelo con-
selho de compras em sessão de 13 do corrente,
na intelligencia de que incorrerá na multa de
5 0s,, todo aquelle que deixar de o fazer até ao
dia 2 de janeiro de 1893.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1802.-
O secretario, Á. B. da Cota Aguiar.	 (•

lEscola t10 .A.prendize _Arti-
lheiros

O conselho economico desta escola, não tendo
recebido proposta para os objectos abaixo,
precisa contractar para o rancho dos altunnos
da escola e dietas da enfermaria o seguinte :
em kilogrammas, temperos, verdurss, fru-
ctas, laranjas e bananas, duas para cada Fac-
ção; em sacco, carvão ; em unidade, galli-
nhas, frangos e ovos e bem assim a roupa
lavada dos mesmos alumnos ; por peça, blusa
de brim pardo, camisas de algodão e flanella,
calças de brim e chita, colchas de chita,
mantas de lã, meias (par), fronhas, lençol,
toalha de rosto, toalha de mesa de cabeceira.

Os proponentes devem comparecer munido;
de suas propostas na secretaria desta escola
no dia 5 da mez vindouro, ás 11 horas da
manhã, com suas propostas competentemente

ABERTURA AO TRAFEGO DA ESTAÇÃO DE
SABANNA

Da ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, no domingo 1
de janeiro proximo futuro, será aberta ao
trafego a estação do Sabanna, entre as de
Guararema o Mogy das Cruzes, no trecho da
Cachoeira a Norte.

Escriptorio do trafego, 21 de dezembro de
1892.—Andrade Pinto, chefe interino do tra-
fego.	 (•

NOVO IIORARIO DOS TRENS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publicoeque, no dia 1 de
janeiro proximo futuro, começará a vigorar
o novo horario geral dos trens desta estrada,
o qual se acha aflixado em todas as es-
tações.

Escriptorio do trafego, 21 de dezembro do
1892. — An'lrade Pinto, chefe interino do
trafego.	 (.

• mano.
(•
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De ordem da diretoria, se declara, para co-
nlieciineni,o do publieo, que de amanhã eiii
demite serão recebidas na estação de S. Rogo
mercadorias em geral (excepto s I) com des-
tino ;IS eSti(e	 $iIi0 e )1S t' de Minas.

Os intlanunaveis IOIII OSSO destino serão re-
cebidos ás segundas e quintas-feiras, na esta-
ção lariIitiia .

O sal continuará a ser recebido por inseri-
pção.

As notas inscripta. g serão entregues no dia
2 de janeiro.

Escriptorio do trafego, 30 de dezembro de
1892.— Andeade Pinto , chefe interino do
trafego.

FLdolWerro Central do II raAil
CORRIDAS NO TI:RF—CLUD

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, qu domingo, I de
janeiro proximo futuro, por oecasião das corri-
das n ) prado Turf-Club,liavi srá trans especiaes
directos entre as estata-tes Central e Mcingusira.
desde ás 10 horas da manhã, até ás 2 noras
da tarde e depois de concluidas as cor-
ridas.

Estes trens não pararão nas estaçi5es do
S. Diog,o o S. Christovão.

O preço de cada passagem de ida e volt I,
sem distincção do classe, é de 500 reis.

Escriptorio da trafego, 30 de dezembro de
1892.--sladrwle Pinto, chefe interino do tra-
fego.	 (.

Itcpartiçio Creral dos 'role
grapitos

Pelo presente se faz publico que, terminan-
do rui :31 do corrente o prazo dos esntieresos
telegraphico, registrados nessa repartição
na rima do ?S, 3 , do art. VI da tarifa annexa
ao regulamento aperovado pelo decreto n.
372 A dç 2 de. maio de 1890, deverão Os inter-
essados renovar os mesmos ou e.ffecutar no-
vos registros, mediante o pagamento da taxa
do 10S, a contar de 1 do janeiro proximo fu-
turo.

Directoria Geral dos Telegraphos, 27 de
dezembro de 1892.-1. M. de Lima Bato. (.

"Proibi tura do District°
Vedora].

EDITAL

Para sciencia dos interessados, manda fazer
publico o prefeito do District() Federal que de
1 de janeiro de 1893 em tirante cessam os di-
reitos permittidos por licenças de locação da-
das pnra o corrente aflito, as quites são pro-
hibidas par expressa disposição do § P, til. III,
secção 2 , do codi go de posturas, quaesquer
que sejam os pretextos pelos quaes tivessem
sitio tiradas.

Gabi tiete do 1)1,0540) do District() Federal,
27 de dezembro t.le 1892.--! !. Baeata Ribeieo,
prefeito.

EorrAl.

Para conhecimento ti-is ints ressallos se faz
publico que em comprimento das leis mu-
nieipses em s-igttr, não s e vinte *, Iam de 1 tle
.jatteiro do anilo proxinto vindouro em do-
ente llenços pa pa o funceionamenio dr casas
de eommercio de qualquer espeeie como de
industrias que: toren sujeStas a reseras de
eon str lic :.ão e hl-Olhes:to queosto-
jam de iteeordo 1 .0111 O que por lei se tenha
estaltelveitio O viestis, Usam II snjo it Is os in-
faeteres ás pitas lias leis coniminad

de dezembra de 1892. —	 liaria',

.1i :)e,ieo, prefeito do District ' ) Fe levas.

Ins pe e to ria, Ce irai da Instrue-
vão Cyi lutaria, e :Sec andaria

EXAMES GER kE,; D PREPARATORIOS

Sal nbadd,,	 rúrrtnite, se , ão elia-
matios, no i" Exte ri iate do Gytnrasio Nacional.
á rua Isara de 8. J Os examinandos
seguintes
Poria(mez (as 10 horas, l a mesa)—Presidencia

dt? Dr. A I fretlo Pitsig,ibe
Armando de Belfori, Ramos.
Ameno de Amoedo Telles.

.Francisco da Silveira Conlitrt.
Pedro Soaras de Souza.
Tancredo Alvos II Andvado Sardinha.
Valdomiro Villa Peralta.

Turma suplementar
E vangelina iAlVeS Pereira.
Anrea, Alve4 Pereira.
Fortunato Maria da. Coneeição Junior.
Arminio Sampaio da Cunha.
Henrique Joke tio Carmo Nato,
Octavio Luiz da Silva.

Portalne:', (23 mesa, ás 10 horas) — Presi-
dencia do Dr. Castello Branco

Alcenor Ferreira Fraga.
Jose Nabuco NoivaI	 -'João Gomes Santarein.
João Paulo de Oliveira Ramos.
Amasvindo Catrataby.
Ricardo Freire Junior.

Turma supplementar
Carlos Eduardo Tribeitillet.
(lctavio Henrique da Costa.
Felisberto Cafdoso Laport.
Pedro Alfonso Paselloal de Oliveira.
Antonio Cassi0;70 Fontes.
Honacio Ramos Rosa.

Portuytecz (3 A i mesa, á,: 10 horas) — Presiden-
cie do Dr. Limoeiro

José AgostinhO Vieira de Mattos Cunha.
João Baptista ;Lopes.
Themistoeles ,Soares de Albuquerque Leão

João de Deus da cueba Pinto Junior.
Aurelio Joaqt0in Vieira.
Francisco de Paula Oliveira.

Turma supplementar
João Lima de Abreu.
João Vieira da Cunha.
M trio 1srula e' silva.
Alvaro Mesquita Bastos.
Alcides Brandão.
Augusta Figuei redo Costa,
France:. (as 10 horas, 1 mesa )—Presidencia

do Dr. José Verissimo

Gualter de Freitas.
Oscar da Gamar
Arthur de Souza Pereira.
Guilherme Peres da Silva..
Vicente de Toledo Ouro Preto.
Agenor Ferreira da Rocha.

Turma supplementar
Julio Guvgel dd Vascencellos Souza.
Aristide• pereira, Leite°.
Heitor Say o de Bustamante.
Jefferson de SenSburg Lemos.
Mario Pereira Peazão
Alvaro Pereira Frasão.
Frtne'zi (ás 1(1 horas, 2 1	 ,sa) — Pesidencia

) Dr. O aditem) Teixeira
Oscar Furenim. Werneck.
Gil Goulast Junittr.
Alberto Teixeira da Costa.
José Lontra..
Armando Te'xeira Marques.
Cesar de Mesquita Ssvett.

Turiúa. supplementar
Manoel de Simas Mosaico.
Franciset) Rosiserf:.
An gelo G l el os eSetra
M trio de Azes-edn 1( i
Alfredo Carl S Tdixeira L eite Junior,
Theophilo Gonealves Pereira,

do Perro Central do 13r zil
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

(ás 1) horas) — Presidencia do Sr.
Dr. Noronha

João Baptista Madeira.
Franeisco Julio Na vier Junior.
Jota .' linirique Saldanha da Conceição.
ilesa vo Ferie' lides de 011 vti ra Guimarães.
Etlastvilo Limocirts
Jeão Dias de Freitas.

Turma supplementar
Frederico de Almeida Rego Filho.
ILIDE Limoeiro.
Eugenio Augusto Ribeiro.
Verissimo de Moraes.
João Cancio Neves de Nlattos Junior.
Ignatio Guedes Furtado leite.
Hist n . ia floral (á:;., 10 Ivens) — Presidencia

do Dr. Menezes Vieira
Geoyeap itia	 mesa, ás 10 horas)—Presi-

delicia. do Dr. Mattwo Maia
Herculano Calmon ir Siqueira.
cornelio Alberto Meinicke.
Edgardo Limoeiro.
Verissimo de Moraes.

Turma supplementar
.1132,z) i	 Pinto nttlei reFt•iileitas .

.10 ,é Nabueo Noiva.
João Eluartlo de Azevedo Côrte-Reai.
Geopeoph:a (2 , mesa, ás 10 horas)— Presi-

dencia do Dr. Nunes Pires
Eric° Freire de Vellalbo Alvim.
mio Alves Nogueira.
Mario da silva Rocha.
Franklin Pacheco.

Turma supplementar
Eduardo João 13arbalho Uclióa Cavaleanti.
Henrique When...
Joaquim Pereira Werneck de Almeida.
Jorge Drummon 1 Furtado de Mendonça.

(coAridenet 	 e a ltfebra (as 10 horas, i a mesa)—
Pres:dencia do Dr. 1)rago

Jeronymo de Sá Pinto Serqueira.
Maenos Maia.
Regalo Ram1I1110.
AmePo Pinto Vieira.

Turma supplementar
Lindorito Patrocinio do Lima.
Carlos Dias Brandão.
Andando de Souza Monteiro.
Jorge da Camara Coutinho.t...
-1, ' id0mnica e ( I I lebrd (ás 10 horas, 2a mesa)—

Prosidencia do Dr. Coelho Barreto
Luiz do Carvalho.
adolpho Baptista Magalhães.
Israel Gemes do Oliveira.
José Pedro Moll.

Turma supplementar
AL'redo Henrique Matthiesen.
Elvsio Augusto Cartloso.
Pt:dro Antonio Basilio.
Genesi° de Si,.

inspeetoria Geral da Instrucção Primaria. e
Secunda ria da Capital Federal, 30 de de-
zembro tio 1892.-0 secretario, Manoel Maria

Serra„

EDITAES

De nntilirtcão aos accioni . tas da Comp,tnleia
31e llé,,ra,rentos ile,tianta l'hercza, ara (em-
es)	 pr,izo (1,; te,2 itic, que correrá da
1. n 	 (le.Nte, salisrasereat as re:pe-
et; vas e:i1r(7.'1(0'n dts quotas eorrespowlent,i (fs
si,rp;	 e vik-f se a,..1‘ 1,a CO, (Otrds,) sob a;
pmas (1 .t lei,

O 1)r. Caetano T'ints) do Miran ia Monte-
neeas) juiz da Ca mira. Commerei al io Tribunal
Civil e Criminal nesta cidade do llt,t do ia-
'1 irt) , Capital 1?ederal dat Republica dos
E4a0o3 Unidos itt 13razil.

Faço s thcr aus que o presente edital do no-
tilicação virem, que por parte da Companhia

' Melhoramentos de Santa Thereza, foi dirigido
• •

p o
•



juizo a petkeei de teus si sumi e

Petieão.-11/m. Exin. Sr. !Jr. pr-sidente
Camara Commercial	 vribunal civil e Cri-
minal desta Capital Federal. Diz a Companhia
Melhoramentos de Solta Thereza, com séde
nesta cidade, que. não tendo Os accionistas
constantes da relação junta à presente, feito
suas enáadas de Caj . ital , apezar de de-
vidamente convidad,s, na forma do estylo,
por annwicios nos jornaes , sendo os 14
primeiros quanto a 24 e 34 eliaina,das e
os de mais somente quarl,o a 3 , de 10 "ve
uma e outra, vem requerer a V. Ex.
na fôrma dos arts. 33 e 34 do decreto n. 434 de

•••n• 4 de julho de 1891, que se digne de mandar,
depois de distribuida, que O juiz competente

• .faça pasar edi l aes, que serão publicados lo
vezes, em duas folhas das de maior circulação
e afilxados no legar do c. ,stume, citando os

-referidos accion i stas, para, deatro do prazo
de ura mez, qie core erá da primeira pabli-
cação, effectuarem suas alludidas entradas
em atraso, com o juro na razão de 24 0 /, ao
anno, conforme o art. 10 dos estatutos da
companhia suplicante, sob pena de serem as
acções vendidas em leilão por conta e risco
de seus donos, tendo o producta o destino
marcado nos mesmos estatutos. P. a V. E-z.
deferimento. Rio de balei a), 16 do setembro
de 1892.-0 advogado, conselhoiro Fnincisco
Carvalho Soar,,s Brawlã ).— Despacho — Ao
Dr. Monter e erao. Rio, 17 de setembro de 18e2.
—Silva .111;:fra . — Despacho — D. A. Noti-
fique-se. Rio, 17 de setembro de 1S92.-3/0a-
teneara.— Distribuição— D. a Leite, em 17
de Setembro de 1892.—J. ConeP ielo.—A lista
dos accionistas a que se rekere a petição supra
é do teor seguinte : (.< Pela •-ão dos aeionistas
da Companhia Melhoramentos de Santa Toe-
reza, em atraso de suas entradas — Arthur
Soller. 2' e 3, entrada, 150 ficções, G:000$;
Antonio José Ricoes, 2, e 3' entrada, 100
acções, 4:000$; D. Leopoldina Yorton. 2 , e
3" entrada, 50 acções, 0 :000S:; Dr. Manoel La-
vrador, 2' e 3. entrada, 50 acções, 2:000$;
Alberto da Fonseca Gnimarães, 2" e 3, en-
trada, 50 arções, 2:000A; Doiringos de Souza
Rodrigues, 2, e 3. entrada, 50 acções, 2:000$;
Alvaro Teixeira Bahia 2' e 3, entrada, 50
acções. 2:000$ ; José Augusto de Souza Cam-
pos. 2' e 3 , entrada, 50. acções. 2:000$; Emite
de Saint Déniz, 2' e a, entrada, 50 acções,
2:000$ ; Joaquim Guimarães, 2 , e 3. entrada,
25 acções, 1:000$ ; Manoel Marques Leitão,
22 e 3, entrada, 15 acçes, 600.; ; José (Mau.
dio da Silva, 2 , e 3, entrada, 10 acções, 400;
-Manoel boaventura da, Silva, 2 , e 3' entrada,
10 acções, 400$; José Manoel Navarro, 2, e 3"
entrada, 5 noções, 200$; Banco de Credito
Real do Brazil, 3, entrada.250 acções, 5;000.;
Barão de andai, 3 4 entrada, 200 acç nes,
4:000$ ; Dr. Carlos Punentel Junior, 3, en-
trada, 100 acções. 2:000; conselheiro Dr.
João da MItta Machado, 3 , entrada, 100 ac-
ções, 2:000; conselheiro Agostinho Amancio
Guedes Teixeira, 3, entrada, 100 acções,

• 2:009$ ; Barão de Burgal, 3 , entrada, 100
ficções, 2M00i ; José Joaquim da Silva, 3-,
entrada, 100 acções, 2:000-; ; João Innoccnclo
Borges. 3 , entrada, 109 acções, 2:000S; com-
Mondador Domin g,os Feira GÚPS, 3a entrada,
100 acções, 2:000A; José Firmino Bravo, 3 , en-
trada, 50 acções, 1:000$; Caiaillo Martins
Lige, 3 , entrada, 50 'acções, 1:000A; Antero
Pereira do Araujo Bes sa, 3. entrada. 20 ac-
edes, 400$ ; A. Voz Ferreira, 3 , entrada. 20
ace.-,es,400.;; Pelico Gurriti Pessoa, 3 , entrada,
20 acções, 400$ ; A, C. Loureiro Dias, 34
entrada 10 acções, 200s's' ; Theotenio Santiago
de Miranda 2 ., entrada, 3 aceÕes, 100$. Somma
1.990 ilações. Quantias 53:100S. Rio de Ja-
neiro, 16 d e setembro de 1892.—Dr. Anton:o
José M'r,dra da Silva tra,-iiv, presidente da
Companhia Melhoramentos de Santa Thereza,
Estava inuti isada uma e.;tarnp . lha de $200
E por virtude do despacho supra, se passou
o presente edital. pelo teor do qual são noti-
ficados os accionistas acima mencionados para
sciencia de que, no prazo de um mez. con-
tado da 4Jta da 1° publicpção deste, são abri-

ao conselheiro presidente da cismara commer-
• ciai. que per seu flespacbo di.oribmo O e,te
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gados a satisfizer é, mesma Come:11111i
Melhoramento, de saiiia Therea, 	 eei
em. ii:caso	 • , pi!	 (b,
caamada, \ (51,1 1-t"111 O ciii•v • -
sião das IlleSilla 4 chamada s , sob pena de Se-
rem tv suas aeç -,es vou lidae em publica lei-
lão. pelo preço da cot:lie-10 na .casiao desb.,
por conta o risco do; notilleel . ïiara paga-
mento de seus debitas á, itisma ec:apanitia,
podendo esta, caso não sejam vendidas por
falta de comprador toes acções, declarai-as
perdidas, apropriando-se das entradas feita,:,
ou exercer contra os notificados os direitos
deeivades de suas responsabilidades, tudo nos
termos da petição acima transeripta e leis vi-
gentes a respeito. Para constar se passou este
a mais tres do igual te ir. que seroo publi-
cados por dez vezes durante um mez no Dia.-io
0,,lic;al e Jornal Coodm,'rcii,

' 
folha: de cir-

culação lleStÀ capital, si,de da mencionada
companhia e affixadus na fôrma da lei, p-lo
porteiro dos auditorias, que de assim o haver
cumprido. lavrará a competente certidão,
para ser junta aos respectivos votos. Dado e
pitsado nesta cidade do Rio de Janeiro. Ca-
pital Federal da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil aos 29 de setembro de 1892.
Eu, Joaquim da Costa Leite, o subscrevi.—
Caetano l'into de Miranda Moatencyro. 	 (•

Tri )unal Cl vil e C rim i nal

CA MAMA CoMNIERCIAT.

De convocação de crerlres	 firwa Teixyira
Taborda & Comp. para COAV ,sao de i,.ot-a-
toria pelo eNpaço de sei,: fjrina (10
art.107 do decrelo i. 017 de 2-1 de outubro
de 1890

O Dr. Affonso Lopes ite Miranda, juiz da
Camara Commercial do Tri!,un :1 Civil e Cri-
minal desta Capital Federal, et ..

Faço saber aos que o presente edital de con-
vocação de credores virem que par parte de
Teixeira. Tabor,la & Comp. foi dirigida ao
Exin. presidente desta cainara a seguiute pe-
tição que me foi distribuida S. pre-
sidente da Camara Commercial — Dizem os
abaixo as:ignados, sedeis da firma Teixeira,
Taborda & Comp. que. em consequencia
notavel crise da praça, que nullilicou todos
os seus titulos particulares, destinados ao
complemento do capital social, com que se
obrigaram a entrar para a dita firma, na
fórina do coutracto junto ; assim como em
consequencia das despezas exce , sivas feitas
por alguns de seus agentes no interior, acham
se na impossibilidade de satisfazer de prompto
suas obrigações, não estando entretanto in-
solvavels. pois que a firma dos abaixo assig-
nados tem um activo de 11:019.S550 e um
passivo de 5:305860 como vê-se do balanço
junto, pelo que e na fôrma do art. 107 do de-,
ereto n. 917 de 24 de outubro de 1590 vedo
os supplivantes requerer a cone •ssão de mo-
ratona pelo espaço de seis iheees. dentro do
qual podem os supplicantes solver os debites
da firma. Os supplicintes,juntando o balanço
exacto do activo e passivo, a conta de lucros
o perdas, a relação nomiiia.1 dos credores por
conta de livro, por coministies e mercado-
rias remettidas, a relação dos bvedorcs e os
livros da firma, voem n . querer que vos dig-
neis designar juiz n i feito, atim de que
este haja de ordenar as dilig icias precisas na
Vima, do citado deereto 917.—E. R. M.—
Rio do Janeiro, 29 de outubro de 1892. Es-
tava inutilisada uma estampilha do 200 réis.—
AI recaia	 'int tr,--..Virpid	 Taborda
Albino 1) ,a, Pacheco. Despa lio , . D. ao Sr. Dr.
Lopes de. Miranda „Rio, 3' de outu bro de 1893.
— Pinça. Provem ter a firma inscripta.
Rio, 3 d novembro do 18e2.—	 ircui,/q,

Exm. Sr Em cumprimenta do des-
pacho de V. Ex. os supplic eles,' juntam cer-
tidão da inscripção le sua firma pelo que
digne-se V. Ex. deferir o requerido. E. R.
M. Estava inutilieada uma estampilha, de
;;•200. Despacha : D. A. á. conclusão, Rio,
24 de novembro tle	 :11iPaa

D. é Inzarv em 21 de novembro (In
E	 ti i	 iii

,-•11111

	

'Cvixe:ra	 T.11,-111; n 	 1;I•-
eociarits e .ie!ele
a impoeeibilidade de satistaeerem 1 ee.ittlit,)
suas obrigaç -,es, por a-ceifada- itapeeeeees,
se,a comtudo acharem-se em useislo de in sol-
vencia, pedem que; lhes so,,a. umeedida u
moratoria de seis Ille7.1$ ; e. atendendo aguo
os supplicantes teem sua firma inscripta no
livro do regis t ro (cert.a lis. 4 v.); que os sup-
pLeantes não teem protestada por falta de pa-
gamento alguma obrigação mercantil liquida
e certa, em condições de autorisar a decla-
ração de fallencia (cert. à fls. 5) que os stip-
plicantes é. exp eição das causas do seu estado
juntarem : o, seus livros (Diario que foi. en-
cerrado e copiador de carias) ; h, o balanço
do activo e passivo (doc.á fis.11 v. usque 12);
c, a conta dos lucros e per las (doc. á fls.13
a que 14) ; d, a relação nominal dos credo-
res (doe. a lis. 10) ; attendendo. em vista do
exposto que foram obs , •rvadas as prescripções
do decreto n. 917 de 2 i cie entri v..0 de 1890,
ars. 107, 108 e 100 defiro o requerido á
fis. 2, nomeando os credores Carlos Gaspar da
Si tela e Cuimarães Machado & Comp., para.
mcedere . n á verificação dos factos allegados
e ás dilusencias que forem neeessarias. Marco
o prazo de lo dias, para a apresentação do
parecer. Rio, 24 de novembro de 189?.— Af-
Nas() Lopvs dc .1rtranda. Pelos credores no-
meados foi apresentado o seguinte perecer

Sr. Dr. juiz da Camara Commercial-
Dizem os abaixo assignath s. nomeados syndi-
cos da firma Teixeira,Tabosda & Comp., que,
examinando o balanço a pp .uso aos atit,
p1re(e-111:s que a alludida firma está em con-
diç",es de conceder-se-lhe a moratoria pedida.
Notam o; abaixo asignados que as embaraços
com que Dieta a firma impetrante proveem
a) da deficiencia do capit.,1 que os soeios não
puderam integralisar, visto que, como ap,e_
gam, o esta n lo anormal da pr ça impossibili-
tou de apurarem capitais ; b) de adianta-
mentos que fizeram aos freg,uezes. sem que
para iss ) estivessem preparados ; c) da defi-
eiene¡s, da i ff evos nos deus balanços que foram
insufficientes para cobrir as despezas. A
somma do passivo e insignificante, e por isso
presume In os alaixo tissignados que, á des-
peito dos prejuizos eventuaes na liquidação
do activo os impetrantes possam solver suas
obrigações. Rio de Janeiro, 15 de dezembro
de 1892.— Os syndicos, Carlos Gaspar da Silva.
—Gitimarãe.ç Machado J ... Comp. Estava coitada.
e inutilisada uma e..tampilha de 200 réis.
Subindo depois os autos á minha ccenclusão
prolbri o seguinte despacho: —Convoque os
credores dos supplicantes de folhas para em
prazo não excedente á 15 dias, reunirem-se e
conceder ou nesar a monitoria soLcitada
tudo eia conformidade dos arts. 38 e 39
( 10 decreto ri. 917 de 1890. Rio, 19 de de-
zeinbro tio 1S92.— Miramla. Em virtude
despacho acima transcripto se passou e pre-
selitii edital pelo qual Convoco OS credores da
firma Teixeira Taborda Ç Comp. le i ra se
r iunirem na sala das audiencias da Camara
Coinmereial do Tribunal ivil e Criminal, á
rua da Gm stituição n. 47, ui) dia 2 de ja-
neiro (te 1593, 10 horas da manhã, aflui ,its
de li) aia] sobre a moratoria solicitada pela
dita lirina ; advertindo que os credores aui.
sentes; poderão constituir procurador por te-
1•;.tranima, rea minuta aothentica ou
Sada devo :é. su entreeue ti expedito'', que
na trawm'ssão mencionara esta eircumstan-
eia ; que é licito a um sé individuo ser pro-
curador de diversas credores, que a procuração
pó(le ser feita por instrumento particular
sendo a firma reconhecida por tabellião ou
pelo escriveo do feito, ou por dous credores
ocanmerciantes cot-dica:dos pelo I danço; quaes-
y lter q lio sejam cs WrIllOS do tClegram :na ou da
P l ' c'enyavão , entende-se pr , o procurador està
habilitei° para tomai parie em todas e quites-
(l utei' de , iberaQões, si nelles se fizer meia ão da
firma supplieanto. constar e cleoar
noti , ia de tolos, se pa;. .ni o presente e mais
tres de igual teor, que serão publicados e
affixados na IVI rina da lei pelo porteiro •los

• •
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0. 'bancos abriram vont as taxas do I:; 	 o
SI eIllY

no na	 ,, ia R/medica, e . no British Itan	 e
• 1) ,mvo alteraçeie durante o liv.

O nievin ee rx)7111(ma e as IIOXOS iree-
e:tilares, ile eive çierta, pre•ene para « letras
prometes» que prodwili esh irregularidade,
pois 0 ,4 banco; Se S:teaVii	 1.	 r •
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Iblitoriw4, (P ia d ' ''' a.1111 o haver eumPri ' li) Tare -res na imp•artanein, elo .:7: ' -.1:. • Eeta can-
_	 (11 '...'.. ri. J. -!..r.4. n:.1: f... ., I A' ilias r a coma	 p"'I

	

, 't ,	 et e l'I1 I . 1	 'I '1 ,,e . I' .1111 I 1 :	 ., -O ., r'4(( O ,:, 1 	...• ,, e,e l a e:. •,.; IV e e , ::. I I Il f f re- :	 P 4 ":I II T2	 e11.,,,	 n„,„:.	 Del e	 e	 ;c -4 	 1 e	 e,	 ,	 ,e,e1) .• d'	 •,•.; •	 eeere	 i 	 :, ri I , : s as ,I , ,,..,	 0–. 11: 1'1

,.) F.."' ;1/11)	 tirei	 Inc l' n y( r ' i ,) „	 k' :"I	 11 e

1.: •	 tecer' . ie.+)	 ele	 1 t••n •:42.—.1•7'• • ,. n

- n '::, ,''es, grirda, livros.-/,,i:
,•(''','''•fl', presidente.-Pc , Ine. C'
Fitos  1,.i,.., '''Pl'eilt.. 11.1)111101:0 N'Cr-

dad, , ir • -12 as duas firmes supra-, do Mas 'a
 e tio' Freire. — Rio de Janeiro, 17 de na-

vembro de 1892. Estai-a o signal publico ,! e
taleiliã, Pedro Evangeliena do Castro. Cepia-
Assignaturas dos Srs. aceionistas preste-1,2:0,1'1
a ese rn i elx et geual extrane li garia da Complunia gll nns'o.0 	uliqida , -ws [uri:uni de Sel. 11 .:1 I iZ))) 13 s, MI,

	Fabril e Industrial d e Vina gre, em 11 de no-	 1;11111.01'11111 a`i 111r1-I :1 •I III Ibr111:11 •1:;e0S. , 11 11,.12:0CIO
VI' ln h ro ele 1802. Nutne eas. aceões, vetos. rx111-1 1 10 (lurante o dia, constou de let.eas

...	 ban..ar;alaos exi.remosl de 1:1 518 a 13 3/4 d., ..n••""Luiz n e Paula Masearenhae, 100, 20; 2, Se-
bas:,1;e1 t 1° es 'Peixeira Jalle.-;,'.!00, 20: 3, Sobas- ( I '	 1 1;1, 1)(',1 re l'a:" : ' )0 a 13 5 . '8 e 1 3 3'1 d.,	 •
tião G eines Teixeira Jalle-e per precetriteão de 1• til' e ln e do v l 901 partiettlar do 13 518 a, •
Candido Coelho Ribeiro Perto, 100, 20; 4, ai- 1171 5 Il.
etei'itto
Victoi'in
extração
N'ictineine

	

en teiem, le man,,,.1 .rnaquiln (1,211:AIVC:', PO–	 O mer '11') e ellen esta vel nestas, Cai til

	

leira, 10, 2; 7. Viei, rum Freire dos Sair ees 	 7).s 1aXaS 0111,:i i n•is alIIKAL)1,13 IlelOS 1)).141;;C:3
pere:a.a , Per p .. , nr, jilen,,;:i.) de Vi pteie jno "Nribre fie een as segatintes:
da Veiga; 8, "Vieerine Freire dos Santo : Pe-
reira, por procut •ação de Antero Pereira de
Araujo 13í.'. o, 10, 2; 9. Vietorino Freire elos
Santos P xreira, per pec. :me:leão do Faria P.'-
Feira & (tont 9., 1 0 , 2; l e , Victorino Freire
dos Setti4os Pereira, por pr, eureeão de Ma-
noel Perára Pinto 11ravo, 10. e; 11, Adeelpho
Freire, : , 1; Adolphe Freira , por pro-
cair:ação de Alfredo Freira, 5, 1 x Adolpho
Freire, or procuração ele Antonio meiphs
de Moraes, 5, 1; 14, Antonio Az e vedo Mar-
tins. 100„1 20; 15, Manoel ele Bastos Searee,
90, 18; 16, João 1;tno ., 1 Domiugues, 5, 1; 17,

'1 GJoie.° ela , iiva Motta alar, 5. 1; 18, Manoel
Ge-enes Radrignes, 10, 2; 19, Henrique ele
Paula M scarenhas, 100, 2 J i; 20, Jose Caetano
&tiles Cabral, 100, 20; 21, como representante
de seus fiptes menores, Jose') C. Jeitos Cabral,
GO, 12; 22, Francisco ele Oliveira Gemi -Aos, 25,
5; 23, Moreira Maximino & Cotnp., 100. 20;
24. A. c .,, de Moraes Lesse), r,11, 10; 25, Jose')
CassimirO d e Silva Pinto, 90, 18; 20, Maneei
do Rego 1 Filho, par si e sua mulher '• 27,
D. Faustiina, Maria Nemo: elo Rego, 5. l; 25,
Pedro Caerlos dos Santoe Freire. 6 05 , 20 ; 29.
Francisca Alves Jorge Moda, 40, 8; 30, En-
genheiro porilro ele) Almoida Cedinho, 100. eo;
31, Dr. ! Malan.) Jnee de Castro . 100.
2 ); 32. Teixeira do Castro e Ribeiro, 30, G; 23,
Jeãe) Calos de Oliveira, Rosario, 100, 20.
somma 2:1350 acere .5 com 3:17 votes, e e.sta

., conforme leen o q'te si) adia eseripturado no
licelerro dos Ivcio;:isre: (ti Co,npa,thia pvh.n. .i 

ro e
.	 lv	 .	 ,	 _le nro, en rit do: aocioliktas: d p,:ta com-

e 1 .11 " ,t i' i ' d ' 1 -'	 Vid.''''''''• 1, '''' 
	

act''''"'
 0"1 1 penteia ás ¡Olhas •1 verso I" ri f' ao dito livro 1110

ote ',IS() 11 , ' p' ,11,712. 10 f (f1 .n f'f.!Sil ,! ,111.'a'f cnti . (MIS ,	 ,	 ,
1 e 'pot to. lele ( 1 ,, Janeiro, 12 ele novembro de

1899. Antonio P. C', Gai.wa,•eis,guardit-livres.
-Lai.7, 14 Paulo .31,1s,,,,.;.e,i7,as, oresielente._
I'Mro ra •los (lo: S,:.r,tos Pre:,.(?, gerente.
Reeemli2ed vendideiras as duas assigna-
turas stip 'a d/) Ma ,c'1 reilllaS 0 (10 Freire.
Rio ele Jimelexe, 17 'lex novembro ele Krt..
—Em lestéinunlin da verdade, testava o signal
puldice de'que uso. O taliellirie, Pe h .o Et,,,.,_
oc'i:ta, doi r'at, •o. Estava unia estampi-
lha de 290 réis., devidam ente inutilisaila.
Fin virtude do despacho proferido na pe.-
deen inicial. se passou o presente, polo geai
eã, eveiifie,ele.i os ilDekilliStaS ila C01111):1(111i11
F..I)(' n 1 t• Illi1ll s 11'i:11 de: Vinagre, para dentro
do prazo e e 20 (liais, que correra da 1 , pie
ldieeleTee dos te, eff, , ,atoeem o pagamento de
suas ene.rief is em exarais., ), SAI) peta, de ser,'
as suas acerias vendi las pear sua. conta. e, ris --
em publico leilãe. piela cot:tele de dia, e ne
caso de itã() neineein emniwadoe, perderem
as entrada fei ta 4 , rev"reenda as mesmas em
beneficio da companhia. E pira, consta ,r, man-
dei ,2assar re presente e mais deus de. Letal
teor, itiW P(1 1 ' ii0 1 )1 1 b l i Ca.1103 (1111'1111t0 10 vezes no
mez , no „t,,;-„at lo ro , a , a..ïe ,o tn 11 e
O li :ia', e um dellas etfllxit lo no 10:l.r D111111C0
do costumei Dado o passado nesta, Capital F e

-daral aos 20 do eleze)mbro de 1802,- E eu
Francisco do Beija do Almeida Cierte Real,

Faderal	 ebe: reei,	 L i ndos do • re' ;e., e
13 1:7L aos e0 ele deziealee , 	'	 J'..e;.,.
Ilenrique Jose Ieizeile-, eseeis : ão, o e, ereve.--- J•"„
Alrntso	 1f1,,rd 1,.	 ( •	 j 1,!' 3

7 ) ; f i (1S f
cAmatta. commeneekfe

De nntificm:7o de) ('C) i:'t ' ' ahoi.ro drns,-ri-
ptos da CO hIllalI ff: 1 Fa i» . il e

i	 ei ,ie co. 	 iros,	 )
d(Itll	 doabli,_•,.áo (19 oreseold

• elled alt,',!ot O loa00,7Col.o das (',i)c( ' IS
e nt ateso, sob pena do la,iça,aen , 0 O serdnt
aS ae ,"iCs vaili Ias	 leih7o por conta e
risco 1 103 in,SáfI f f. : rfeCif),fU'asf.

O Dr. Caetano Pinte do Mi aula nmt,np-
gro. juiz na Camara Ceinmercial do Tribunal
Civil e Criminal da Capital Federal.

Faço saber n es que o pe'sente edital virem
P° por parte da Complubia Febril e Betus-
trial de Vinagre fie ; dirigida a este juizo a
petição do 1Por	 • :

Ilha. e Exile Sr. De. presidente da ca-
ntara, Commereial-Diz a Companhia Fabril
e Indusi:rial de Vinagre, com sé,le neixta.
pitai que, tendo os accionistas co , stantes da,
relneii e ( do3 sob o. 1) deixado de satis faz •r
diversas c:e-taladas de vap'::al de suas acc:j.ies

nos pr • zos esdpulad•ie, itpezar de va rias vezes
p eoree'a(1 os (decumento sele n. e). ite•orrende
assim 'nas penas elo art. • ;los eetts eetatutes
(tl oe 'mei o n. 3), e tett eu a assemblea. geral
.extu,ordinaria resolvido que a.direettoria pro-
Movesse a acção ju e lieial, nos termos do art.
4° do decreto n. 850 do 13 de outubro de 1800
e arts.	 33 e 34 do decreto n. 431 de 4 de
julho de 1891, requer a V. Ex. se digne dis-
tribuir esta, para que. ()juiz a quem compe-
tir mande que los termos do citado derreto
Pejam notificados os ditos accienistae para
dentro do p . etz,) de uni 1110Z a contar ela inti-
mação o edieal. virem realizar as entradas
em atraso sob pena do lançamento e serem as
acções vendidas tein leilão por c•anta, o risco
dos mesmos accionistas, e caso a venda
PC e ircetee, sor applieelo o & Ler / m imo no
citado art. 31 do decreto 431 de 1891.
Nestes termos. I'. a V. Ex. deferimento.
E. a. M. Estava ema estampilha inutilisada
da fikma que se segue: Rio de Janeiro 10 de
dezembro de 1800.-0 itelveg,a•lo,
Mbaliaor,r 'e. D. ao Sr. Dr. Montenegro. Rio
J2 de dezembro de 1199. D. Notifi
que-se, RIO 13 de dezembro ele

C.Real elo 11(10 dezembro ele 1802.

e i ;ei, • 7,10	 ,/	 5'.

11;).s est taoS n •	 131 de .1 de
julho (I,. M.91.
.auf, !e -if?8,	 ein tle',ito

Impo 1' (ali i a: Ar e It i ba,	 rempbAl
- rio -	 - 1 : 300 >000 . A I Credo Fr, , e re -
5 -25- 50e000. A. del.amare Ilerim reles
- 200 - 05 - 5:20 , 10000. AlronAo de, Lama-
rei 220-65- 5:72es>000. Antenie Mendes
MOTileS 5-2:5-rets:((10. Antonio J. Maeques
Peixoto 2:-.)-15----1:" );090. Antonio Barreire
1e_e_30 ,e1100. Au, mio de Azevedo Maia &
Comp. 01-3e_ sseliee00. Bente atediai' Comi-.
çalves Pereira 5--I5-3100. Fe'deeice de
Frej 	 1lflhai) 11)--5Ci—:22(k001).

Alart i os 10' retardes 321-1X5-8 : 308:4000 Fran-
cisco Mar t ins Bernard-- 10-33--I32);00o.
Francisco JosO dos Servos 15-4e-e7oe000.
C o 01 111 e ti el a 11 o 1 , 1h' it t . 1 l Pinheiro
200--05-5:200 .:000 . cominatelador Henri-
qUe Pinheiro 100-55-ei2GoSzei0e. Henrique
de pauta Masearenhas	 1:401e4e)00
Julio ela Cesta Pereira 3-55-11neeee
Menici Cateemby 10-35 -1-t t es)t)i). Jelse Vieira
Sorvai 10-25- 10(1;1)00. Jesio lin) ire) Mi-
jeulle 125 -65 - 3 2.50.see0e. Luci() Maellada
de Freitas 50-55 -1: lOoss000, Manoel „tose
Fere, 'tia Netto p 10 - 55 - 290;000. Pedro
C dos Santos Frelee 5 - ee - 1308000.
Rodolpan Cremus 5-5-10;0,10, Teixeira do escrivão, O subscrevi, - C.Litano Pinto ()c
Castro ‘5,,), Ribeiro 30-25-300.8. Som ma-2.371 .3L ran la .1k.ntl.Jiit'a;

. 1 •e- , ire l. Santes Pereira, 100, 20; 5, A fitilho les "!t lir(); saeavão a 13 5:se
Fre' 'e dos Sanees Pereira, por pro- 13 3;1 d., pieeel somente) para de 10 a 15 do

1 ., Josa Gonçalves ela, 1\1ot:ta, 10, 2; 0, l atiritee e e/eiva-se o papel pare imitar a
Freire dos San t os l'e,tedra por pio- 13 311 e 1313110 el. conforme o prazo.

SOCIEDADES ANONYMAS
13atieo Iniciador deN "3101Llik)rit.

111011 tos;
ACTA. DA AS:;`,.NIDT.EA CER	 I•iXTR XCIDDINA11,1.1.

F,S1 28 DE NOV)•311)1(0 um 1 5'.19

A' 1 hora da tardo o Dr. Jose Amolde()
dos Santos, peesidente doe banco, tom:utile a•
palavra, thz ver que, sendo esta a t,erceira
cenvoeação, de, conformi lado vaia et lei d.e:

anenvinas, declara aberta a sessão, •
premondo para presidir os trai:1111os e)Si'. Dr.
Antonio Augusto Fernandes Pitilleire. Unani-
memente aeceita a propo s (aletna a pies : deli-
eia o ni • sino Sr. 1)r.l Jeterutiles Pinheiro que,
agrad ele) lo ess • t	 ineentibenvia, l' ele,)
e,	 ele toei espilra bem dee: e mpenem' ceei.
)11•);:i.i("), amins n )111:111 lo tOila, a calma nas dee:
ew.sees, afim de ,iiie) meliter se IO-Sa

1 -: , 111111) : 0 fl
11 • 11110	 :Web III jz-,1.1.,

11:11pa secretaries o. 1)//),1()	 1110:,(11-1();
diSpliliSa, 1 '1)11 3;W:1 :h) Sr. Pr. F. Ramo; p	 1"
Soeixi'Jl0e.):;: l'i0 e pede ia a• S(.);11 ! ilé 1 para indicai' o

E' Mello elo o Sr. Dr, Abreu Prdelo, que) :ie).
voltei e) lema assento.

('ali stitaibla a	 11:'0(.1`)1))1,s()
leiturt (11, acta, da, ultima a-os eit'lea, uni Sr.
accionist't pede-) lispensa dessa leitura, viste
ja ter side p delicada a mesma acta.

Aceita a judiem:ao, sendo a acta posta a
votos, 1') a mesma aleirevada

0 ee , „ presidente da /),0 • 1111)1( *a lii (lin), 40-

811 utto os annuncies lei tos em diversos.1.,ruae.4,

	

:ires, por 1,.	 105 . 8 a' 13 31 1 d. a 0001v
• por franco	 G95 a 700 es., a 90 d/v
Ha.abitrgo , por

858 a 804 rs., a 90 dIv
(Xe -) a 711 rs., a 3 )1 'V

Portugal 	 	 320 a 315 o r„ a 3 d/v
Nova -York , por

Banco da Republica. 	
dem 	

	 ii Vista.

CoLttx:tics.4
Bancos

3 :'6)50 a 3870,

70;0%)
Dito i 
Dito Iniciador 	
Dito Censtructor 	 	

1;()..);3(1))

,,i eia

Comp. NIellieramentes no Brazil

Dita S. Christovão 	 	

2101,..ze%)(0
Dita Cont	

)

	

srucee5es	 int 	

	

Deheatn n -es	
210.8d0:1

Deles. elo Banco Viaeão 	 .	 11).;
Ditos ideio 	 	 10.>500
Ditos Geral Estradas de Ferro,

(ee• 20 	 	 leeeo
Ditos idem, idem 	 	 2.•>000
Ditos 'ia Soro:eximia 	 	 08;000

Rio de Jane 4 ro, :1e do dezembro de 1892.-
O presidente, Thontaz naletlo.- O secretarie,
J. Aquino.



Geral, feitas por amigos da directoria, por
um preço, cauciones-So-as por preço mnaie ele-
vado no baaco, aceee.scentando que, si os
rep g res dessem lucro, que os accionistas se
contentassem com os mingoados juros de
12?. e no caso centrario se contentassem com
o prejuizo, como affirma que aconteceu.

Diz mais que o que figura no activo como
dinheiro em caixa é proveniente . de operaçõ:s
em liquidação, que, quando se irraallou o
banco, ac'mava-se elle gravemen te doente em
consequencia do extraordinario trabalho, que
tivera com as companhias que naquefle s.)
fundiram, e por esse motivo, tendo-se retirado
para Petropolis, deu ordens a dous ex-empre-
gados do banco que lhe remetteesem regu-
larmente dados e informações sobre todas as
operações que, sob deliberação dos outros di-
rectores, o banco reali-asse.

Assevera que as concessões todas que o
banco possuiu estão caducas e que só com a
Estrada. de Ferro do Rio Doce ja se tinha dos-
perdido mais de 200:000$; que, portanto.
estando o capital do banco desfhleado em mais
de dons terços e não podendo este preenchei.
seus fins, está em estado de ser liquidado.

Termina pedindo que se nomeie uma com-
missão de inquerito, para dizer de que lado
está a razão (eriez-am-.se diversos apar(es) es-
tando prompto a fornecer a essa eomnmnissão
todos os documentos que possue, de !caos ne-
goeios do banco, com os nom es das pessoas
com quem Ibram feitos, o que não faz agora
para não discutir peesonalidades, abrindo
excepção para com o Banco Mobilisaame por
ser devedor de mais de mil contos ao Iniciador
e já se acbar ens liquidação.

Obtendo de novo a palavra, o Dr. José Ame,
rico dos Santos faz ver á illustre assemblea
que e Sr. Frank não veiu discutir o objecto
para que foi convocada esta reunião extra-
ordinaria, mas fase) reviver diecuseões
contas já prestadas e appruvadas em outras
assembléas passadas, conseguindo por esta
forma, vir cantar sua ladain'ia de infundadas
accusações á directoria, baseadas emn incom-
pletas informações fornecidas por dons ex-
empregados da banco.

Diz que á falso que o banco citado por
S. S. deva a este mil contos, assim como
falsas são muitas outras allegações que fez,
principalmente relativas á caducidade das
coneepms&ss e perda de capital.

Quanto a esta eeducção proposta pela di-
rCctoria para eliminação das contas de in-
stallação, integração de acções, bonificação o
parte da, de conceseões, que reverteu par-
cialmente , como botins p,os e.ccionietas,
acham-se integraes e intactas toes guies pas,
saram para o banco na mesma especie em
que este as recebeu. Sondo, porém, contes
mortas, por assim dizer, isto é, improdueti-
vas convinha que fossenl eliminadas.

Que as concessões e contractos não estão
caducos é sabido, apesar de que, emquanto
elle orador occupava-se de promover na Se-
cretaria da Agricultura o andamento das for-
malidades relativas a taes concessões e á
obtenção de contractos lucrativos, corno o de
medições de terras e lotes por conta do go-
verno, S. S. propositalmento recusava todo
e qualquer auxilio offerecido por seus enfie-
gas, porque 5 te amava quasi extlusi ve mente
em promover a alta iictieia das ao ;ões da et en-
penhia Iniciadnra e das outras fundidas no
banco, eaueionando a alto preço as aveSe:
uma nas entras e vice-versa, afim de conse-
guir, como conseguiu, descai regar veras de
1.4 c16 cuim ta-: da reis de no :(-)e-! suas, atém de
creditar, como fez, por fea a da eSer j pt s	 );:r!
indevidos O ele grupo dessas mouca • ;IC(;,7n ;,; .

Passe talo a tratar da coat.essõe e e i n pra
meias Inger da los !mela»: a_;ricolds mmo CS-
lados do Norte, a qual serviu de base á erga-
nisaeão da Iniciadora, diz que tinto não está

c . ntraeto.
Entende, por isso, que qualquer prorogaçã.o

de prazo, só podendo ser baseada em causa
jestifieada, S. Ex. o Sr. ministro não se re-
cesará opportunamente a examinar os funda-
mentos de tal despacho e fazer justiça, tanto
mais quanto. tendo expirado no dia 20 de
novembro corrente o prazo por S. Ex. conce-
dido para apresentação de novas cadernetas,
pois as primi t iva,: se tinham perdido no nau-
fragio da canõa que as conduzia, já desde o
dia 14 foram entregues ao respectivo fiscal
novas cadernetas e planta approvadas, as
quites sé terá o banco de pagar a importancia
das terras medidas e entrar na posse destas
para fundar o nucleo ; com este serviço teem-
se despendido cerca de 70:000$000.
•O contracto para medição de terras e lotes

em todo o territorio da Republica,, que a es-
forços delle orador o geverno fez com a Ini-
ciadora e que o Sr. Frani:, em parecer, repu-
tou não ter valor, tem, pelo con'oario, dado
bons resultados, ainda que opeiaedo por ora,
em um sé dos estados, o do Rio Grande do
Sul ; a directoria, porém, já tem contracto
firmado com outro profissional competente,
que tombem apresenta fiador idoneo, para
representar como proposto o banco no estado
do Paraná e lá dirigir os trabalhos, aguar-
dando apenas iniciar estes que a illustre
Inspectoria Geral de Terras e Colontsação se
digne de marcar a respectiva localidade.

E' falso, affirma, gim a concessão da Es-
trada de Ferro do Rio Doco esteja, caduca.
Os estudos e orçamentos da secção, na ex-
tensão de 04 kilometros, .ja se acham appro-
Vad03 desde maio e a locação do projecto DO
terreno já está feito em mais de sete kilo-
metrew .

Igualmente. por despacho de 28 de outubro,
o governo do estado de Minas já approvou os
estudos e orçamento do resto da linha até
Piranga, na extensão de mais 110 kilometros.

Deve dizer que estes estudos, confiados á
proficieneia do habil e distincto engenheiro
Dr. Jo.4é Tbomaz de Aquinn e Castro, foram
muito beirt executar' s, de amoedo com as lu-
strucções que lhe foram dadas pela extineta
Companhia Estrada tle Ferro do Rio Doce,
muito antes de se fundir neste banco e ex.
didas em uma época em que todos os projectos
eram grandiosos e havia a maior confiança
ema ws poderem levantar com toda a facili-
dade capitaes para levar a effeito taes obras.
Tendo, porem, mudado Os circumstancias e
sendo as actuaes vistas da directoria as mes-
mas da presidencia daquelle importante e
rico estado, fez a directoria seguir para Ouro
preto o distineto engenheiro chefe, com ¡n.
strucçÕes para auxiliar o representante deste
banco o illustre advogado Dr. Levindo Fer-
reira T.opes, para requerer á presidencia
cansideração ,lo dito despacho, no sentido de
ser concedido um prazo curto para dentro
delle ser projectado lias plantas nova linha
com declives até 3 se. e curvas até 80 metros
de raio, intolificando-se em consequencia
orçamento, para se empre garem trilhos e lo-
comotivas mais leves, adaptadas .ao trafego
provevel, tudo eomo o gol do cingir o orça.
mento ao preço kilometrlco garantido.

Temo satisfação em annunciae que, pelas
etanninnieações pecettieles, sabe que o
Presidente de Mines Geraes se dignou de to-
mau' cm ceneid 'raçã o a pet ição apreseetacia
O prece disposto favoravelmente ao projecto
desta,

Acere-centa que • a , lespeza effectuada com
a Estrada de Ferro do 'tio Doce está muito
lenge de a (tingir á ei n .o de 00:000, avan.-
emela pelo si . . Frani:, tendo- e até agora de4.1
imliajelo ;1 pena ,. 	 ite	 1:1101),:(110,

Diz tombem que, pt -t r ti-te presidencial doI I de junte, de 102, foi declarado insubsiS-
tente o de 10 tio agosto de 1801, que havia

de 20.000:000$, mas sim de 25.000000$, mais caduca que, embora tenha havido um despa-
ou menos, pc-Ss sé nos reports avalia esse pre- Co do ministro lichõa restringindo o numero
juizo em 3.6m0:000.S000.	 de nucleos, criando concedeu uma prorogaaão

Compara os velorss do banco na époes de , de preso para se concluir a medição do terei -
sua installação, com os Mie este actuo Mente terin do primeiro nueleo no vali° do Gon-
possue, e diz que os 1.180:(0).$ que figuramo gney, effluente do Rio de Contas. no estado da
no balenço com o titulo — Operações eiti Bailia, o governo tem continuado a tratar
quideção — são transacções dereeosts da com o banco sob as condições do primitivo

•
0„ •

• I I•

•
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• a presente Cor vocação do assemblea geral
tem por fim resolver sobre um projecto de
reforma de estatutos e reducção do capital do
banco, e que ia mandar proceder á leitura do
mesmo projeto.

Requerida por um accioni , ta a diepensa
dessa leitura, é a mesma a ppro,:zula.

Em seguida. o Sr.1 secretario k o parecer
do conselho fiscal, referente ao projecto da
reforma, que é posto ern disc,ussão.

E' dada a palavra ao Dr. José Amerieo dos
Santos, presidente do banco, que começa

• zsndo que a apsesentação do projecto da re-
dacção de capital e respectiva reforma de es-
tatutos não é uma novidade agora suggerida

• pela directoria, mas simplesmente resultado e
cumprimento do deliberação da ultima aes em-

• Ws. geral, realieada em maio do corrente
atino.

Antes de organisar o mesmo projecto, a di-
recto:ia consultou diversos advogados sobre o
alcance legal da re lucção do capital, sub is-
titulo no activo do banco certas contas, toes
como installação, accionistas, integração, bo-
nificação. etc.; e sobre a eompentencia da
assembléa geral dos accionistas para eliminar
taess contas.

Sendo em geral concordes em que, não tendo
o banco credores e não podendo por iss offen-
der interesses de terceiros, podiam,por dalibe-
ração de assembléa geral de accionistas re-
presentando deus terçss do captei, ser elimi-
nadas essas contas, salvo a de accionistas, cuja
eliminação se teria de operar pelo processo do
commisso das acções dos accionistas retarde.-
rios da Companhia Iniciadora de Melhora-
scentoa

Neste sentido tratou a directoria de erga-
pisar o projecto de reducção de capital e re-
forma de estatutos, emquanto promovia, pe-
rante o Poder ludielario, o commisso das ac-
ções, e, obtida a este respeito sentença favo-
ravel, submetteu o projecto ao exame do con-
selho fiscal, como manda a lei.

Diz que a reforma consta apenas ee peque-
nas modific.ições nos octuites estatutos, moti-
vadas principalmen te pela redueção do capital,
a qual reputa muito conveniente, por habili-
tar a directoria a distribuir esmestralmente,
em dividendo aos Srs. accionistas, a totalidade
dos lucros apurados. em vez de ficar obri-
gada, como actualmente, a distrablr mete
desses lucros para applical-os á amortistieão,
exigida por lei, daquellas contas improdu-
ctivas do activo, taes como : installação, bo-
nificação, integeação, etc.. que nada concor-
rem para a obtenção dos IIPSMOS lucros,

Em seguida, o Sr. presidente da assemblée
consulta á. mesma si o projecto da reforma
deve ser discutido e votado englobadamente,
ou artigo por artigo.

A assembléa geral resolve que eeja englo-
Latamente.

Vem á mesa e são acceitas as seguintes
emendas : Bane* Iniciador de Melhoramentos.

Proposta

Proponho como emendas ao projecto de re-
forma dos estatutos o seguinte

Ao art. diga-se : — O e ipital do banco
á de 12.600:000$, dividido em 126.000 acções
de 100$ cada uma já ecolisado.

Supprima-se o art. 39 da projentado re-
forma.

Substitua-se o art. 33 dos estatutos do
banco pelo seguinte : 	 Os directores serão
remunerados com o honorarlo etnnuat
28:000$, sendo ao presi ente 12:000$ e 8:000$
a cada, um dos outros, pagos em porção
mensal.

Rio de Janen .o. 28 de novembro do 1802. —
J. L. da et!iiiuz

O Sr. Dr. José America dos Santos declara
que a directoria não põe duvida alguma em
acceitir emendas ao seu prejecto, mas, quanto
á que diz respeito á. reducção de seus honora-
rios, não tomara psrtt na discussão, nem na
votação, por serem natura lunente susp Soe
("Y. que estuo exercendo O

O Si'. Em anu el p ulo Fm nk come-s fa-
zervis) diversas consideroções COM o im do
demonstrar que o prejuizo do banco é ormior
do que pensa o conselho.fiscal ; diz que não é• •	 •

sm.

n~111.n o
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declarado sem effeito a con eessio de 2a„de
dezembro de 1890 do prolongamento de Pi-
ranga ao *adie do Rio Doce, pilo que fiam
esta em vigor.

Tratando do contacto para construcça.o
ca,sas para se-p rados, que tonb	 foi obtido
Semi% ónu s , Enfornai, a m a', subsaaindo ainda, as
mesmas eausas menciona Lis no relu tosio de
seu antee ssser, amillaa geral de maio,
isto é, qu s 03 presos elevadissimos do; mate-
dites e mão de obra, e de tudo mais justi:leam
a pataca ou nenhuma conveniencia de explo-
rar, no presente, este contracto, não se tetn
considerado convenientemente moderado o
andamento do mesmo.

Com relação á concessão de nilele,03 no Rio
Grands do Sul, diz que, comquitute tenha
sido declarada a caditaidade, nau consblera
esta definitiva pelas razões que dentro ein
pouco exporá, Deve, entretanto, lembrar que
hão obstante o Sr. Erank ter sido o eon-
ceasionario e tambem director da Compa-
nhia de Melhoramento e Viação do Rio Gran-
de do Sul, que dells adquiriu a co -acessão,
não queria dar os neeessarios paus para
promover a exesução reSpestivo contra ao,
preferiu 'o que o eapital da companhia fosse
empregado em caucries, como p'ale attestar
sen. adaga de, direca oria (l ie : iirodo• SC (10
MaXi MO de. SOIL3(1, q:li; Co glir n ita) ad ures ele-
vados e prasos curtos aqui no Rio e Janeiro,
ciai rei, de applical-o a negocies com o gaveta
ho sempre morosos e tardios. Apesar dessa
resistencia, elle (orador) applicou todos os
esforços para dar em tempo execução a esse
contracto, conforma acha-se eXplicado
matula() de seu antace4sor o Sr. conselheiro
aodris e embora tenham sido indeferidos al-
guns rapte:riu-lentos desta banca, psdindo
reconsideração desse despacho, comegniu por
fim muna audiencia do illustre Sr. ministro
da a g ricultura, que, ouvindo a exposição
verbal do orador, ss dignou de examinar os
papsis que ci3',ão app mieis á ultima petição
recentemente apresemmt ida pelo banco o de-
clarou-lhe que tinha razão, tendo eees con-
ferencia deixado nelle orador a mais profunda
coma vicçãe de elle si, a e	 hOra ji nlo e
concedido o restabelecimento da concas:essa
devia nutrir as mais bem fundadas espera 1-
053 que seria em br eon—dido, acerca-
sentando que, si não Last Ir SUa fia lavra, po-
licia, ainda dar o testemunho de um Sr.
accionista presente, que assistiu Aquela au-
(banda e poderá com ro'aorar o que Lie tba de
afirmar.

Diz mais que as con eessões não correriam
risco de eiducidade si o Sr. Frani: es' ive • se
colaborando coma seus cal/tesas ita adillinis-
tração do bule°. ein voz do p ri up si tal meu tu

parm Petropolis. a, 1 Li de
da s iaa, p misi de I eetar pedindo aos ex-em-
Pw a s dos e ll e f as do sela iço do banco que 1110
twneeessein,asiiccultas dos demais directores.
inemações de to ate as transaa .rnPS que se
a rreei Lia ssem em v irtude de del i beração dadi reincida .

Quanto ao Sr. Ermk dizer que o dinheiro
que se acha em caixa ú provenienSe de opera-
(e ;cs viu liquida ção. garante que essa, comi a se
mantem inalteravel desde o balanço de março
deste anuo e representa em sua, totalidade
cauções por S. S. feitas nas companhias fun-
didas.

A um aparte—e os inio;*1 ? responde que
a este respeit m seu ao tecessar o Sr. conse-
lheiro Soda, já prestou imos ars. aciSoaistas
ai ii 94) esclanicimeWos na assembleia geral
de la de dezambro do ;ume passado e o as-
sunapto aclimase perfeitamente elucidado na
acta, que se adia iinpressa, daquella itssem-
blea, bem como no reetoneu, por a . a ante-
cesso '. ;14) re4entado ti a-semblea geral ordina.
Pia, de 2.5 de maio do isarrenSe	 l'or
10 utV. ini!Za desneeessario estar mies nade
essas intarmaçroz.

lasile a palavr11 o Sr. vommesalador Anf 0910
Teixeaea, e diz que, ia vista da dis-

cussão havida entee o $r. Frani: to Sr. pre-
sidente do banea. é preciso qu,.. tique de amua
vez p orado il que lado está a razãa e neste
sentide emaainde que a assemblea geral não po-
derá, tomar deliberação alguma sem estar bem

1 esclana . i.la, o para isso apresenta a seguinte
I proposta i

I	 Proposto
i
1 Peoe.matio qUe seja eleita Uma commissào
. de Chiem) arse . accionista; possuidores cada
1 um deites , do mais do I •a0 acções, para
1 verificar o e:aedo financeiro do banco e dar
; men parecer ate e de+ li do mez proximo, em
1 as a imblési, geral extraordinaria, em conti-
nuação da de hoje, para o fim desta resolver
sobre a proposta da directoria,, ou que melimer
convier aos in eresses socias.

Rio de Jane ro, 2S de outubro de 1 892.—
sintonia ,liO , c. to Tei.,cii-d.

O Sr. presidente da assembleia diz que não
Ode Receitar t'stmxpr mismstst. par tratar elta, de
objecto não (Sagitado no annenc'o da convo-
cação da In es pa as-embles. que por ser ex-
traordina a'm a matei-ia do sua ordem do dia
Ode tratar.

Ped em a palavra pela ordem diversos Srs.
acc*on eiasa j

O Sr. conuriendador Augusto Teixeira, diz
que, apresenta ado aqu e la proposta, teve em
vista sómentt obter esclarecimentos para po-
des vetar e gine julga estar dentro da le i o
que propõe, par firma alatina indo isso de
encontro ao fim da p resente  asSemblée..

Usando da palavra o Sr. Frank, o Sr. pre-
siden te da Mega, retira-lima, poe elle não estar
alando pela ordena.

O Sr. Dr. ,Gabiso diz que e,atava no pro-
posto de efitvir com calma toda a discussão,
ma; é forç i o a quebrar esse iropasito, por
não estar e acsordo com a deliberação to-
mada pslo , r. presidente da assembiéa, não
accsitando propo4a do Sr. commendadee
Antonio Ai. gasto Teixeira e nests eentido
faz diversa Considerações tendeute8 a de-
momarar ( usi a proposta deve Ser acceita,
pois que stS feita de accordo com a lei e
attinae ao r fim especial. da POilVO -ação da
assemblea geral, ( errante o 5016 diSCtleSo o
~dar iate TO . /ip00 peh' flioei •sos apoi •:c.S e

por viiiO S
nfile S0 cio) t o vai era. p ,/,/ ordcht, conl;moic

ÍI'i . . pre i; cot ;. o th. Cu . co•t II :3 .iw; coze.;

lli" foi d,,y,t) e termina di/.endo que faz o
melhor conOito das habilitasisies e da hones-
tidade da a,itual directoria, mas desejava
que 1033:n11 l'nen03 eftiporaS.

Segue-s! .,; com a. palavra pela ordem o Sr.
Dr. ia de Iprros, quiedepois de fazer diversas
cons i deraçoes dizen lo não achar-se bem ex-
pli a ido o ponsamento da diretoria pela fun-
damentaçãO feita pelo Dr. presidente do banco,
não compreltendeu bem o que S. S. disse a
respeito uh! compra, de aceee.s para a reducçãa
do caiai t I I Pergun ta si já taram compradas
on si pretendia agora compral-as na praça e
termina Pedindo que a assemblea, adopte a
peaposta .1,) Sr. canunendados Teixeira..

O Sr. presidente da assembleia folga per
voe que ia diacus.sào Si) encaminha para o
terreno devido e que, Si os SPA. accionistas
não se julgarem depois da dissussão bem es-
clareci lo51 resolvam o que lhes parecer mais
c on ven lente.

Em segebla falia p ela ordem o Sr. Dr. \Il-
ida dos Santos. que entende que a discussão
se deve ;versar sobre a deliberação tomada
pslo Sr. ' presidente da. mesa e dald não se.
pode afaissar ( lise'S,5 apctrit?) que elle 3,-in

de um li.olo a palavra do honrado director
presidente do banco e do outro a de alsuns
accionistas que pelem a sua liquidação ; que.
não estalido habilitado a decidir si a proaasta
da directioria deve ou não ser acceita, pensa,
no (entanto. que deve a mesma ser apresen-
tada á tis .emidéa, afim de, submettida á
cussào, decidir-se de acordo com os interes-
ses cais alcei mistas. (Maitos apoi.vlos.)

O Sr.! pre-i.lente do banco, damas) iamvas
explicaeries, diz, cam relação és perguntas
do Sr. Dr. ie . de Wrros e oaservasiees
do Sr. 1Dr. Vinca do: saetos, que o banca
ainda não tem camprado aesiees, mas tem
certeza Ide poder obter por preço, Filó-)
igual, ao menus muito psoximno da cotasS,0
actual as de 9;1- • preMor para ama:Liz:te o
capiwl e dkale s it m.. -, a ter dito qu'i assa esti-
vesse dasfalcala, peis eii • ,is is oaellas da qui
se comp5e, constantes da a:maltas-silo, in,egra-
s-ão, b ' andei-ateie, etc., ui-ama-se ainda com-

pl » tas na esp ecie em que entraram na consti-
tuição do banco.

Aproveita a opportnni bade para dizer. por
sua parto e por parte diseus C •il'g').`,4, ilt10

WAIllanna o bynxio opaTie ii 110111-se:5o da cem-
missão de exame. que virá mostrar que sua
testada está sempre limpa.

Repete que a redum-ão praposta não na-
parta desfalque de istplial. mas tem apeaas
por tini habilitar a direitoria a distribuir a
totalidade dos lucros apurados 1ia,4 operações,
eni vez de, como acontece te:Lat.-time:de, ser
forçada, em emunprim ento de disposição legal,
a opsrar a amortização gradual de tios contas
levando á conta de—Reserva especial—para
este fina crea,dit, quotas tiradas.: do.s lucros li-
quidos semestraea.

O Sr. commende dor Antonio Auguato Tei-
xeira:, faz ver que, quando apresentou a sua,
prop ises,tinha, mais em mente a defesa da di-
rectoria do que os sous interesses pecuniarioS.

Qae a commissãa que propoz fims.se eaetit,
longe de ser uma c munisse° de syndicancia
a actos da direeeiria,era iinicameute pira es-
tudar as bases fundamentaras da pi' .mjecto
apresentado sada diretoria; mas que não po-
dendo saber si o Banca ti4ã oim não nos casos
de ser referiu:Ido e não deseja tala a liquida-
çila do mesmo, si a sua proposta uai)
accei ta. elle o os Sas. accionista:: que o acom-
panham irão ao judiciado pedir a nomeação
IeS3a eonitfliSsãO .

O Sr. Dr. Classes Vianna pensa que, antes
de qualquer dcliberaeão da assemblea geral,
se deve investigar si a diretoria, pedindo
redacção de capital, trata de cumprir MN
deliberação de outra assembléia ou si opera,
de conta propria.

A assemblea geral de 'irs tl indo ultimo
concordou com o parecer do conselho tis %mi,
que aconselhou a rodavas) de capital; por--
tanto,Votado o parecer. ficou maqueta (amasia°
isso deliberado e a directoria, apresentando'
hoje este prejecto de reforma, nada mais faz
do que cumprir o que resolveu então a ass
semidéia geral. Ma live,vos aportes; o Sc.

pode a!tgwOo )
O Sr. Elyses Vianna (continuou/1o) possa

simplesmente a director que as Valorisações
desappareçam e que se tique para liam-muar ca-
pital o dinheiro que reallneues entrai para

osTeetifnil. ‘:...pzilavra em seguida o Sr. coase-
liteiro Lourenço Cavalcante de Albuquerque.
roi ) diz não pretender prolongar a diacussads
mas confessa não comprehender as vantagens
da proposta apresentiaba e entrei os qua
esmaltem e Os que a apoiam não tem opinião
forma ca.

Ama' dita que o thr,;3 is e dividinl
buidi is posteriormente á sua retirada IN Com-
pintas Iniiaadora:ilmrain bem ilist"ibuidos.

:Siar i la para o Sr. presidente do banco, a.
m-,tptetinimmila Jgduisratta si	 i	 0.-

O caphal ainda existe; por isso, qual a vanta-
gem da reducçã,

C) 8". 1We-idea l:Á, dii banco disse que mui a
reducçãempader-selta distribuir menear (Uva'
Uniu sente . tralmente; ora, tanto faz receiam.
900 reis em uma aceào como 300 reis em cada
umit bis tres que se quer reduzir a uma.

(O Sr. presidente do banca pede li ectien para.
uni aparte e explica que, operada a raducção
de capital, não fica guardada, a propina:10 In.
inçava, par S. Ex., porque o dividemlo sabre

acçlo resultante. da re luceão será a ocres-
eido bi quota de lucros apurados que, como
se acha constituida o capital, a directoria é
forçada por lei a distrabir para amortizar ite
contas que já mencionou.)

Faz 'Per (111 5: 1 noutea.00 da ~min:: é
intlispensavel para que os accionistas p.issant
vetar conscienciosamente e por is so aceita
a proposta do mesmo Sr. cammemlador Au-
gu sta Teixeira, oa qualquer outra neste

'''111(11);0,; 8s4. Ferairie Pilh 	 Pereira man-
aste á mesa a ss asuint e iii Uvas:ela:

.a ;botei-iate:c a. ral ("a:amarai:amai 1 amava -
cada para resolvem' ssatee a referem . , ,e,.; (ata
tutos, cuja reforma versa principalmente
sobra a • reducçaom4e capital, 1V.1.0 O virando

• •
•
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habilitada a deliberar sem previo conheci-
mento ch estado financeiro do banco, resolve
nomear uma commissão que examine esse
estedo financeiro e venha em assemblea geral
opportunamente convocada dizer si tem razão
de ser a reforma proposta, —Ferau ly Filho
dc Pereira.

O Sr. presidente di aseemblea declara que,
não obstante o grande pear que tem de ver
a sua opinião contrariada pelos distinetos
accionistas que a combateram, entre os quaes
vê illustrações que honram o paiz, é obri-
gado, pelo escrupulo que lhe impõe a posição
que occupa pelo voto unanime da assembléa,
a fazer respeitar o preceito da lei que não
permitte que as assembléa.s geraes extraordi-
nadas se occupein e multo menos resolvam'
sobre assumpto alheio ao objecto da sua cone
erocaçã,o; ora, tanto a indicação do Si. coin-
Mendador Augusto Teixeira como a do Sr.
Feraudy Filho tem por objecto a nomeação
de uma commissão de inquerito sebre as
transacções e administração do banco, quando
esta assembléa extraordinaria foi expressa e
unicamente convocada para reformar os esta-
tutos.

Não pôde, pois, submetter tS, discussão e mui-
to menu á votação nenhuma dessas indica-
çãoaS e tudo quanto pede fazer é transmittil-as
á directoria para que convoque tinia assem-
blea extraordinaria para e fim de tomar co-
nhecimento delias e sobre ellas resolver.

Parecendo-lhe, porém, que o objectivo dos
'ilustres sIgnatarios demais indicações, assim
como ti desejo que tem visto manifestar-se
neeaa aasemblea, não é propriamente de pPise
Mover uma syndicancia sobre Os actos da
directoria e sim melhor Qmheeer do estado do
benco para melhor resolver sobre o projecto
de reforma de seus estatutos ) pederia per-
missão à assembléa, para suggerir-lhe que o
unieo meio correcto de conciliar ,o preceito da
lei com o muito raspeitavel e justo desejo da
assembléa seria a nomeação, não de cornmis-
são de inquerito, qual a que se pede, mas sim
de uma commissão para dar parecer sobre o
projecto de reforma dos estatutos, adiando-se
a assetnbl& até que essa cianmissito interpo-
nha o seu parecei, sobre a referida reforma.

Esta solução, satisfazendo geralmente á
assefebléa, o Sr. Dr. Deodato Villela maiidalt
mesa a seguinte indicação:

Proponho que a assembléa nomeie uma
commissã.o de tres membros que dê pare-
cer sobre a reforma apresentada pela directo-
ria, que lhe dará todos os esclarecimentos pe-
didos, facilitando-lhe qualquer exame.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1892.—
Vete e dos Santos.

Os Srs. commendador Antonio Augusto Tei-
xeira e Feraudy Filho pedem a . retirada de
suas intlicações,no que concorda a assemblea.

O Sr. Dr. Teixeira de Souza pede explica-
çãoa respeito da canvocação da assembléa se-

• plinto, si será continuação (lesta ou uma
nov,i assetrillea, caso seja approvada e pro-
pra,	 Sr. D. Villela. dos Santos.

sr. presidente da assembléa diz que a
futura reunião será em cOntintlaÇãO a esta,
porquanto se trata de uma diligencia para
que ella possa proseguir.

Posta a votos a proposta do Sr. Dr. Villela
doe Santiet, é a mesma unanimemente appro-
vada.

Diversos Srs. accionistas propoem que a
commissão seja acclamada e o Sr. José Leite
da Cunha Bastos que seja elle eleita por escru-
tinio secreto.

O Sr. presidente diz que,de accordo com os
est auto s , do de que um accionista reclama a
votação por ftee -ars, assim se tem d e proceder.;
Convida OS SFS. aCeiOni .zt:IS a traz r.mn á urna
as suas listas e pinte para s . rvirom de es cii-
tratores (is srs. Drs. \Tineta, dos Sarro , . lia-
pti , t 	Pei.eira, Antonio Eidalio naiteiro e

A Teixeira do Souza.
a c' i:,11 -11,1a,sisto recebidas 181

repr sentai ido 81,6'53 aões que, apura .asela-
rani 11 seA unite resultado:
Commendador Alitenio José Alves

Coellio 	 a • 	 	 45.121-

3.251
1./25
1.237

464
575
264

O Sr. presidente declara eleitos por maio-
ria de votos,para a cotradssão que tem de dar
parecer ao projecto de reforma de estatutos do
banco, de accordo com a proposta apresentada
pelo Dr. Villela dos Santas, os Srs. commen-
dadores Antonio José Alves Coelho, Antonio
Augusto Teixeira e Dr. Deodato C. Vinda.
doe Santos.

O Sr. presidente pede á commissão para.
dar o seu parecer o mais breve possivel, afim
de se marcar a nova reunião de assembléia
em continuação e suspende á sessão ás 6 ho-
ras da tarde.— Antonio Augusto Fernandes
Pinbeiro.—Jo qd Ferreira Ramos.—Leopoldo
de Abreu Prado.

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINA-
RIA WI COXIIMUAÇÃO DA. DO DIA 23 DE NO-
MIMO ULTiMo, EM 21 DE DEZEMBRODE 1892

A' 1 hora da tarde achando-se presentes
262 accionistas representando 110.047 acções,
o Sr. Dr. Fernareles Pinheiro, pres,dente da
a.ssembléa geral declara que se vae proseguir
nos trabalhos da assembléa geral extraordi-
naria interrompidos a 28 de novembee ul-
timo para dar legar e tempo ao trabalho da
commissão então nomeada com a missão então
de informar á assembléa sobre o projecto de
reforma de estatutos apresentada pela dire-
ctoria.

Não tendo ainda comparecido os Srs. secre-
taries, o Sr. presidente da assembléa convida
para servirem como eles os Srs. Dr. Alta-
miro Pereira Fernandes Bravo e Aleino José
Cha,vantes que são acceitos e tomam togar na
mesa.

Assim completada a mesa o Sr. Dr. Fer-
nandes Pinheiro, presidente da assembléa ge-
ral, -pede permissão para aproveitar este mo-
mento que precede a batalha, em que os dons
lados que tanto se bateram na ultima reunião
se medem como "ar estimaedo mutuamente
as forças, neste momento em que não estão
ainda aceesos os fogos da peleja nem ateados
os fachos da intransigencia; neste momento'
em que é de bom conselho tudo procurar bar-
monisar no tolice interesse da instituição, ar-
redando-se todas as discussiiis irritantes e
procurando util e calmamente fazer-se aquillo
para que foi a assembléia convocado., isto é
reformar os seus estatutos,pondo-os em har-
monia com o capital effecti v o do Irtniv e as-
sim dando-lhe novas e seguras garantia., de
vida e prosperidade; alie, que não pertence
nem jamais pertenceu a nenhum dos grupos
em que se acham e se tem achado divididos os
Srs.accionistas; que nunca tendo tido,nees di-
recta nem indirectamentemegocios ou tralisac-
ção alguma com o banco e portanto la0
prendem ince alguns de reconhecimento por
favores ou serviços recbeidos já da actual dire-
ctoria já dos antigos eollegas, desta licsai cen-
sores da mesma, elle ousa confiante muito re-
enramendar aos Srs. accionistas presentes
toda a Calina o sohretulo de si iinporom como
um ilever em bem da ordem ilos tia I elh
da pru tencia nas resoluçõs e do real i
resse (h associação e seus creditos, de exelusi-
s a imi-nte se limitarem na discussão ao 0.ett)

(.11.
Asse-rura, a tu OS, qualquer que sea o lado

a que pertençam, qu nesse terreno e ein
qiumito nosse terreno lhas manterá a livro
man te dação de suas opini . ne q , mas quo
como srá, vigilant , em garantir-lhes a p.tla
vra e em acceitar todas as indicações no sen.-

tido do objecto que nos retine, (Mini tambene
será da mais terminante intransigencia e da
mais inquebrantavel energia para evitar que
nesta assembléa se discutam e votem mete-
rias estranhas ao objec'so bem explicito de sua
convocação pois que como asse mbléa geral ex-
traordinaria a sua competencia esta traçada
na lei e nos estatutos.

Esta restricção terá a vantagem de nos
permittir de fazer obra util, de curarmos dos
veMadeiros interesses do banco ao invez do
que infelizmente se tem dado em varias ou-
tras asseenbleas do nleerno em que a luta
pessoal e o continuo repisar de questões ven-
cidas ott explicadas teem absorvido todo o
tempo daquellas aesembléas sem real proveito
para os interesses commtins. Espora pois que
assim procedendo-se com calma e criterio
esta a.ssembléa apagará no publico a má im-
pressão deixada pelas tempestades dos que a
toem precedido. Julga mais que para isco
muito vem concorrer a digna commissão
eleita ein 28 de novembro ultimo, para dar
parecer sobre o projecto de reforma de es-
tatutos, parecer que corre impresso e vae
mandar ler, pois que neste ao mesmo tempo
que traz ao conhecimento dos accionistas o
resultado do minucioso exame que fez da
escripturação e documentos do banco e actos
de sua administração para bem poder acon-
selhar a assembléa a reduzir o capital, mos-
trando assim ser estt a verdadeira solução
ene bem dos interesses do banco, estabeleceu
como conclusões de seu parecer não um jul-
gemente do actos e operações do banco, para
o que não tem a actual assembléa competen-
eia, mas sim uma indicação apoiando o pro-
jecto de reforma de estatutos proposto pela
directoria, e sobre elle ofiarecendo mui pru
dentes e bem pensadas emendas á consideração
da assemlléia.

O Sr. presidente leu de novo o projecto de
reforma apresentado pela directoria e o pa-
recer da commissão, e sendo essa leitura dis-
pensada pela assembléa visto ter o parecer
sido já distribuido impresso, declara-os em
discussão.

Esse projecto e parecer são do teor se-
guinte:

Projecto de alterações para
reforma dots estatutos do
Inane() Iniciador de Melho-
ramentos

Art. 1." O capital do Banco Iniciador de
Melhoramentos, constituido pela fusão das
Companhias Iniciadora de Melhoramentos,
Melhoramentos e Viação do Rio Grande do
Sul e Estrada de Ferro do Rio Doce, é de dez
mil contos, já realisado, dividido em cem mil
(100.000) acções de cem mil réis (100$) cada
unia e pateei ser augmenta(lo

Art. 2.° 04 fins do Banco Iniciador de Me
lhoramentos sao os seguintes

a) explorar Os privilegies e concessões per-
tencentes a cada uma das ditas companhias
e outros quaesquer que ienha a adquirir ;

) a comstlicção de casas, assim como a
compra e ven ia de terras pelo systema da lei
Torrens e a introdueção e 1ocalisação de im-
migrantee

c) a fundação de estabelecimentos indus-
triaes o de engenhos centra s s para beneficiar
prediletos c, doniaes e mineralogicos, ou desti-
nados ás outras applicações technicas

d) a exploração das riquezas inineraes do
Brazil c bem assim de privilegias o conce-g;es
quer dos governos geral e dos estados federa-
dos do Brazil, ou das intendencias munici-
pae9, promovendo dentro ou ifira do paiz,
p.ar conta pripria ou alheia, a fundação de
emprezas para es e fim, podendo Sundiaas no
banco ott 

e) a constriicção ile estradas de ferro, e a
exertiçio de eiras e trabal,l ios de engenharia,
por conta propele. ou de t‘ceiros

e) a oreanisação de companhias ou empre
zas e o le n ;111 n MIliMI , 0 de eid•prestimo.) 1:o in-

n tcrior ou no estran.2 ... iro por conta deltas
!	 )1),: -contar e redescontar le , tuas decair-11dt),
; da G rra e outros titules eceilinerci s á ordem
o com prazo curte e determinado, garantidos

o

• a

Commendador Antonio Augusto
Teixeira 	

Dr. Deoda to C. Vinda (les Santos
Augusto Wiguelin 	
Manoel esyrosa de Oliveira.......
Antonio A. P. de Barros 	
Coneelheiro Lourenço Cavalcante de

Albuquerque 	  .
Dr. Antonio Alves Teixeira de

Sottze 	
Dr. João Pizarro Gabizo 	

	

José Augusto Moreira dos Santos 	
Dr. Ulysses Vianna 	
Balbino Furtado de Mendonça 	
Dr. Sancho de Barros Pimentel 	

41.:.")63
.261

3;.194
32.8s5
12.727

6.891

—
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por duas assignaturas, de pessoas notoria-
mente abonadas, residentes no logar onde se
fizer o de ,conto ; e bem assim escriptos das
allandegas, bilhetes do Thesouro, cautelas da
Casa da Moeda e lettras de thesourarias dos
estados federados ptgaveis na cidade do Rio
de Janeiro;

Com excepção de regra poderá uma só das
mencionadas assignaturas ser de psssoa resi-
dente no legar do desconto, mas a importan-
cia dos titules assim descontatlos nunca eXC3-
derá á decima parte do fundo effectivo do
banco.

Por excepção de regra igualmente poderá
descontar lettras com uma só firma, resi-
dente na cidade do Rio de janeiro,mas nunca
excederá a importancia de 10 % do funde
effectivo do banco.

h) Contractar com o governo federal quaes-
quer operações, servir-lhe de intertnediario
para movimento de fundos no paiz e nos
mercados estrangeiros e constituir-se seu
banqueiro ou, agente financeiro, mediante as
condições que forem estipuladas nos respecti-
vos contractos;

i) Contractar ou lançar emprestimos por
conta dos estados federados, intendenciss
municipaes e companhias ou particulares;

j) Encarregar-se por comrnis ato, da compra
e venda do metaes preciosos, de apolices
divida publica e de quaesquer outros titulos
e valores, e da cobrança de dividendoajuros,
lettras e outros Welles ;

k) Receber em conta corrente as sommas
que lhe forem entregues por particulares ou
estabelechnentos publicas, e pagar as quantias
de que estes dispuzerees até á importt:incia do
que houver recebido

I) Tomar dinheiro a premio por meio de
contas correntes ou passando lettras ao por-
tador ou nominativas, não podendo o prazo,
em nenhum dos deus casos, ser menor de
rte dias

et) Subscrever, comprar e vender por
conta propria,, títulos de divida publica in-
terna (do governo geral ou dos estados) ou
externa tla Republica, acções e obrigações de
companhias , que °nascem solida garantia,
bem assim, esmprar ou vender metaes pre-
ciosos;

n) Emprestar sobre penhores de ouro,
prata, diamantes, titules da divida publica
geral ou da dos estados, acções e obriea,saies
de companhias acreditadas, que terham co-
tação real e na propoeção da importancia
realisada, de titulos particulares que repre-
sentem legitimas transa,cçÕes com Inerciaes e de
mereadoriaa não sujeitas á corrupção, depo-
sitadas em axmazens alfandegados ou não, e
em viagem, c 'ntra conhecimentos sempre
que tara operações offeeeçam garantias o se-
jam liquidaveis em curto prazo

o) fazer movimentos de fundos de uma para
outras praças dos estados da Republica ;

p) fazer operações de cambio por conta
promea ou de terceiros com as praças da Re-
publica oo estrangeiras, mediante as com-
missões do estylo, inclusive a de 'lei erelere,
e conceder cartas de credito, podendo cau-
cionar titules e valores para garantir taes
operações ;

q) abrir contas correntes garantidas por
quaesquer dos penhores mencionados no inelso
Sob lettra n ou com esrtas de credito.

Os arts. 2s , 3°, 4° e 5° passam a ser respe-
ctivamente 3 1 , 4°, 50 e 6'.

O art, 0 4 , que passa a ser 7°, ficará redigido
assim:

Nos empresemos de que tratam os incisos
sob as lettras n o q do art. 2°, vencidos os
mesmos, suas garantias serão excutidas no
menor prazo possivel.

No art. 7^, que passa a ser o 8° supprima-
se — ou acções de companhias — por ser des-
necessario, visto achar-se já providenciado
no art. 37 do decreto a. 434 de 4 de julho de
1891.

Os arts. 8° a 20 inclusive) passam a ser
respectivamente 9a 21.

O art. 21, que passará a ser 22, será sub-
stituido por :

O banco será administrado por uma dire-
ctoria composta de tres membros, que esco--

• 1110rão eetre si o presidente, o director-
teehnico e o director-gerente.

O art. 22 passa a ser 23.
No art. 23, que mesa a ser, 24 substitua-se

—q u in h ekdas — por duzentas.
0.3 arts 24 a 26 passam a ser respectiva-

mente 25t 27.
No art. 27 que passa a ser 28, suppri-

mam-se i>.-line—lavrado sob a immediata fis-
calisação lo director-secretario.

Art. 28, passa a ser 29.
Ar t. 29I—S uppri ma-se .
Art. 30—Contem nos itens 1° e 2° e parte

do 3 1 obrigações que competem ao thesoureiro
do banco e não ao director-gerente, pelo que
esse artigo deve ser substituido pelo se-
guinte:

Incumbe ao director-gerente :
1 0 , superrintender de accordo com as deci-

sões da directoria, todos os negocies em geral,
ouvindo a parecer do director-technico em
todos os que se referirem A, colonisação, ina
migração,' minas e obras pubbicas ;

2^, gerir por si ou por pessoa afiançada e sob
sua- immediata superintendencia o ramo das
cambiaes, !descontos e cauções, submettendo ao
parecer d s outros directores presentes os ne-
gt :cios pro sostos

3 0 , firm r os caeques e quaesquer outros
document s referentes a transacções mone-
tarjas ;

Tolos s cheques sacados pelo director-
gerente s rão visados por outro director.
Para esse m se acharão sempre presentes
pelo meno dous directores durante as horas
do expediente.

No art. 7—Stibstitua-se no art. 1° por—no
art. 20.

Os arts. 38 e 41 inclusive substituam-se
pelos seamtes :

Art. 38. Formar-se-ha um fundo de reserva
destinado , a fazer face ás perdas de capital,
com quotas seta-sus-as nunca inferiores a
10 o / dos lucros apurados.

Art. 39. Será tambein constituido um fundo
de reserva i especial, com preentagem nunca's -	 I -inferior a 1 	nem stipsrior a 10 °a s da renda
liquida„ o' qual poderá ser empregado no
resga t e d aca :os do banco, a bem das que
permanece em, ficando para isso autorisada a
directoria a fazer as operações convenientes,
ouvido o conselho fiscal e respeitado o dis-
posto nos rrts. 39 e 40 do decreto n. 434 de 4
de julho de 1891.

Art. 40. Attingindo o fundo de aeserva a
50 0 ,'„ do capital, cessará a limitação da por-
centage.n, que p Acra ser diminuida segundo
as circumstancias e a juizo da directoria.

O fundo ide a,erva especial deixará de ser
obriga,torlq, desde que haja alcançado impor-
tanda corri:Impendente a 23 0/. do capital.

Art. 41. 03 dividendos não poderão exceder
de 12 "/.. mquanto o fundo de reserva não
alea.nçar a importancia estabelecida no artigo
precedente,

Art. 42. ', A conta de concessões e privile-
gies, reduzida a 1.200:000S, em virtude dt
redução elo capital, será amortisada por
quotas senestraes proporcionaes ao prazo que
ainda faltascorrer da duração do banco.

Os art. )12 e 43 passam a ser respectiva-
mente 43 e, 44, substituindo-se neste tinimo
os nomes ' dos administradores pelos dos
actualmen e em exercicio em virtude das
deliberaçõe das anteriores asseMbléas geraes.

Os directores
José Anterico dos Santos.
Henrique Eduardo Weaver.
Alfredo Maxim° de • Sostut.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O conselho fiscal tendo examinado a pro-
posta e plaalo apresentado pela directoria do
Banco Iniciador de Melhoramentos para re-
ducção do capital do mesmo banco de trinta e
um mil e qpinhentos contos de réis a dez mil
e consequehte reforma dos estatutos ; e de
açorda eor/i o stsu parecer approvado pela
assembléa geral, que teve legar a 25 de Tilai°

do anuo corrente, é de opinião que seja ap-
provada a mesma proposta, porquanto: deve-
se preferir que o capital do banco seja pe-
queno, porém real, a ser grande e até certo
ponto ficticio ou nominal, havendo cerca de
doas terços em bonificações e em dinheiro
apenas um terço.

Lembra mais o conselho fiscil que seja re-
formado tambem o art. 17 dos actuaes esta-
tutos, restringindo o vot ) de modo que cada
grupo de 10 acções só tenha um voto, não
podendo qualquer accionista ter mais do ceia
votos.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1892.—
Antonio Eulalio Monteiro.—haquint Alvaro da
Armada,—Emilio de Barros.

PARECER APRESENTADO PELA COMMISSÃO ELEITA
Em AssEmBLEA GERAL Do BANCO INICIADOR
DE MELHORAMENTOS REALIS.ADA A 28 DE NO-
vEmeR0 DE 1892.

A commissão eleita pelos accionistas do
Banco Iniciador de Melhoramentos, em assem-
bléa geral extraordinaria realisada a 28 de
novembro, para dar parecer sobre o projecto
de reforma de estatutos, sujeito pela dire-
ctoria á sua deliberação, entende que esta
deve ser approvada, com as modificações que
abaixo propõe, em firma do emendas.

Para emittir esse juizo, a commissão estu-
dou, tão bem quanto lhe permittiram o tsmpo
e os affazeres de seus membros, a situação
actual do banco, as principaes operações etre-
etuadaa as garantias que elle possue, o
estado das concessões, os titulas em carteira
e folga em dizei-o, que pela directoria lhe
foram franqueados todos os livros o papeis do
banco e prestados os esclarecimentos que ella
solicitou.

Assim procedeu, porque, importando a re-
ducção de capital proposta a perda, pa a os
accionistas, do dons terços do valor nominal
de suas acções, julgou de seu dever verificar
si o banco tinha elementos para continuar
a fimccionar, ou si mais conveniente seria a
sua itnmediata liquidação, e é seu parecer
que, com uma administra ao economia>, e
severa, elle poderá viver e prosperar.

Para que os Srs. accionistas possam avaliar
a procedencia deste, expor-lhes-ha a cointnis-
são o resultado do exame que fez e o deter-
minou.

O Banco Iniciador de Melhoramentos repre-
senta hoje troa companhias indwtrines, duas
das quaes tinham secção bancaria.

Com as fusões adquiriu as coneessaes que
elas possuiam e eram as seguintes

I) contracto com o Governo Federal para o
estabelecimento de 20 nucleos coloniaes no
norte do Brasil, celebrado em 27 de agosto de
1890

II) centracto com o Governo Federal, cele-
brado eia 10 de setembro de 1890, para a
fundação de cinco nucleos no estado do Rio
Grande do Sul ;

III) contracto celebrado com o Governo Fe-
deral em 18 de dezembro de 1890, para a me-
dieão de terras devolutas e discriminação das
de domínio particular

IV)contracto de construcçã.o de casa para
operarias, feito em virtude do decreto a. 328
de 16 de maio de 1891;

V) contracto feito com o estado de Minas
Geraes em 2 de outubro e 22 de dezembro de
1890, para construir e explorar uma estrada
de ferro entre João Gomes e Piranga e Sell
prolongamento até entroncar na da Victorie.
a Pecianba.

-ao primeiro, que custou 4.000:000$ á Com-panhia Iniciadora, não foi cumprido. A medi-
ção das terras e o recolhimento ao Thesouro
de sua imp rtoncia não foram feitos no prazo
legal e o governo, por despacho de 30 de se-
tembro do 1891, indeferiu o pedido da Com-
panhia Iniciadora para que fosse o primeiro
prazo prorogado por quatro mezes, reduzindo
a Use Só OS 20 ntiO1005 tine deviam ser esta-belecidos.	 - -
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russo despacho não foi reconsislerado e á
vista do disposto nd -Udo 'art.' 8'7 da - lei n.
26 de 30 dezembro de 1891, reproduzido na
n. 11 do art. 0°' da de n: 126 de 21 de novem-
bro ultimo', se póde sei-o pelo Congresso.

E' de lamentar que caducasSo quaSi total-
mente essa concessão, da qual," -no pensar de
muitos, deveriam ser colhidos grandes resul-
tados; mos a connniSsão* -julga. Indispensavel
accei ituar que respon'sa /alidade" de- tal falta
cabe inteira aos- direc t ores Chinpa.dhia Ini-
ciadora, 'que rufie:Mi-Mu 'ate 3J de-agosto-de
1891, ires tUaS" depois de fluido -o •-pratomaN)
cado no contracto para a medição das ter-
ra-á.	 .	 _ .	 .

O nucleo que o governo manteve já foi me-..	 .
dido.

O prazo para a sua definitiva constitui-
ção termina em 27 de agosto de 1893.

— O segundo contracto, adquirido por
2.1100:000,g, foi pelos mesmos motivos, de-
clarado caduco p.a' portaria de 16 de outubro
de 1891.

O banco reclamou contra esse acto, pedindo
preeogação por quatro mezes para fazer o
serviço, porem o • governo indeferiu a recla-
mação por despacho de 15 de janeiro ul-
timo.

Só á conta da. directoria da Companhia
Viação deve ser imputada a responsabilidade
dessa falta.

—O terceiro está sendo cumprido e é um
Contracto que não tem dado nem deve dar
prejuizo ao banco.

Em officio de 2 do corrente mez foi o banco
consultado si queria tomar a si o serviço de
medição de terras, que estava sendo tbito por
commissões do governo e a resposta foi afile-
inativa.

Este contracto tem o prazo de 5 amuos.
—O quarto não tem sido executa:fl.°.

• N:via custou ao banco o attualmea te não lia
vantagem em exploral-o.

- O primeiro dos deus mencionados no n.
5 está sendo exi !orado. Custou 450:000$000.

lia estudos feitos e approvados de 174 luto-
metros e 320 metros.

O estado de Minas Geraes garante 6"/,, de
juros sobre 30:000$ por'kilometro, pelo prazo
de 15 annos.
• 'A 2 de outubro de 1893 deve estar conclui-
da á estrada, da oual estão sendo locados dá
primeiros 22 kiloinetros.

O segundo, que foi adquirido por 600:000$
não tem garantia de juros.

Os prazos nelle estipulados contar-se-hão
da data da conclusão da linha ate Piranga.

Do exposto se vê que o valor das concessões
hão pôde continuar a ser o primitivo ou
7.060:394$800 e deve ser reduzido a
1.200:000$, que representam o custo das que
estão em vigor,

As operações bancarias mereceram da com-
missão detido exame, acompanhado da lei-
tura das actas da directoria e do conselho
fiscal.

Algumas foram iniciadas pelas companhias
fusionadas, as outras pela adininistraçilo do
banco.

Umas são boas, outras darão ao banco pre-
juizo, cujo valor só o modo de liquidal-as po-
derá, determinar.

Destas é de justiça declarar que algumas,
ao tempo em que foram realisadas, eram re-
putadas aceejlayeis.

Entre as primeiras estão 03 contractos do
report, celebrados com o Banco de Credito
Universal sob ns.1 e2 abaixo e que deixaram
Um lucro de 135:000$000.

O mesmo, sente a commissão, não pôde di-
zer dos que se lhes seguiram.

Apezar deja ter sido esse assumpto discu-
tido em assembléa geral, não Ode prescindir
de aprecial-o para justificar o seu conceito.

O Banco Iniciador elfectuou seis contractos
de report de debentures da 'companhia Geral
de Estradas de Ferro.

O 1", do 20.000, em 18 do setembro de
1891, a 30 por 35,$ ou 600:000$,foi liquidado
etn 22 da outubro com um lucro do 9J:000$,
pois 10:000$ foram despendidos em correr
tagem.	 • •

— O 2°, de 10.000, foi celebrado em 3 de
ouiubra a taxa de 25$ por 30$, ou 250:00S
e liquidado em 7 de novembro. Deixoti
45:000$ de lucro, visto como 5:000$ ba'am
pagos de corretagem.

— o a), 0, 29.000, foi feito em 23 de ontu-
b-r.o, a taxa de 20$ por 20$, ou 400:000$, e
Uura como liquidado em 24 de novembro.
com um lueroYpara o banco de 120:000$, nirts

commissão acredita que tal liquidação não se
operou

A) porque nesse (liaja os contractos, prin-
cipalmeate os de grandes somas, eram li-
quidados por meio de cheques da Companhia
Geral contra o Dano de Credite Universal,
que não os pagava ti vista;

11) porque o 5^ contracto, le 35.000 (frImn-
tures, a taxa de .15$ por 17$, ou 525:000,
teem a mesma data-24 -de novembro—e de-
via Yeneer-se a 4 de dezembro, dando ao
banco um lucro de 70:000$, em 10 dias (1) o
que clarameute indica que aquelle foi nevado
e não pago em dinheiro.

Si, porem. tal não sa deu, si o banco, em
24 de novembro, recebeu em dinheiro

forçoso concluir que a directoria não foi
bem inspirada fazendo novo contracto em
que empenhava 525:000$, quando era conta,-
dida a crise da Companhia Geral, aggraaada
desde a vespera cem o movimento politico
que determinou a retirada do marechal
Doo toro da direcção do governo.

O que é certo é que esse ultimo contracto
não foi liquidado, como não fortim:

—O 4 o , de 50.000 delpniture, feito em 12
de novembro para 12 do dezembro, á taxa de
20$ por 268, ou 1 .000:000$ e o de 35.000,
fito em 27 de novembro para 27 de dezem-
bro á taxa de 15$ por 21S3, ou 525:00010.

ste Incide na censura exposta, pela data
em que foi eftectuado, tendo mais contra si a
eireunistancia de que a directoria devia pre-
ver quo nenhum negocio permittiria dar ao
capi ta l 410 525:000$ um lucro do 210:000$ em
um mez, o ambos merewm outra, autorisaJa
por deliberação mesmo da directoria que, tem-
tio resolvido em 22 de outubro só fazer con-
tractos de report até o maxlmo de 51.000
debenti~, consentiu que esse numero fosse
quasi elevado ao triplo.

A somma que tem o Banco Iniciador em
reports monta a 2.030:0008, sendo 2.050:000$
capital empregado e 580:000$ lucro que devia
realisar.

Para havei-a, o banao intentou acção de
deposito contra o Dr. Mello Barreto, Dr. Tei-
xeira Leito e eommendador Trajano de Mo-
raes, que forneceram declarações de deposito
das quantias empregadas por elle, ao mesmo
tempo que afiançaram os contractos.

Esta acção foi julgada improcedente, mas
houve :uppelação, que pende de julgamento
da. Córte de Appelação.

03 contractos não foram protestados.

O banco fez tombem diversos empustimos
mediante caução de debentares da mesma
Corapaiihia Gerei.

Entre elles foi realizado um de 101:000.;
coro garantia de 5.000 a vencer-se em 3 de
dezembro e que foi pago com um cheque da
mesma data e quantia contra oBanco de'Cre-
dito Universal, visado para 15 do; mesmo
mez.

A acceitação desse cheque, que amima hoje
está no banco, foi uma operação infeliz.

A 3 de dezembro ninguem mais duvidava
do estado de insolvabilidade da Companhia
Geral, era do todos conhecido o acto do mi-
nistro da fazenda revogando o de 21 de no-
vembro, que mandava recolher ao Banco de
Credito Universal os saldos do Thesouro e os
debentureg si fossem vendidos nesse dia, da-
Piam ao banco um prejuizo minimo, pois fo-
ram cotodos em bolsa até 18.000. Como ope-
rou-se a liquidação o prejuizo foi total, o que
faz presumir que a cautela caucionada era de
debentures de report, e com tanto mais pro-
cedenda quanto outro emprestim . ) de 110:000$,
para 18 do dezembro, foi garantido por uma
dessas cautelas, que esta no cofre do banco
porque o emprestiino não foi pago.

A commissão sente tombem não poder lou-
var a directoria pela acquisição do pralio em
coto actualmente está o banco estabelecido e
que era occupado pelo Banco Central Mi-
neiro.

Para realisal-a a directoria despendeu:
— 35:000$ pagos ao Banco Central Mineiro,

como indemdisação das obras feitas, incluindo
o preço das divisões, balcão e de tun cofre;

— 3:000$ pagos a titulo de joie a Santa
Casa da Misericordia ;

— 4:000$ pagos corno commissão a Alfredo
Rodrigues Ferreira, que serviu.] de interme-
diario na transacção.

Ao todo 42:000$000.
Attendendo a época, muito embora reco-

nheça que o predio actual é mais bem lomb.
sailo que o antigo, a commi-são considera
excessivo o preço por que elle foi adquirido
tanto mais quanto ao Banco Central Mineiro
foi ta.mbe:n transferido o contricto do predio
á rua Primeiao de Março e estranha o paga-
mento de commissão em negocio trio simples
e que só devia ser tratado directamente.

O banco possue em acções de sua proprie-
dade 832:000$050 e em debeiaturcs 130:672$.
Estes foram subscriptos, e daquellas, umas
pertenciam ás companhias fusionadas e as
outras foram compradas ao preço do dia.

Tem devedores de-5.136:642$089—sendo:
Por lettras caucionadas de.. 1. 793:&30$000

a	 >> a receber de 	 	 779:745$220
» titulas descontados de 	  1.873:136$030
» contas correntes 	 .	 508:900.$839

contracto de report 	 	 181:204000

5 .- 130 :642$089
Este é de 1.000 acções do Banco da Repu-

blica compradas em 6 da novembro de 1891
• 188$500 e vendidas para 30 a 195$000. Foi
feito com João Pereira de Lemos Torres, que
está sondo accionado por não havei-o pago.

O barro recebeu dividendos o que explica,
differença de somrnas.
Nesta recapitulação, não estão inchildos os

contractos de report de f !etenteres da Geral,
nem o cheque de 100:000$ já mencionado,
nem a comuta de E. P. Frank, a qual a com-
missão enLendeu não dever examinar por
estar sujeito á decisão Indiciai:

Elia foi feita até 30 de novembro.
Não põde tamboril verificar si o credito

dos devedores foi ou não exedido porque o
banco não tem cadastro de armas como exige
o Oasrts.all4dodsoseienstatinl

dinheiro em 10 do corrente
eram os seguintes:

Em cofre 	
No Banco Com mercial
No Banco do Commer-

cio 	
No Etureo do Brazi/

(prazo fixo)... 	
No mesmo. 	
Na Companhia Pro-

motora 	  

•

São estes os esclarecimentos que a conunis-
são entendeu dever prestar aos Srá. accionis-
tas com o intuito de liabilital-os a julgar a
reforma proposta pela directoria.

Está prompta a dar outros quaesquer que
lhe forem pedidos.

As modificações que propõe e que em assem-
bléa justificará são as seguintes:

Ao art. 30 que passa a ser st accreseente-se:
— ouvida previamente a assembléa geral,
quando se tratar dessa ultima operação.

Substitua-se o fut. 4" pelo seguinte:
As acções serão nominativas.
Ao art. 7° onde se li) ou antiO3 de compa-

nhias —diga-se — ou acç'nes nominativas do
companhias — ficando ivai; nu prejudicada a
emenda do projecto da diu‘ctoria,.

O art. 8 , substitua-p pe'l, seguinte:
Qualquer que seja o penhor, o banco exi-

gira, consentimento por escripto do devedor
autorisa.ndo alheial-o ou negocia/-o,si a divida
não for paga no vencimento.»

•19

al211Na
•

.%

73: /87$123
59:55090

5:82,3$970

800:000$000
13:093$98a

272:130:$600

1 122:7- 07$009

.•
•
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Substitua-se o art. 12 pelo seguinte
No será feita transacção de esp , cie algu-

ma em que figure como reaponsavel. directa
(mi indiretamente, qualquer dos membsos
administração, do conselho fiscal ou firma de
elite sejam mios.»

Ao art. 15, onde se lê—no correr (lo mez
de-maio — diga-se — no correr do maz
março.

-O art. 17 seja substituido pelo seguinte:
o Cada grupo de 10 (dez) acções correspon-

dera a um voa:), até ao maximo do 300.
não poderá ser excedido, seja qual .for o nu-
mero de acçõe.a.a

.0 art. 24 seja substituido pslo seguin:e
o Durante o impedimento de qualquer oli-

reator por mais de 15 dias, será este substi-
tuido por um accionista a juizo dos demais
directores.»

Ao art. 25, onde se lè — sem licença da
assemblea geral, supprimam-se as palavrasa--
asSeinbléa geral.

Ao § 3') do art. 26 accrescente-se—e a as-
sembiéa geral, quando se tratar de penhor,
hypatheca ou alienação.

*Ao art. 33, onde se le-1:500$ e I :000$—
diga-se-1:000$ e 800a))0,).

Ao art. 36, onde se lè —200$—diga-se-
50$0()0
O art. 39 do projecto seja substituido pelo

seguinte: nimbem constituir-se-ha um fundo
de reserva especial, com parc antagem nunca
inferior a 5 nem superior a 10 "1 0 da renda
liquida, o qual será empregado em resgate de
anões do banco, a. bem das que permanecerem,
respeitado o disposto nos arts. 39 e 40 do de-
creto u. 431 de 4 de julho de 1891.

Ao art. 42 supprimam-sa as palavras —
desde já—e accrescente no final—ouvida pré-
viamente a assembléa geral.

Arts. 43 e 44 supprimam-se. 	 •
Art. O anno financeiro serio contado de 1

de janeiro e 31 de dezembro.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1802.—

podai° C. Vildla fios Santos, relator.—in-
símio Jose 'Alves Coelho — Antonio Au justo
Teixeira.

O Sr.; Dr. José Amorico dos Santos, presi-
dente do banco,pedindo a palavra, agradece á
commissão o ter feito á directoria justiça em
muitas pontos de erscusações á mesma feitas e
repisadas pelo Sr. E. S. Frank, parecendo-
lhe, porém. que em outras pontos, fera a
çommissão menos feliz ; escreveu, de aocordo
corri seus collegas da directoria e no curto es-
paço de tempo que lhe restava, pois só a 19 do
corrente e j4, tarde tivera conhecimento dos
termos do referido par,' 'Pr, algumas observa-
ções que ás pressas maaileu imprimir para
melhor poderem ser l i das e consultadas pelos
Srs. aceionistas. trabalho este que envia á
Mesa para Os olovidos effeitos.

A leitura dessa trabalho é dispmsada pela
assembléa e a sua inserção na acta juntamente
com o parecer da cominissão é auttnoisada.

No correr, porém, da sessão, depois de tro-
cadas explica ' -o catre a directoria e a com-
Missão, aplicações que In ut uionitn to as satis-
fizeram, o Sr- presidente do banco pado á
assembléa a retira o la olo referido trabalho da
directoria no que conearda a assembléa, fi-
cando sem effeito a deliberação acima to-
mada para a sua inserção na anta.

Seguiu-se com a palavra o Sr. Dr. Deodato)
Viliela relator da conunissão, cujo parecer se
acha em discussão. Diz, tratando-se da re-
foama dos estatutos e girando esta so'ire um
um ponto principal, a reducção do capital do
banco com perda de 2'3 do valor averbado
em suas Ilações, era dever da, commissão,
dever que ella tratou de cumprir com ma-
ximo cuidado, todo criterio, coemiolo‘ta. isenção
de animo, e exclusivamente dominada pelo
utile° interesm que pode encontrar guarida
nesta assembléia isto é, a possibilidade de
poder continuar o banco a funcoionar, a con-
venieneia da salsa continuação e as bases se-
guiais de sua reco Vtitu ição por uma prudente
reforma de seus in ta:mtos, base:aia em uma
gritaria-ia reducarto do seu capital.

Para chegar a essa convicção, para bem
julgar do projecto de reforma proposto pela
directoria assim como pira a este poder offe-

recer a4 emendas que parecessem acartadas,
a. ainunl ssão examinou com o ma.is acurado
esceupalo a questão) do capitai, todas as
transacaões ate hoje feitaa pelo banco, tolos
0..., :lata. de sua administração, todas as cri-
ticas ecensures feitas á directoria ; e depois
des,e n intetieso exame, para o qual folga do.
(lactara , a di cederia paz á disposição da cana
missão, com 1 ela a gentileza e espan.ameidaolo.,
tola a escripturação, caixa e archivo do
banco, ivros de atas do suas reuniões e das
reuniões conjunctas de diaactoria, e conselho
fiscal, t rem em seu parecer seu juizo sobre
a marc ia. que tem seguido a adinninistrina.o
do ban o e fica á disposição dos Sts. accio-

1
"

nistas para quaesquer explicações que por
venurs cilas ainda desejem.

DO e ativ. a que procedeu a commissao, re-
sultant o para esta a mais betn fundada con-
viação fde que o banco tem elementos para
continnar e que poatan'a) a sua liquidação
seria a l mais. infeliz de todas as soluções, acon-
selha : cutnmissão que a assembléa accoite a
reducç o proposta pela directoria no capital
da ins ituicão, eliminando-se assim deite os
bonw ( ue haviam sido creditados ás acsões e
verbas do activo, que hoje não mais repao-
sentam valor tangivel.

Pena mais a commissão deverem ser appro-
vados s mais artigos da proposta da ataca_
teria, frilvo as emendas e additivoa do nome tr,
e, pari que a assemidéa, possa bem resolver
sobre asas emendas additivas, passa o orador
a jus ifical-os um par um, o que Paz dês-
envol idamente.

Ao terminar a sua exposição, é o orador
applai dido pela assembléa.

° Jatando em seguida a palavra o Sr. E. P.
Frank, diz que a commlssão em alguns pon-
tos dera razão ás arguiç iies que elle orador
tem Pato a administração do banco, mas que
em ai altos outros fúra a com missão de ex-
trema4 benevolencia para com a actual dire-
ctoria

Qu elle orador mantinha todas as accusa-
ções que tem NOA assim como que o banco,
tenda perdido a maior parte de sau capital,
não s , achava mais nos casos de continuar a
funcc onar o devia ser liquidado ; que aanti-
nua a1 considerar responsaveis desse insue-
cesao ,a, actual directoria e seu ultimo ex-
praaidente, isto è o pessoal administrativo
que epois da retirada deite orador da admi-
nistr ção do ba e co o tem até hoje gerida. De-
clara i mais saber que um dos m embros da
administração é devedor ao banco e no em-
tanto' nada a respeito disse a commis.:ão.
Que rinalments nega o seu voto a to ia, o
qualquer reforma de estatalos, do banco e en-
talida que o que se deve fazer é declarar este
em Mime Hata liquidação.

013 atido tenramente a palavra o Dr. Doa-
dato Willela, relator da commissão, responde
ao) Si'. Priana. olo .clarandialhe que a commis-
são, mio exereicio de seu mandato, não se dei-
xou iinfluenciar por consideração alguma de
ser agradavel ou desagradavel á. directoriaou
a quem quer que suja. inclusive o proprio Sr.
prank . Que nomeada por urna grande maioria,
na qual figurava o i;r. Frank e mais saia-mis.
nistaa que entendiam primeiro deo:ar-sei ex.
amintr o estala do banco ante , obt r. sel-
var-s .• sobre o pealo-aio de retOrma proposto
peia !trataria. a commissin) ao julgou inaes.
tida le uma tal em onuança e Unia tal respansa,

„Itbilid; de que a Si propria se tateou o pro-
gram ma. olot ser muito escrupulosa e absoluta-
menta. justiceira no exame a que ia proceile,r,
e naio,,se sentido niii) sé tudo examinou no
banal) como, tunda ainda r. ,eAido do Se
Fitai iik obs c r vaçõ eis o ae. r i paia sobre traiisaeções
que) alia ar itiat, tionboui as examinou com • o
me. mol cuida(Eo) e procurau recontiecoa cote-
jate.4n as com a escripturaçáo e mais docunem-
tos lo banco a sua procedencia ou invoca-

.;
I Iene a.

N' o inquire, pois, si o parecer agradou ou
não o Sr. Frank e sim si elle correspondo á
canfi inça com que foi a eonunissã,o investida
palia assembléa. Julga ter correspondido a essa
cornalina, e os geraes applausos com que foi
honrado ha pouco ao terminar a sua ex to-
sicã parecem indicar-lhe que a assem]) éa,

melhor do que o Sr. Frank julga e r .conlie ie
ter a commissão bem pis) sandia Na funda-
mentação de seu Irar ;cor ê bom de compre-
header-sa que a co emissão, dando conta do
seu , juizo sobro cada o atração, não devia vir
trazer nomes á assembléa, muitas mies qua
fiadrain até em transaceões , já liquidadas e
tintais em transacçõ 5 que . , successivamente,
a directoria tem feito revestir de refintço
garantia. Daverá, porém, dizor, para tirar o
itationi-tas da pae são em que permaneree-
mente os traz o Sr. Frani:, com suas acro:-
saçeites ii directoria, que muitos dos :ides
a gim esse Sr. accionista se refere acham-
se ,jã approvados por anteriores assemblaa
gestas; que muitos delira não são ale
da administração do banca e shn veem das
companhias fusionadas, e de enjas adminis-
trações fez parto o Sr. Frank; que outros já
praticados pela administração do bano o
foram no tampo em que o Sr. Frani: perten-
cia á sua administração, na qual era director
actIvo e operoso; finalmente que outros, do
então para cá praticados, são uns bons e ou-
tros mensal convenientes, como teve a com-
missão a franqueza de dizei-o, mencionando-
os em seu parecer, e que de entro estes, si ha
transacções que hoje se devem reputar más,
nem todas podiam i ser consideradas más na
época em que foram feitas ; para muitas des-
tas as garantias então dadas eram boas o a
administração do banco Mie) peito ser raspou-
sabilisada pelo facto, a alia todo alheio, de
terem depois aquellas garantias perdido, pela
crise actual, a sua primitiva importando.
Quanto aos tacteia que a aonunissão apreciou
e ao modo por que os apreciou, ella sente que
a directoria lhe houvesse °oposto as suas
«observações» que em principio da seasão
mandou á mesa, apensa a commissão que a
directoria não andou bem avisada na redac-
ção dessas «observrçõesa, pois não tia intuito
da commissão inasmar a quem quer que seja
e folga em reconhecer quo,si a diretoria não
está indemne de erros, o se não erra quem não
trabalha, A ella composta de cavalheiros do
tala honorabilidade e nos quaes reconhece
zelo pelos interesses do banco,

Finahnento. quanto ao, facto allegado pelo
Sr. Frank de figurar como devedor do banco
um membro de sua administração, facto sobre
o qual, diz eito, a COIIIIIÚSSãO não devia ter
guardado silencio, o orador julga de seu
dever declarar á assembléa, em nome da
commissão, que aquella allegação não é
'exacta: o que se entende por administração
de tuna socialitole anonyma são os seus dire-
ctores, e a commissao peole doclarar cathego-
viemo-latas que nenhum doa directivos (leste
banco é deite devedor nem com o lle fez trans-
acções, e o declara por ter examinado toda a
essripturação e todo o arehivo do banco.
Sano duvida o Sr. Frank quer referir-se a
uma transacção feita com o banco por acre-
ditada firma social desta praça á qual per-
tence um dos membros do conselho fiscal
a commissão, nada encontrando na. lei que
vede a uni banco o ter tran siutção com qual-
quer firma social pelo facto de pertencer a
essa firma um membro do consalho fiscal,
entenden que a directoria não podia ser
consurasta pelo Neto dessa transa ecito, entre,
tanto examinou a trilas-ice:ai em si para
verificar si (dia tinha tido j urou vnniento ao
'mico ou della podia resultar prejnizo para.
este, e, tendo reconhecido que tal transacção
esteve &quine ravostida de garantia de titu-.
los que então eram e ainda ai ; o :ao de
primeira ordem e largamente aitrantidoa,
antendeu que nada havia a dizor	 s
p :remar a asso respeito, pois isso entrava na
ordorn das op rações cora:altas dos estala liai,
ment as bancarias. Entretanto, para que du
futura operaçaes semelhantes não venham a

n,itas o talvez sem as garantias quo
aquela apresenta, ou que) pelas eventuitli
dotes da praça possam perder as oondicAos
de repouso fiUe possam ter no acto ein flue
são dadas, t'3 que a onnunissão, na sua emenda
ao art. PS, proporia quoa prohibiçao seja
extensiva não Ni ') á directoria, mas tamborim
CO conselho fiscal ou firmas de que qualquer
delias seja, sedo,
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O Sr. commendador Emilio de Barros, pe-
dindo a p davra pela ordemaleclara ser elle o
membro do co rselho fiscal a que S3 refere a
commissão e a quem provavelmente quiz re-
ferir-se o Sr. Frank ;

Que é certo ter a casa commercial a que
pertence feito uma transacção com o banco,
sendo esta a abertura de uma conta correate
garantida por titules de uma empraza de pri-
meira ordem, que tem dado sempre divi-

▪ dendos importantes e que ainda hoje. não
obstante a depreciação geral dos titulos na

• bolsa, são cotados e vendidos com 50 % de
agio ;

- , Operação, pois, perfeitamento garantida, e
• convindo mais que se saiba que no jogo dessa
.,,conta corrente se elevou alia muitas vezes

-muito acima dos termos da transacção e por-
tanto com manifesta vantagem para o
banco ;

Que a sua ca.sa commercial preferira o
banco, quando em outro qualquer podia fazer
a mesma operação, ju;tamente pira trazer ao
banco um negocio vantajoso e perfeitamente
garantido, mas que para pagar .pelo exemplo
e não desejando creu ernbaraeos na applica.-
ção da emenda sua,gerlda pela illustrJ com-
malsão ao referido art. 12 dos estatutos, ia
mandar trancar multa conta.

Vem á mesa, remettida pelo Sr. relator
commissão,a exposição que o mesmo disse ter
recebido do Sr. Fran]: e que offerece para o
archivo do banco.

O Sr. presidente da assembléa em acto
continuo rubrica essa exposição pagina por
pagina, constando ella de nove paginas asai-
ptas á mão. e perante a assemblea a entrega
ao Sr. presidente do banco para ser deposi-
tada no archivo deste.

Ci Sr. presidente do banco, recebendo esse
documento, declara que o depositará no ar-
chivo do banco, e usando da palavra, que
lhe é concedida., declara que a directoria se
acha satisfeita com as explicações gentil-
mente dadas pato digna relator da commis-
são e par isso pede, e a assernbla consente, a
retirada das observaçiíes • impressas que a
directoria distribuiu em resposta ao parecer
e que iam ser trancriptas na acta, deixando
por isso de o ser.

O Sr. presidente da assembléa, já tendo no
abrir a sessão agradecido em nome da assem-
bléa o consciencioso, cia.ro e luminoso parecer
dacamtnissão, julga-se agora ainda mais no
dever de agradecer á mesma commissão a
brilhante exposição que acaba de fazer e que
tomando um a um cada ponto da critica que,
se oppunha aos desejos da grande maioria de
accionistas de reformar o banco em melhores
bases, critica que couro um impertinente duen-
de, um brandão de discordia, absorvia t tio
o tempo util das nossas assembléas, não nos
deixando tempo para curar dos reaes interes-
ses communs, soube com profleiencia, alta
autoridade, indiseutivel competencia e o mais
louvavel criterio e lealdade enterrar urna
vez por todas essa velha questão com que o

• Sr. Frank até hoje obstrua as nossas assem-
bléas geraes e nos trazia o animo sempre im-
pressionado.

Que morta fique pois alia para sempre e
seja-nos emfim permittido cuidar com calma
o proveito de reformar os estatutos de nosso
banco. de reduzir o seu capital á realidade o
de assental-o em bases seguras de prosperi-
dade.

Assim o esperando, o Sr. presidente da
asserobléa convida esta a se occupar da re-
forma dos estatutos; antes porém de abrir a
votação julga de seu dever e no interesse da
boa direcção dos trabalhos, assim como para
evitar surprezas, ponderar á illustre com-
missão que, propondo cila corno propõe,a sup-
pressão dos arts. 42 e 43 dos estatutos ou 43
e 4 1 da proposta da directoria, não só isso
implica a revogação de actos já approvados e
responsabilidades já acceitas pelo banco em
sua formação, o que por certo saho da compa-
tendia de qualquer assembléa posterior, mas
'ainda pôde entender-se que fica retirado o
mandato da directoria e, portanto, dever-se
eleger outra directoria, assempto este para
os quaes não tem competencia esta asseMb1ét1
geral e que, portanto, eólio seu Drasidente,

a
At, ••	 •

•

não pada elle permittir que hoje seja tratado
e muito menos resolvido.

O Sr. relator da commissão, pedindo a pa-
lavra, explica que a suppressão proposta era
ao artigo correspondente do projecto da dire-
ctoria,o qual fazia a assembléa confirmar em
seu mandato a actual directoria, quando a
commissão não pensa absolutamente em des-
tituição de directoria, como tamboris entende
que estaostando no e-:ercicio de seu mandato
legal, não carece de confirmação de seu man-
dato. Foi pois no intuito de supprimir urna
declaração inutil que a coramissão propoz
suppressão do artigo.

O Sr. presidente da assembléa agradece
essa clara explicação da commissão e assim
enteadido por quem de direito o pensamento
da sua redacção não tora mais duvida em pk
era discussão sem restricções as conclusões
do parecer da illustre commissão.

O Sr. Dr. Eulalio Monteiro, pedindo a pa-
lavra, declara em noma do conselho fiscal ac-
ceitar as emendas e additivos apresentados pela
commissão; mas quantoaos artigos 42 e 43, de-
pois da clara e leal explicação da commissao
lhe parece que devem ficar esses artigos taes
quaes se aaliam nos estatutos em vigor salvo
a nova numeração que lhes competir e sep-
primindo-s3 unicamente no segundo desses
artigos a menção de nomes de directores por
quanto, como bem disseram o Sr.presidente
assembléia e o relator da commissão, temos
uma directoria no exercicio legal de seu man-
dato e este nada tem que ver com a reforma
ou reformas por que passa ou venha a passar
o banco, salvo quando estas interessam o pro-
prio mandato, o que já foi declarado assim
não ser.

O Sr. Dr. Cavalcanti Mello, pedindo a pa-
la.vra,applaude ver a assembléa entrar amam
na discussão da reforma dos estatutos.objecto
esse que considera de maxima conveniencia e
urgencia. Acceita o projecto da directoria e
bem assim as emendas da commissão o a mo-
ção do Sr. Dr. Eulalio Monteiro, que vem re-
tirar o que de ambiguo poderia resultar a
respeito do art. 44. Não acompanha porém a
alastra commissão na sua emenda ao art. 17,
em que alia limi ta o numero de votos que
po tem caber a cada accionista; pensa pelo
contrario ser mais ra,zoavel em associações de
capitaes e ao mesmo tempo mais democratico
que cada accionista posa dispor de tantos
votos quantas as acções que possuir.

, O Sr. conselheiro Lourenço de Albuquerque,
obtendo em seguida a palavra, combate a
emenda da cornmissão que supprimiu a facul-
dade de poderem os accionistas ter as suas
acções ao portador. Mostra as vantagens e
facilidades de s ta sorte de titulo e, si contra
alies se podem indicar inconvenientes, parece
que se deve procurar antes remover esses in-
convenientes tomando-se nos estatutos provi-
dencias criteriosas do que supprimir a propria,
natureza do titulo que de mais é facultada
pela lei.

O Sr. -Dr. Amaria() dos Santos, presidente
do banco, declara aeceitar as emendas e addi-
tivos apresentados pela commissão, salvo a
restricoo já feita pelo Dr. Eulalio Monteiro
quanto aos artigos 43 e 44.

NInguern mais pedindo a palavra o Sr. pre-
sidente declara encerrada a discussão e pas-
sando-se á votação são unanimemente appro-
vados :

1.^ O projecto do reforma apresentadc pela
directoria, salvo as emendas e ashlitivos, e
quanto ao art, 43, devendo elle ficar como se
acha nos estatutos em vigor sem fazer-se ala
inversão alguma de nomes de directores.

2.° As emendas e additivos constantes do
parecer da COMM133ãO, salvo o substitutivo ao
art. 4" dos estatutos eia vigor e salvo a
mente a proposta de suppressão dos arts.43 e
44 dos mesmos estatutos.

O referido substutivo ao art. 4° é rejeitado
e, quanto á suppressão das arts. 43 e 44, e
alia considerada prejudicada.

Pede então a palavra pela ordem o Sr, E. P.
Frank e envia á. mesa dous protestos, um
contra a approvação e çonta.s 4a directoria,
e outro contra a approvação da refiarma de
estatqtas o primeiro por entender que a dl-

•

rectoria está incursa eni varies artigos da lei
e o segundo porque, tendo o banco perdido 2/3
do seu capital, deve soffrer liquidação for-
çada. O Sr. presid arte da assembléa, diz que,
qaanto ao primeiro protesto é elle completa-
mente extemporaneo, ou antes não tem à
menor razão de ser, por quanto protesta con-
tra cousa que absolutamente não fez esta
assembléa, isto é, app-ovação de contas. Seria'
pois urna verdadeira excresceria ia na acta ;
por isso, tudo o que póde fazer é mandar ar-
chivar, como fez, no banco o protesto do
Sr. Frank.

O Sr. Dr. Cavalcanti Mello applaude a de-
cisão do Sr. presidente e, para que a todo
tempo se possa encontrar no archivo do
banco junto áquelle protesto um contra-pro-
testo que bem mostre a sua improcalencia;
pede que tambem se archive o seu contra-
protesto, que envia á mesa.

Este como aquelle são rubricados pelo Sr.
presidente para serem archivados.

Quanto ao segundo protesto do Sr. Frank
observa o Sr. presidente que deseja que a
assembléa Se manifeste francamente sobre a
sua inserção ou não na acta assim como sobre
sua acceitação só para os effeitos do archivo.

Pondera que o Sr. Frank ou foi mal aconse-
lhado ou mal consultou a lei pois esta.só impõe
a liquidaçio forçada quando se tem perdido 3/4
partes do capital. No casa da perda de 2/3
pôde a sociedade resolver liquidar-se, como
Lambem pada reformar seus estatutos, redu-
zir seu capital. ou tomar quaesquer medidas
que mais acertadas lhe pareçam para sua
continuação.

Ora, reduzido o seu capital e reformados os
seus estatutos, acaba a sociedade do justa-
mente resolver, no plena exercicio de um
direito, o que melhor lhe convem. Poderia o
Sr. Fra.nle mandar á mesa urna declaração
de voto contra essa deliberação da assembléa ;
estaria no seu direito e como tal seria cila
inserta na acta.

Sobre essa mataria, fallyn, Os Srs. Drs. Eu.
lalio Monteiro e Cavalcinti Mello opinando
que a assembléa não devi acceitar o referido
segundo protesto do Sr. Frank e que,portanto,
não (leve elle ser inserto na acta nem areia-
valo no banco.

O Sr. Dr. Sancho Pimentel, opinando que
deve elle ser inserto na acta mas com a decla-
ração de que a asssmblé,a o considera sem
valor absolutamente algum, inconsistente pe-
rante o proprio texto da lei ; e o Sr. conse-
lheiro Amaral que é de opinião que tal pro-
tasto seja recebido não como tal mas sim
como declaração do voto e assim inserto na.
acta.

Consultada a assembléa resolve esta por
grande maioria de votos que não se acceite o
referido segundo protesto do Sr. Frank nem
para sua inserção na acta nem para os effei-
tos do archivo no banco.

Terminados os trabalhos, mas antes de en-
cerrar-se a sessão o Sr. commenda dor Anto-
nio Augusto Teixeira propoz que se consigne
na acta um voto de louvor ao Sr. relator
commissão pelo modo criterioso, justo o equi-
tativo com que se houve no desempenho de
seu mandato.

O Sr. Dr. Eulalio Monteiro propõe que
esse voto de louvor seja extensivo a toda a
commissao.

Essas propostas dos Srs. Teixeira e Monteiro
são unanimemente approvadas.

O Sr. Dr. Eulalio Monteiro e outros accio-
nistas propõem ora seguida e é unanimemente
approvado que se consigne na acta um voto
de louvor e agradecimento ao Sr. presidente
da assembléa assim como cos dignos accio-
nistas que com elle compuzeram a mesa, pela
energia, criterio, imparcialidade e prudencia
com que dirigiram 03 trabalhos da mesma
aasembléa., o que permittiu chegar-se a uma
solução pratica.

Por ultimo, e sob pronasta do Sr. Dr.
Ulysses Vianna, vsolve 1F assembléa que
fique a mesa juntamente colk os Srs. accio-
nistas Drs. Sancho de Barros-Pimentel e Deo-
dato C. Villela dos Santos autorisados a assi-
nar a acta da presente assembléa geral para
todos os effeitos legaes.
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Nada, mais havendo a tratar-se o gr pre-
sidente da assembléa, depois de agradecer a
esta o voto do applauso com que honrou a
mesa, e de desejar ao banco, na nova phase
em que vae entrar, as maiores prosperidades,
declara encerrados os trabalhos e levanta a
sessão.
FE para constar se lavrou a presente
Dota que vise assignada pela mesa o pelos
acsionistas acima delegados para tal fim pela
assetnbléa geral.

Antonio Augusto Fernandes PinIzeiro.
Altantiro Pereira Fernandes Brava.
Alcindo José Chavantes.
Sancho de Barros Pimentel.
Deodato C. Vinda dos Santos.

N. 1,991 —Certifico que foram archivadas
hoje nesta repartição, sob n. 1.991, em vir-
tude de despacho da Junta Commercial, as
actas de 28 de novembro ultimo e em con-
tinuação a de 21 do corrente, nas quaes
foram approvadas as alterações feitas nos
seus estatutos com reducção do capital ; em
tempo certifico que as actas a que me
refiro são do Banco Iniciador de Melhora-
mentos.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 29 de dezembro de 1892.-0 offi-
eial-maior, Manoel do Nascinten'o Silva.
• Estavam duas estampilhas do valor de cinco
mil e quinhentos reis devidamente inutilisa-
das e ao, lado ce carimbo da Junta Com-
mercial.	 •

Companhia, .A.,wrieola, o Com-
zu.orcial do 13ra,zill

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
DOS ABC' rNISTAS, EM 4 De OUTUBRO DE
1892
Aos quatro dias do mez de outubro de

1892, nesta cidade do Rio de Janeiro, achan-
do-se reunidos á 1 hora da tarde, á rua Pri-
meiro de Março n, 54, sobrado, para onde
fbram convocados por annuncios nas folhas
diarias,.os diversos Srs. accionistas inseriptos
no livro respectivo o representando por si e
por procuração 22.050 acções ou quasi a tota-
lidade do capital, o Sr. presidente da dire-
ctoria declara constituida a assembléa geral
extraordinaria da companhia referida.

Sendo convidado para presidir os trabalhos
o accionista Sr. Manoel de Mirai-ela Castro,
este senhor, por motivos justificados, declina
desse encargo e indica o Sr. cotnmendador
Antonio da Silva Ferreira, que é approvado
por unanimidade,toina assento e nomeia para
secretarios os Srs. José Ferreira Alegria e
Joaquim de Souza Maia.

Não ha leitura de neta por já ter sido ap-
provada na sessão respectiva.

O Sr. presidente expõe que o objecto da re-
união consta detalhadamente dos annuncios
de convocação e de uma proposta da directoria
publicada nos jornaes dos dias 1 e 2 do cor-
rente, a qual é do teor seguinte:

«Companhia Agrieola e Comtnercial do Bra-
zil—Proposta que tem do ser apresentada
pela directoria á assembléia geral extraordi-
naria convocada para o dia 4 de outubro de
.1802. Pxposição—srs. accionistas— Quando
em 11 de março do afluo passado nos reuni-
mos em as.seinbléa geral de instalação da
Companhia A gricola e Commercial do Brazil,

• Iião ponsavamos (10 certo em vir tão cedo
-propor-vos a reforma dos seus estatutos, tão
soliflos foram os Momentos que serviram'
du ba.:0 á sua organisa‘,.5.0 para r sistir aos
embates da crise, que ,ja então principiava a
ma.tlifestac-se.

D , como a nossa companhia tem corres-
potolido aos fias p . t (t . te foi criada, dão ple-
no tesaanunho i so reitiltsdos obtidos,
conta tain:san o isongsiro credito que tem
s:C1 . 10 manter.

- Oire e embes '-nos, porém, ense:o de eu-
. centrar seus ca,pitees para novos einpseeen-
dimentes em oecasião opportuna e em condi-
ções pouco vulgares em uma quadra como a

que atra,ve ;sonos, vimos, no cumprimento do
nosso dever, propor-vos varias medidas de
elevado alumes para os interesses que repre-
sentamos.

Si outras razões de interesse, glacial não nos
acon selhassem a propor-vos taes reformae, se-
ria suiticiente a dificuldade com que a nossa
companhia tem luctado ultimamente para or-
ganisar uma administração habilitada a ex-
plorar com vantagens os seus estabelecimell-
tos e magnificas propriedades; diffic ades
ainda mais aggravadas pslo fallec'elento do
nosso incansavel companheiro e amigo, Sr. Al-
berto Martins Corrêa de Almeida.

Limitada temporariamente a esphera de
acção da companhia, pela venda o transferen-
cia de algumas propriedades o estabelecimen-
tos, fica ainda com elementos seguros para
continuar a distribuir remuneradores divi-
dendos.

A distribuição dos lucros em dividendos
maximos de 12 0/0 ao anuo, emquanto não
foeeta resolvidos os graves problemas que na
actualidade prendem a attenção publica e a
dos poderes const ituidos, é medida que só deve
merecer a vossa approvação.

Essa prielencia e a communicação, que nos
cumpre fazer-vos, de que, para os tres pri-
ineiros dividendos, já conta a companhia com
lucros realisados, ainda mais devem firmar
o seu credito.

E' conservado o actual fundo de ra-
serva, elle é naturalmente elevado pela con-
seqaente diminuição do capital da compa-
nhia.

Não tendo mais razão de ser o fundo de de-
preciação, será levado á conta de lucros sus-
pensos.

Ein consequencia das considerações feitas a
directoria submette á. vossa esclarecida apre-
ciação a seguinte

Proposta

1.° São reformados os estatutos da compa-
nhia, de conformidade com o projecto apre-
sentado pela directoria;

2.0 Fica o seu capital reduzido a 2.000000$
dividido em 10.000 acções integralisadas do
valor nominal de 200$ cada uma, nominati-
vas ou ao portador, substituindo-se as caute-
las de anões com. 50 °is, par acções integrali-
sadas na proporção de duas daquelas por
uma destas.

O pagamento da reducção do capital, na
importancia de 1.750:000$, será feito em di-
nheirmiu bens; si fôr em dinheiro receberão
os accionistas o valor integral das suas ac-
ções, independente do dividendo do 12 °/. ao
anuo ou 12$ por acção integralisada, corres-
pon•lente ao semestre findo em 30 dejunho; si
for em bens serão as acções recebidas ao par,
em pagataento das propriedades que forem
transferidas, ficando para a companhia o res-
pectivo dividendo ;

3.° E' reduzido a tres o numero de directo-
res*

4' .° E' extineta a secção intermediaria de
S. Carlos do 13:aliai;

5.° Fica a direc,oti.a. a.utorisada a dispor por
venda, arre,ndamensa ou por qualquer modo
que convenha aos interesses da companhia,
das propriedades que constituem a sua s..cção
industrial, no eAado do Rio;

6. 0 São consideradas objecto de deliberação
as propostas do coronel Gentil José de Castro,
coronel José Ferreira de Figueiredo, Dr. José
Pinto do Carmo Cintra e Anton i o Monteiro de
Miranda Castro. para compra das suas pro-
priedades agrioolas e estabelecimentos cola-
merciaes desta praça e dos da sua succursal
de Santos, compromettendo-se os mesmos a
pagar parte dos bens que pretendem adquirir
em ar:Óes da. prmria companhia, ao par, sem
direito a dividendo algum;

7° Fica oxtincto o fundo de; depreciacTo,
possando o respectivo saldo á conta de lucros
suspensos ;

8." Envia oito a situação da praça não me-
lhorar consideravelmente, não poderá a dire-
ctoria distribuir dividendo superior a 12 se,
ao anuo ou l2.$ por acção, a principiar peio
do 1 . semestre findo em 30 de junho proximo
passado;

0.° E' nomeada uma commissão do traa
membros para, conjunctatnente com a no% a
directoria, levar a etreito as resoluções sob
n. 6.

Rio de Janeiro, 30 do setembro de 1892.—
Os directores: Gentil Jo,é de Gwro.— José
Ferretèyt de Figuciredo.—Antonio Monteiro de
Miranda Castro.—Dr. Alfonso Ce?so de Assis
Figueiredo.—Manoel Joa luint Ferraz Junior.»

Propostt
O abaixo assignado Gentil José de Castro,

propõe á Companhia Agricola o Comnlercial
do Brazil adquirir as 10 litzendas que a mes-
ma companhia possue no estado de S. Paulo, 	 .
pela .somma total de 2.500:000$, sendo o
pagamento elrectuado do seguinte modo:
1.500:000$ em acçais da provia companhia,
ao par, sem direito aos dividendos vencidos
ou a vencer o 1.000:000$ em lettras sarnas-
ti-aos de 100:000$ cada uma, juros compu-
tados nas mesmas lettra,s a razão do 8 ei ao
anuo, garantidas com Os remanescentes da
primeira hypotheca das mesmas litzendae.
comprehendendo-se no traspasse tudo quanto
constituo a secção agricola da companhia, in-
cluidos todos os bens moveis e semoventes,
a safra de café a contar de 1 de julho ultimo,
ineluido o café vendido desde então, dinheiro
em conta corrente, caiu de negocio da mesma
secção, tudo de conformidade com a respe-
ctiva escripturação.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 1892.—
Gentil José de Castro.

Proposta
Os abaixo assignados, José Ferreira de Pis

gueiredo e Dr. José Pinto do Carmo Cintra,
propõem á Companhia Agricola e C,ommercial
do Brazil a compra da sua succursal em San-
tos, nas seguintes condições:

A companhia transfere aos compradores ott
á sociedade que organisarem o capital das
coma secção, na importancia de 1.000:000e,
que será pago em lettras semestraes de
100:000$ cada Uma com o juro de 8 se, ao
anno junto ás mesmas, acceitas pela fôrma
que for organisada, e endossadas pelos pro-
ponentes;

O saldo que a succursal se achar devendo
á casa matriz, será pago em moeda cor-
rente ou descontado na Lnportancia, do
330:000$ em acções da Companhia Agricola,
e Commereial do Brazil, que se compro-
mettem a entregar ao par e sem direito a
dividendo

Os abaixo assignados responsabilisam-so
pelo activo o passivo da suceursal, perten-
cendo-lhes os lucros ou prejuizos, que pos-
sam haver, desde o dia 1 de julho proximo
passado em diante.

S. Paulo, 29 de setembro de 1802- —Jose
Ferreira de Feyteiredo .—Joçé Pinto do Carmo
Cintra.

Proposta	
•

O abaixo assignado, Antonio Monteiro de
Miranda Castro, propõe it Companhia :estrie
cola e t7onunereial do Brazil adquirir por
si ou pela sociedade que organisar os esta-
belecimentos commerciaes desta praça per-
tencentes á companhia, sitos á rua Primeiro do
Março n. 51 o Visconde de Itaborally n.
comprehendido o armazem do café, á rua
n le S. Pedro n. 1. pagando no acto do tras-
pass;, ,como compensação dos lucros que possa.
haver, 125:000.; eia acções da propria com-
panhia. ao par, seta direito aos dividendos
vencidos ou a vencer e mais em moeda cor-
rente, logo que, pela respectiva escriptura-
ção se verifique a somma a Inc attingir
impertancia das contas de mercadorias, Mo-
vei, utensilioe e saecaria, bem como a impor-
tancia de fretes. supprim sntos e direitos de
consignação que a compuillia haja adiantado
a eommittentts, pertencendo ao adquirente
os lucros que as meacionadas e ntas hajam
pro luzi io a contar do I do julho ultinw,
assim como os lucros das contas de commi s

-sões e descontos dos generos negociados em
ser.

Rio de Janeiro, 28 de sotembro de 1R9s.
—lnonio 2Niente: ao tas fdiranda Caga).
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O Sr. Francisco Ramos Paz, digno rela-
tor aa commissão fiscal procede á leitura do
seguinte parecer

Sonhores accionistas da Companhia Aari-
cola e Commercial do Brazil.—Ao conselho
fiscal foram presentes os seguintes documen-
tos afim de sobre alies interpor parecer.

Dropotitas do coronel Gentil José de Castros
age . ecendo adquirir tes dez fazendas que a
compaahia possuo no esbato de S. Paulo
pela amuas total de dons mil e quinhentos
conto; de réia, sendo o pagamento effeetuado
do seguinte modo: mil e quinhentos contos de
siais em acções da propria companhia, ao par,
sem direito aos dividendos vencidos ou a
vencer e mil contos de réis em lettras somes-
tines de cem contos de reis, cada uma, juros
eoinputado nas mesmas lettraa á ramo de
oito por ce a to ao amas. garantidas com os re-
manascentes da pri,neira hypotheca das mas -
Mas fazenda s , comprehen den do-me no traspasse
tudo quanto constitue a seeção agricola.
compsnhia. Inanidos todos os bsns moveis a
aemoventes, a safra de café a contar de 1 de
julho ultimo, ineluido o café ven d ido desde
então, dinlae:ro em conta corrente. casa d
negocio da mesma saação, tudo do conformi-
dale Coni a respectiva eaeripturação;

Dita do coronel José Ferreira deFigneiredo
Dr, Josa Pinto do Carmo Cintes, propondo

adquirir tudo quanto constitue a sucursal
em Santos da compivillia, sendo o preço o sa-
las, do capital, conforme O balanço fechado cm
3a da jvinho ultimo, p artencendo aos propo-
hentes o lucaos ou prejuizos resultantes das
oneraçaes etTectuadas desde 1 de julho do
ror"ente anuo e bem assira todo o activo,
o ! ssjaandoee peet soltuaso ae todo o passivo e
ousa ein a pagar à companhia, no acto do
leaspasse e da entrega da escripturação
Mesma	 Di'fi s .) o valOr tio referido
capital na importancia, da mil contos do ries,
em latiras se»netraes de cem cantos de
cal ', uma, juros computados nas mesmas
lettsas á razão de oito por cento ao amas
:teceis:as pela firma da sociedada que os adqui-
rentes constituirom e por alies individual--
Mente specadas e endossadas, como tainham
mais o saldo, que a nissina sumiste:11 (lavar
á casa matriz e á secção agricolaa podendo
este nide») pagamento ser feito em moeda
corrente ou em :seções da pr,pria companhia
ao par. aem des itos aos dividNdos vencidos
ou a vencei;

Dita de Antonio Monteiro de Miranda Cas-
tro, propondo adquirir para si ou para a
F3ciedade que orgaiiisar os estabelecimentos
commerciaes desta praça pertencentes á
compinhia. sitos á rua Primairo de Março
n. 54 e Vi :conde de ltaborahy n. 3. compre-
bandido o armazem de café á rua de S. Pedro
n. 1. pagando no acto do traspasse-, como
eompansaeão dos lucros que possa haver,
cento o vinte e ein ó contos de rei: em acC5eS
da propria companhia, ao par. sem direito
aos dividendos vencidos ou a vencer, e mais
em moeda corrente, l ogo que Pela respectiva
eseripturação se verifiqua a somma. a que:
atsingir a importaneia dc contas de — mer-
cadorias, MOVCii e ut-nslins, saccaria
bem ocMo a importam:Ia da feetes, auppri-
mentos e direit ,s de consignações que a
campa nhia haja adentado a committentes,
perioncendo ao adquirente os lucros que as
mencionadas contas !laja In produzido a contar
de 1 julho ultano;

f'rojecto de reformado estatutos organisado
pela actual directoria de conformidade com
as modificações derivadas das mencionada::
propostas, diminuindo o capital, reduzindo o
numero de directores, além de outras altera-
çaes menos importantes;

Proposta da directoria, com exposição,
acerca dos assumptos de que tratam os docu-
mentos aqui mencionados.

O conselho fiscal acc-dtando, como z acceita,
quanto a Mastro directoria adduz para jnsti-
'fie sr a transformaçã,p4la companhia, julga-so
dispensado de peAuzir novas considera-
çees . •

Ar • • •

••lb

--""•1•11•
•

Cc aeguintemente, o conselho fiscal conclue
pro• indo-vos :

que seja acceita a proposta do coronel
Gentil José de Castro para acquisição das
fazendas

20, que igualmente seja acatita a proposta
do coronel José Ferreira de Figueiredo e Dr.
José Pinto do Carmo Cintra para acquisição
succursal de Santos ;

3', que seja tamisem amena a proposta de
Antonio Monteiro de Miranda Castro para
acquisição dos estabslceiraentos commerciam
da companhia ;

4, que seja subrnettido á deliberação di.
assemblea geral extraordinaria o projecto de
refunda de estatutos elaborado pela dire-
ctoria, reduzindo o supital nas condições pro-
postas

5, que seja extineta, a secção intermediaria
de S. Carlos do Pinhal

6, que fique -a directoria autorisada a
dispor nos termos propostos, das propriedades
mus conatitnein a secção industrial sita no
ca lo do Rio da Janeiro;

7, qua seja areaito o que é proposto pela
directoria quanto ao fundo de depreciação e
dividendos ulteriores ;

8^, que seja nomeada inna commissão
trea membros para, canjunctainan te com os
novos directores quo forem eleitos, levar a
effedo as resoluções constantes dos na. 1, 2, 3
e G, praticando todos os actos connuxos e con-
sequentes para que lhe são concedidos plenos e
discricionarios poderes;

O', que, amei.) approVada a reforma. do.;
estatutos, S .S proceda á eleição da nova dire-
ctoria e conselho fiscal.

R'o dc Jainsiro, 3 de setembro de 18a2.
CO R1/770,7 MC, —Manoel de Miranda

C,“tro.	 Ferreira lij a.

O Sr. presidente pãe succa:si vamente em
discussão as teea primeiras proposiçõe : do re-
ferido parecer o, não havendo quem s!)bro

esmas peça a palavra, su 'ene t te-aa á votação
pela ordem em que são formulada e são ap-
provadas par unanimidade, abstendo ase de
votar as partes interassadas na votasses/s.

Em sana :a põe em o projecto
de reis), lias de estatutos, os quaes5i appro-
vaalaa com. lieeiras alterações. quanto á fôrma
da sim redacção, senda conseguintemento ap-
provada a'raluesiao do capital da companhia
nas condições da proposta e diminuição do
numero de directores.
• Pondo em disiais :ão as ultimas conclusões
do dito parecer e não havendo quem sobre
alias peça a palavra, são subn test ilaa a votação
e approvadss por unanimidade.

Suscitando-se entre a mesa e diversos Srs.
accioni -tas duvidas quanto á competeneia da
presenias assemb i éa para proceder a eleição da
directoria e conselho fiscal por deficiencia dos
annuneioa da convocação . feita, ficou delibe-
ra do que o Sr. pre:idente da mesa convoque
nora aasembléa eeral extraordinaria para o
dia 11 do corrente, afim de se proce . ler á re-
ferida eleição e nomear a COMMisSãO que,
conjunctamente com a directoria. tala de
levar a effi,ito as resoluções votr0: , ntes das
proposições na. 1. 2 e 3 do alludido parecer.

Por propasta do Sr. Carlos Vieira Lima, a
assemblea, concedi? á directoria amplos e illi-
multados poderes para requerer ao governo a
approvação da reforma de estatutos N'otala,
podendo aaccitar qualquer alteração que seja
indicada polo mesmo governo.

Por proposta do accionista, Sr. Manoel Mo-
reira Garcia e aceita .pela assesnbliat eeral,
ficou a mesa autorisada a as s ignar a acta con-
junetamente com dona accionistas presentes.

Nada mais havendo a tratar e sendo treA
horas e Inhia da tarde, o Sr. presidente de-
clara encerrada a sessão, depoia de lida e ap:
provada. sem, diacussão essa acta, a qual e
assignada pelos membros da mesa e por di-
verso3 Srs .. acesas:ale; era viras ln da dele-
gação que da ass smbléa, geral receberam.
E co, José Ferreira Alegria. secretaáo da
assembléa, a sii!.ec,rtsVO e assigno.—Jasd
reíra Aleiria. —Antonio da Nitt5t Ferreira,
presidente. --Jantam de ,S'ouza

ACTA DA ASSESIBLEA. GiÍtÃt EXTRAOIMINARIA.
EM 11 DE 01:11;13it0 DE 1802

Aos onze dias do mez de outubro de 18D2,.
nesta cidade dá Rio -de Janeiro, achando-se
reunidos, it 1 hora da tarde, á rua Primeiro
de Março n. 54, sobrado, para onde foram
convocados por annunelos nas folhas diarias,
os diversos Srs. accionistas inacriptos no livro
respectivo, representando por si e por pro-
curação 18.470 acções, o Sr. preridente da
assetablaa, Antonio da Silva Ferreira, abre a
a sssão e conviila para secretaries os Srs. José
Ferreira Alegria e Joaquim de Souza, Ma,ia.

O Sr. 1° secretario procedo á leitura da acta
anterior, que foi approvada.

O Sr. presidente expõe que o objecto da
presente reunião é, conforme consta dos an-
nuncio3 nas folhas (liadas, a eleição da dire-
ctoria e conselho lassai e nomeação da com-
missão que, conjttnctamente com a mesma
di roctoria tem de levar a effeito, parte das
resoluções tomadas na assembléa geral do dia
4 do corrente.

Procedendo se á chamada para a referida
eleição, foram recolhidas 22 cedulas para di-
rectores e 21 para o cone -lho lis iai e supplens
tos, que deram o seguinte resultado: Directa-
rei, Affonsa Celso de Assis Figueiredo, 1.854
votos; Antonio Monteiro de Miranda Castro,
1.85.1.; José Ferreira Alagria, 1.851 ; o para
membros do conselho fiscal, os Srs. Francisco
Ramos Paz, 1.85.2 votos ; Manoel de Miranda
Castro, 1.852 ; Coronel Gentil Jose do Castro.
1.852.

O Sr. presidente proclama directores Os Sr.
Dr. Alfonso Celso de Assis Figueiredo, Anto-
nio Mon,eiro de Miranda Castro e José Fer-
reira Alegria: e inambros do conselho fiscal, os
Sr. Francisco Ramos Paz, Manoel de Miran-
da Castro e coronel Gentil José do Castro
aupplantes , os Srs. Dr. José de Paiva Maaa-
Ilisea Cal vet, atm/senda ter Antonio da Silva
Ferreira e Itelmiro Corrija e Silva.

0Sr. presidente propae á asSomblea geral
que seja nomeada a commissã o acima referida,
nas condições indic idas pelo conselho fiscal e
acceites pela assemblea geral antesedente.

O Sr. Carlos Vieira Lima pede a palavra .e
indica para membros da mesma aos Srs. An-
gana° José da Casta Simões, José Cardoso Cor-
rêa de Almeida e Joaquim Monteiro de Quei-
roz, 03 quaes são acceitos por unanimidade.

O accionista Sr. coronel Alípio de Bitten-
court. Cal:mins propSe que a mesa tique auto-
risada a ass ignar a acta, o que foi ameias sem
discussão.

Nada mais havendo a tratar e sendo 2 ho-
ras da tarde, o Sr, presidente encerra Os
trabalhos, agradecendo aos cavalheiros pre-
sentes a consideração rpis lhe ilispan.saram.
E eu. José Ferrsira Alegria, secretario da asa
semblea. a sutis-s oava e aSsigno. — José Fer-
reir, i t1Pgria. — Autohio Silva Ferreira,
presidente. — )o0-7? a de Soma Moia.

ANNUNCIOS 
Banco de Depo .4ito4 e nos-

co ti tos
A partir de 31 do eirrente, ficam suspensas

as transferencias dest^ banco, até que teuha
legar o pagamento do 13 divichndo.

Rio de Janeiro, 2f) de dezembro de 1892,—
J,rile C•.weir4o, director-secretario.

niario °Melai
As assignaturas são pagas adeantada-

mente á razã,o de 18S por atine ou 91 por
semestre. Começam em qualquer dia, porém
devem terminar em 30 de junho ou 31 de
fiezembro.

Roga-se aos Srs. assignantes hajam de
r . ror .nar suas assignaturas até 31 de do-
zebro corrente, Mim não haver inter-
rop- s n na remessa.

O zz;rs. assignantes e gosam dos fa-
vores do art. 26 de rojula *lento vigente
queiram tambern communicar á administra-
çao da Imprensa Nacional si desejam ou não
continuar com suas assignaturas.

Rio de Janeiro —Imprensa Nacional —


